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Ata da 168ª Sessão Não Deliberativa, 
em 16 de outubro de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Papaléo Paes, Mão Santa e Marco Maciel

(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. Nº 657/06 – LPL

Brasília, 2 de outubro de 2006

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a V. Exª que o Parti-

do Liberal indica o Deputado Lincoln Portela (PL/MG), 
na qualidade de titular, e o Deputado MedeIros (PL/
SP), na qualidade de suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 
Mista destinada a proferir parecer à Medida Provisó-
ria nº 323, de 14 de setembro de 2006 que “Autoriza a 
União a efetuar contribuição à Organização Mundial 
da Saúde – OMS, destinada a apoiar a viabilização da 
Central Internacional para a compra de medicamentos 
contra a AIDS, malária e tuberculose (Cicom/Unitaid), 
no valor de até R$13.200.000,00.”

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. – Deputado Luciano 
Castro, Líder do Partido Liberal.

Of. nº 658/06-LPL

Brasília, 3 de outubro de 2006

Senhor Presidente,
Tenho a honra de comunicar a V. Exª que o Par-

tido Liberal indica o Deputado Sandro Mabel (PL/GO), 
na qualidade de titular, e o Deputado Miguel de Souza 
(PL/RO), na qualidade de suplente, em substituição aos 
anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 
Mista destinada a proferir parecer à Medida Provisória 
nº 321, de 12 de setembro de 2006 que “Acresce art. 

18-A à Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que esta-
belece regras para a desindexação da economia.”

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. – Deputado Luciano 
Castro, Líder do Partido Liberal.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF/GAB/PGJ/Nº 798

Rio Branco – AC, 27 de setembro de 2006

Senhor Presidente,
Apraz-me acusar o recebimento do OF. SF Nº 

1771/2006, datado de 19 de setembro andante e, 
ao mesmo passo, informar a Vossa Excelência que 
o mesmo foi encaminhado ao Promotor de Justiça 
Romeu Cordeiro Barbosa Filho, Titular da Promotoria 
Especializada de Defesa de Conflitos Agrários, para 
conhecimento e providência pertinentes.

À oportunidade, externo protesto de elevada es-
tima e distinguida consideração.

Atenciosamente, Edmar Azevedo Monteiro Fi-
lho, Procurador-Geral de Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O Ofício que acaba de ser lido, juntado ao processado 
do Requerimento nº 13/2003-CN, vai à publicação.

Sobre a mesa, aviso que passo a ler.

É lido o seguinte:

Aviso nº 1554 – MJ

Brasília, 11 de outubro de 2006

Assunto: Relatório Final nº 4, de 2006-CN.

Senhor Presidente,
Agradeço a Vossa Excelência o envio dos exem-

plares do Relatório Final nº 4, destinado a apurar os 
crimes e outros delitos penais e civis praticados com 
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a emigração ilegal de brasileiros para os Estados Uni-
dos e outros países.

Informo que os referidos relatórios foram en-
viados ao Secretario Executivo, ao Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal e à Diretora do De-
partamento de Estrangeiros, para conhecimento e 
providências cabíveis.

Respeitosas Saudações. – Márcio Thomaz Bas-
tos, Ministro de Estado da Justiça.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O Aviso que acaba de ser lido, juntado ao processado 
do Requerimento nº 2, de 2005-CN, vai à publicação.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.110, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 26, de 
1995 (nº 428/94, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Televisão Liberal Ltda., para 
explorar serviço de radiodi fusão de sons 
e imagens (televisão) na cidade de Belém, 
Estado do Pará.

Relator: Senador Luz Otávio

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 026, de 1995 (nº 428-B, de 1994, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Televisão Liberal Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na cidade de Belém, Estado do Pará. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102,1V, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos tennos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 26, de 1995, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 26, de 1995, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão outorgada 
à Televisão Liberal Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade de 
Belém, Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.111, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 337, de 
2006 (nº 2.160, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Cultural Manoel An-
tônio Nunes Neto para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de Icó, Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, 
o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 337, de 2006 
(nº 2.160, de 2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cul-
tural Manoel Antônio Nunes Neto para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Icó, 
Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnfonnática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe também pronunciar-
se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento interno do Senado Federal.
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 337, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural Manoel Antônio Nunes Neto, para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Icó, Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................  

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

 
DECRETO-LEI Nº 236, 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.112, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 346, de 
2006 (nº 2. 152, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
o Movimento de Ação Comunitária – MAC 
a executar serviço de radiodifusão comu-
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nitária na cidade de Solonópole, Estado 
do Ceará.

Relatora: Senadora Patricia Saboya Gomes
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, pata exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 346, de 2006 (nº 2.152, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
o Movimento de Ação Comunitária – MAC, a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Solonópole. Estado do Ceará. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, Imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, jnridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou principios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 346, de 2006, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-

ção que acompanha o PDS nº 346, de 2006, não 

evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de cons-

titucionalidade, juridicidadc e técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 

Movimento de Ação Comunitária – MAC a executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Solonópole, Estado do Ceará, na forma do Projeto 

de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão, 3 outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competênda exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisao;
....................................................................................

 
CAPÍTULO 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o Princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão depenaerá de aprovação de, no mínimo 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou pesmis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
cão, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 69 da Consrnuição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedeste outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.113,  DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 354, de 
2006 (nº 2.210, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Serrote Ltda., para 
explorar serviço de radiodjfusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Irauçu-
ba, Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca
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I –  Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 354, de 2006 (nº 2.210, de 2006, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Serrote Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Irauçuba, Estado do Ceará. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam con-
cessão, permissão ou autorização para que se exe-
cutem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 

Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pe-
las formalidades e pelos critérios estabelecidos 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. 
Essa norma interna relaciona os elementos a se-
rem informados pela entidade pretendente e pelo 
Ministério das Comunicações que devem instruir 
o processo submetido à análise da Comissão de 
Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 354, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 354, de 2006, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga permis-
são à Rádio FM Serrote Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Irauçuba., Estado do Ceará, na forma do 
Projëto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 30985 



30986 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 30987 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão de emissoras 
de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art.223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.114, 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 367, de 
2006 (nº 2.178, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação do Grupo de Amigos Comu-
nitários de Paripe e São Tomé de Paripe 
– AGAP a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Salvador, Estado 
da Bahia.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 367, de 2006 (nº 2.178, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação do Grupo de Amigos Comunitários de Pa-
ripe e São Tomé de Paripe – AGAP a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo–lhe pronunciar–se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata–se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa–se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 367, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 367, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vaçâo do ato que autoriza a Associação do Grupo de 
Amigos Comunitários de Paripe e São Tomé de Paripe 
–AGAP a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA

 
CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e ranovar concessão permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complemenlaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a Contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos perágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção; a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
PARECER Nº 1.115, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 368, de 
2006 (nº 2.189, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação de Rádio Comunitária Alter-
nativa FM 107,1 MHz a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ja-
raguá do Sul, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 368, de 2006 (nº 2.189, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Rádio Comunitária Alternativa FM 107,1 
MHz a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
diffisão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 368, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 368, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Rádio 
Comunitária Alternativa FM 107,1 MHz a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ja-
raguá do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma do 
Projeto de Decreto Legislapívo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º  O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................  

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 1.116, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 369, de 
2006 (nº 2.215, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a ASCOM – Associação de Comunicação 
Comunitária Cultural Coração de Maria a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Coração de Maria, Esta-
do da Bahia.

Relator: Senador César Borges
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 369, de 2006 (nº 2.215, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a ASCOM – Associação de Comunicação Comuni-
tária Cultural Coração de Maria a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Coração 
de Maria, Estado da Bahia. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 369, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 369, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a ASCOM – Associação 
de Comunicação Comunitária Cultural Coração de 
Maria a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Coração de Maria, Estado da Bahia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95 
 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.117, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 376, de 
2006 (nº 2.158, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Movimento Comunitário Rá-
dio Trans América/FM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Colniza, Estado do Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 376, 
de 2006 (nº 2.158, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação Mo-
vimento Comunitário Rádio Trans América/FM a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Colni-
za, Estado do Mato Grosso. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
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visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 

o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 376, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 376, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Movimento 
Comunitário Rádio Trans América/FM a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Colniza, Es-
tado do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º  O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, 

DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95 

 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.118, DE 2006

DA Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 377, 
de 2006 (nº 2.159, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza a 
Rádio Comunitária Criativa 102.1 FM a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Paulínea, Estado São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator Ad hoc: Senador Antônio Carlos Va-

ladares 
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 377, de 2006 (nº 2.159, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Rádio Comunitária Criativa 102.1 FM a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Paulínea, Estado São Paulo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-

dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 377, de 2006, não evidênciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 377, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-

de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que autoriza a Rádio Comunitária 

Criativa 102.1 FM a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Paulínea, Estado São Paulo, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outurbro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

 
CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-

gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95 

 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.119, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 378, de 
2006 (nº 2.161, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Educativa FM 
Alminafonsense a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Almino 
Afonso, Estado do Rio Grande do Norte.

Relator: Senador Fernando Bezerra
Relator ad hoc: Senador Roberto Saturnino
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 378, de 2006 (nº 2.161, de 2006, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária Educativa 
FM Alminafonsense a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Almino Afonso, Es-
tado do Rio Grande do Norte. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 378, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 378, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Educativa FM Alminafonsense a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Almino Afonso, 
Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos De-
putados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementariciade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................  
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condiçóes de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposiçães 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.120, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 381, de 
2006 (nº 2.166, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Fundação Olga de Sá para 
executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Lorena, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador Antônio Carlos Va-

ladares
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, 
o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 381, de 2006 
(nº 2.166, de 2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Olga 
de Sá para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educa-
tivos, na cidade de Lorena, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe também pronunciar-se sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-

mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o Projeto de Decreto Le-
gislativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante a sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 381, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Olga de Sá para executar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Lorena, Estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º  O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º  O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

 
DECRETO-LEI Nº 236 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 
4.117(*), de 27 de agosto do 1962.

....................................................................................
Art 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º  As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão edu-
cativa não dependerá da publicação do edital pre-
visto do artigo 34 do Código Brasileiro de Teleco-
municações.
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.121, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 383, de 
2006 (nº 2.172, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão 
de Ibirapuã a executar serviço de radiodi-
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fusão comunitária na cidade de Ibirapuã, 
Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 383, de 2006 (nº 2.172, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Ibirapuã 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ibirapuã, Estado da Bahia. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-

dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 

sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 383, de 2006, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-

ção que acompanha o PDS nº 383, de 2006, não 

evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-

namos pela aprovação do ato que autoriza a As-

sociação Comunitária de Radiodifusão de Ibirapuã 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Ibirapuã, Estado da Bahia, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇAO CITADA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complemetaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no minimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º  prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para 
as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção; a alteração e a consolidaçâo das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº  9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615 

DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.122, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 386, de 
2006 (nº 2.180, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Nossa Senhora 
Auxiliadora a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Amambaí, 
Estado do Mato Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 386, de 2006 (nº 2.180, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Nossa Senhora Auxiliadora 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Amambaí, Estado do Mato Grosso do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 386, de 2006, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 

de 1998.

 

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 386, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-

de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que autoriza a Associação Comu-

nitária Nossa Senhora Auxiliadora a executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Amambaí, 

Estado do Mato Grosso do Sul, na forma do Proje-

to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA

 
CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 
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....................................................................................
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nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes da vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.
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Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodfusáo Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas re-
guladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
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ria na cidade de Presidente Sarney, Estado 
do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Marcos Guerra
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
ternimattvo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 391, de 2006 (nº 2.190, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação de Proteção ao Meio Ambiente de Pre-
sidente Sarney/MA – APROMA a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Presiden-
te Sarney, Estado do Maranhão. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 391, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 391, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Proteção 
ao Meio Ambiente de Presidente Sarney/MA – APRO-
MA a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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....................................................................................
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§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
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missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
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§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente 
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gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
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§ 4º O cancelamento da concessão ou pemiis-
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
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à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
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pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.697, de 
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Relator: Senador Paulo Paim
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 393, de 2006 (nº 2.199, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Cultural e Recreativa Ferrabrás a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 393, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 393, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Cultural e Recreativa Ferrabrás a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão, em 3 de outubro de 2006.
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temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a Contar do recebimento 
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§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
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....................................................................................
Art.6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 397, de 2006 (nº 2,206, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Radiodifusão Fm do Povo 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Apicum-Açú, Estado do Maranhão, o ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não confraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 397, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 397, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Radiodifusão Fm do Povo a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Apicum-Açú, Estado do Maranhão, na forma a 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 1.126, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 398, de 
2006 (nº 2.207, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria do Rio Grande Studio Livre FM a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rio Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relator: Senador Paulo Paim

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 398, de 2006 (nº 2.207, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Rio Gran-



31034 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006

de Studio Livre FM a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rio Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 398, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 398, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
Juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Radiodi-
fusão Comunitária do Rio Grande Studio Livre FM a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 1.127, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 400, de 
2006 (nº 2.209, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Sociedade Hervalense de Artes e Recre-
ação a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Herval, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Paulo Paim

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

400, de 2006 (nº 2.209, de 2006, na Câmara dos De-
putados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Sociedade Hervalense de Artes e Recreação a exe-
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cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Herval, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 400, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 400, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Herval, Estado do Rio Gran-
de do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3-10-06.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUICÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 1.128 , DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 402, de 
2006 (nº 2.230, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autori-
za a Associação dos Filhos e Amigos de 
Santa Bárbara do Pará – AFASB a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santa Bárbara do Pará, Estado 
do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 402, de 2006 (nº 2.230, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação dos Filhos e Amigos de Santa Bárbara do 
Pará – AFASB a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Santa Bárbara do Pará, Estado 
do Pará. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 402, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 402, de 2006, não  eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação dos Filhos e 
Amigos de Santa Bárbara do Pará – AFASB a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Bárbara do Pará, Estado do Pará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,3 de outubro 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 1.129, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 407, de 
2006 (nº 2.236, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Cultural Nivaldo 
Franco Bueno para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Andradina, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador Antônio Carlos Va-

ladares
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, 
o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 407, de 2006 
(nº 2.236, de 2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cul-
tural Nivaldo Franco Bueno para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Andradina, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao  Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe também pronunciar-
se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 407, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural Nivaldo Franco Bueno para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Andradina, 
Estado de São Paulo, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 3-10-06
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

 
DECRETO-LEI Nº 236, 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.130, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 352, de 
2006 (nº 2.174, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Cedro a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
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na cidade de Deputado Irapuan Pinheiro, 
Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator Ad Hoc: Senador Eduardo Azeredo

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 352, de 2006 (nº 2.174, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Cedro a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Deputado 
Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 352, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 352, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Cedro a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado 
do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2006.



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31051 



31052 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31053 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... ...........................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... ...........................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
... ...........................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... ...........................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... ...........................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato 
no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebi-
mento da mensagem.

§ 2º – A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º – O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º – o cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de de-
cisão judicial.

§ 5º – O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... ...........................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

... ...........................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta Lei e demais dis-
posições legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 11-12-2002)
... ...........................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

........... ...................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... ...........................................................................

PARECER Nº 1.131, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 359, de 
2006 (nº 1.961, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autori-
za a Associação Comunitária Francisco 
de Assis Dantas a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de 
Penaforte Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator Ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 359, de 2006 (nº 1.961, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Francisco de Assis Dan-
tas a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Penaforte, Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidêncial, nos termos do art. 
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49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 359, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 359, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Francisco de Assis Dantas a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Penaforte, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2006.
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CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... ...........................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... ...........................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
... ...........................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... ...........................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... ...........................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... ...........................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

...  ..........................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e da outras providências.

... ...........................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrato único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta Lei e demais dis-
posições legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 11–12–2002)
... ...........................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

..............................................................................

PARECER Nº 1.132, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 360, de 
2006 (nº 2.022, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Sócio-Cultural Desportiva e 
Educacional de Pindoretama a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pindoretama, Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator Ad Hoc: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 360, de 2006 (nº 2.022, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Sócio-Cultural Desportiva e Educacional 
de Pindoretama a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pindoretama, Estado do Ce-
ará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 360, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 360, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Sócio-
Cultural Desportiva e Educacional de Pindoretama 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pindoretama, Estado do Ceará, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2006.
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CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... ...........................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... ...........................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
... ...........................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... ...........................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... ...........................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado O princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... ...........................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... ...........................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

... ...........................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágralo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais dispo-
sições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 11–12–2002)
... ...........................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

... ...........................................................................

PARECER Nº 1.133, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 374, de 
2006 (nº 2.153, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza o Centro de Defesa dos Direitos Hu-
manos de Boa Viagem a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Boa Viagem, Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator Ad Hoc: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 374, de 2006 (nº 2.153, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza o 
Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Boa Via-
gem a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Boa Viagem, Estado do Ceará. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 374, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 374, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que autoriza a Centro 
de Defesa dos Direitos Humanos de Boa Viagem a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Boa Viagem, Estado do Ceará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2006.
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CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.......... ....................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.......... ....................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
.......... ....................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
.......... ....................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

.......... ....................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato 
no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebi-
mento da mensagem.

§ 2º – A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º – O ato de outorga ou renovação, somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º – O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de de-
cisão judicial.

§ 5º – O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.......... ....................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.......... ....................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 9.612, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

.......... ....................................................................
Art. 6º Compete ao poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados às procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta lei e demais dis-
posições legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 11-12-2002)
.......... ....................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

.......... ....................................................................

PARECER Nº 1.134, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 390, de 
2006 (nº 2.185, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova 
a concessão da Rádio Educadora de Ipiaú 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de 
Ipiaú, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 390, de 2006 (nº 2.185, de 2006, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Educadora de Ipiaú Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Ipiaú, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II– Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam con-
cessão, permissão ou autorização para que se exe-
cutem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pe-
las formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma interna relaciona os elementos a serem infor-
mados pela entidade pretendente e pelo Ministério 
das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 390, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 390, de 2006, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislati-
va, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
concessão da Rádio Educadora de Ipiaú Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Ipiaú, Estado da Bahia, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,10 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

PARECER Nº 1.135, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 392, de 
2006 (nº 2.195, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Serrote Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Antoni-
na do Norte, Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator Ad hoc: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 392, de 2006 (nº 2.195, de 2006, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis-
são à Rádio FM Serrote Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Antonina do Norte, Estado do Ceará. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 392, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.
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A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 392, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo re-
paros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juri-
dicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que outorga permissão à Rádio FM Serrote 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Antonina do Norte, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo de concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

PARECER Nº 1.136, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 394, 
de 2006 (nº 2.200,de 2006, na Câmara dos 
Deputados),que aprova o ato que renova 
a concessão da Rádio Clube Rio do Ouro 
Ltda.para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade Jacobina, 
Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDS) nº 394, de 2006 (nº 2.200, de 2006, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Rádio Clube Rio do Ouro Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade Jacobina, Estado da Bahia. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 394, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 394, de 2006, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão da Rádio 
Clube Rio do Ouro Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade Jacobina, 
Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2006.
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EGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 1.137, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 395, de 
2006 (nº 2.202, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Serrote Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Jagua-
ruana, no Estado do Ceará.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator Ad hoc: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDS) nº 395, de 2006 (nº 2.202, de 2006, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis-
são à Rádio FM Serrote Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Jaguaruana, no Estado do Ceará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação. O exame da documentação que acom-
panha o PDS nº 395, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, 
de 1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
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exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 395, de 2006, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Rádio FM 
Serrote Ltda. para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de Jaguaruana, 
no Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Os Pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 114, de 2006, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legis-
lativo nºs 26, de 1995; 337, 346, 354, 367, 368 369, 
376, 377 e 378, de 2006, cujos pareceres foram lidos 
anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/114/2006

Brasília, 3 de outubro de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nº 26 de 1995 337, 346, 354, 367, 368, 369, 376, 377 
e 378 de 2006.

Atenciosamente, Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 115, de 2006, 
da Comissão de Educação, comunicando a aprova-
ção em caráter terminativo dos Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 381, 383, 386, 391, 393, 397, 398, 
400, 402 e 407, de 2006, cujos pareceres foram li-
dos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/115/2006

Brasília, 3 de outubro de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos 
de nº 381, 383, 386, 391, 393, 397, 398, 400, 402 e 
407 de 2006.

Atenciosamente, Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 119, de 2006, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação em 
caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legislativo 
nºs 352, 359, 360, 374, 390, 392, 394 e 395, de 2006, 
cujos pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
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missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/119/2006

Brasília, 10 de outubro de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de nº 
352, 359, 360, 374, 390, 392, 394 e 395 de 2006.

Atenciosamente, Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência comunica que a Medida Provisória 
nº 325, de 2006, que “abre crédito extraordinário, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, no valor 
de R$13.000.000,00 (treze milhões de reais), para os 
fins que especifica”, será encaminhada, nos termos 
do § 6º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, onde poderá receber emendas (OF/SF 
nº 17/2006).

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Sobre a mesa, avisos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

AVISOS 
Tribunal de Contas da União

Aviso nº 48, de 2006–CN (nº 1.746–SGS–TCU–
Plenário/2006, na origem), que encaminha à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
cópia do Acórdão nº 1.836, de 2006–TCU (Plenário), 
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fun-
damentam, referente à auditoria realizada nas obras 
de construção de trechos rodoviários na BR–319, no 
estado do Amazonas, subtrecho Manaus – Divisa 
AM/RO, sob responsabilidade do Departamento Na-
cional de Infra–Estrutura dos Transportes – DNIT (TC 
nº 006.070/2005–3).

Aviso nº 49, de 2006–CN (nº 1.771–SGS–TCU–
Plenário/2006, na origem), que encaminha à Comissão 
Mista de Planos, orçamentos Públicos e Fiscalização, 
cópia do Acórdão nº 1.834, de 2006–TCU (Plená-
rio), bem como dos respectivos Relatório e Voto que 
o fundamentam, referente à auditoria realizada em 
Furnas Centrais Elétricas S.A., órgão vinculado ao 
Ministério das Minas e Energia, relativamente ao PT: 
25.752.0296.3360.0001 (Sistema de Transmissão de 
Itaipu/PR – São Paulo/SP (Reforços nas Torres da LT 
750KV Foz – Ivaiporã, LT Ivaiporã – Taberá I e II e na LT 
Itaberá – Tijuco Preto I e II), no período de 14–7–2006 
a 30–3–2006. (TC nº 012.759/2006–8)).

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Os Avisos que acabam de ser lidos retornam 
à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 229, DE 2006 
(Nº 866 de 2006 na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição e com o disposto nos arts. 18, I e 56 do 
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprova-
do pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, 
bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, 
de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Regis Percy Arslanian, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Delegado Permanente do Brasil junto à Associa-
ção Latino-Americana de Integração e ao Mercado 
Comum do Sul.
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Os méritos do Embaixador Regis Percy Arslanian 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 5 de outubro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 390 DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Brasília, 3 de outubro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Cons-

tituição Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 
56 do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 
aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 
1986, bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem 
ao Senado Federal destinada à indicação do Senhor 
Regis Percy Arslanian, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Delegado Permanente do Brasil junto à Associa-
ção Latino Americana de Integração e ao Mercado 
Comum do Sul.

2. Encaminho, igualmente anexos, informações 
sobre a Aladi e o Mercosul e curriculum vitae do Em-
baixador Regis Percy Arslanian que, juntamente com 
a Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa 
Excelência, serão apresentados ao Senado Federal 
para exame por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, Celso Luiz Amorim.

INFORMAÇÃO 
CURRICULUM VITAE

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE REGIS PERCY 
ARSLANIAN

CPF.: 35269502704

ID.: 5704 MRE/DF

1948 Filho de Michel Arslanian e Linda Debs Arslanian, 
nasce em 6 de agosto, no Rio de Janeiro/RJ

1974 CPCD-IRBr

1975 Terceiro Secretário em 11 de setembro

1975 Divisão da Europa I, assistente

1978 Embaixada em Bonn, Terceiro e Segundo Se-
cretário

1978 Segundo Secretário, por merecimento, em 12 
de dezembro

1981 Embaixada em Caracas, Segundo e Primeiro 
Secretário

1983 Primeiro Secretário, por merecimento, em 22 
de junho

1986 Divisão de Comércio Internacional, Chefe, subs-
tituto

1989 Conselheiro, por merecimento, em 30 de junho

1990 Missão junto às Nações Unidas, em Nova Ior-
que, Conselheiro

1994 Divisão de Política Comercial, Chefe

1995 Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
em 22 de dezembro

1997 Embaixada em Washington, Ministro-Conse-
lheiro

2001 Secretaria-Geral das Relações Exteriores, as-
sessor

2003 Departamento de Negociações Internacionais, 
Diretor

2004 Ministro de Primeira Classe, por merecimento, 
em 30 de junho 

Claudia D’angelo, Diretora do Departamento do 
Serviço Exterior.

DIVISÃO DE INTEGRAÇÃO REGIONAL (DIR)

INFORMAÇÃO

ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA  
DE INTEGRAÇÃO (ALADI)

– A Associação Latino-Americana de Integração 
(ALADI) foi criada pelo Tratado de Montevidéu, em 12 
de agosto de 1980. O Brasil foi país membro fundador 
da Aladi e também de sua antecessora, a Associação 
Latino-Americana de Livre-Comércio (ALALC), cria-
da em 1960. A Aladi possui atualmente 12 países-
membros: Argentina, Brasil, Bolívia, Chile, Colômbia, 
Cuba, Equador, México, Paraguai, Peru, Uruguai e 
Venezuela.

– A Aladi desempenha papel fundamental para 
a integração regional, ao propiciar o “guarda chuva” 
institucional para a maioria dos acordos comerciais 
na região e justificar as excepcionalidades das prefe-
rências regionais perante a Organização Mundial de 
Comércio.

– Todos os acordos comerciais do Brasil e do Mer-
cosul com os países latino-americanos estão submeti-
dos às disciplinas gerais estabelecidas pelo Tratado de 
Montevidéu-1980, que estabeleceu os marco jurídico 
necessário à liberalização do comércio na região. A 
título de exemplo, os acordos comerciais constitutivos 
do Mercosul (ACE-14, Brasil-Argentina, e ACE-18, 
Brasil-Argentina-Uruguai e Paraguai) foram firmados 
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no marco jurídico da Aladi, assim como os acordos 
assinados entre o Mercosul, como bloco, e o Chile 
(ACE-35, assinado em 1996), a Bolívia (ACE-36, de 
1997), o México (ACE-54 e ACE-55, de 2002), o Peru 
(ACE-58, de 2005), e Colômbia/Equador/Venezuela 
(ACE-59, de 2004). O Brasil também possui acordos 
bilaterais com Cuba (ACE-43, de 2000) e com o Mé-
xico (ACE-53, assinado em 2002).

– O comércio ao abrigo da rede de acordos que 
o Brasil, de forma individual ou como Estado Parte do 
Mercosul, mantém no âmbito da Aladi representa im-
portante parcela do comércio exterior brasileiro. Em 
2005, por exemplo, o Brasil realizou trocas comerciais 
com os países membros da Aladi no valor de US$37 
bilhões, cerca de 19,7 % da corrente de comércio bra-
sileira no ano passado (US$191,8 bilhões). Dos citados 
37 bilhões, US$ 25,4 bilhões correspondem a exporta-
ções brasileiras, cerca de 21 % do total das remessas 
brasileiras em 2005 (US$118,3 bilhões).

– Além da vertente comercial, a Associação dis-
põe de mecanismo de compensações multilaterais 
de pagamentos entre bancos centrais (Convênio de 
Créditos Recíprocos – CCR) e constitui foro regional 
para negociações nas áreas de transportes, energia, 
ciência e tecnologia e cultura, entre outras.

DIR (atualiz.22-8-06)

MERCOSUL

INFORMAÇÃO GERAL

O projeto de integração regional que deu origem 
ao Mercosul nasceu como um projeto de Estado, no 
contexto da redemocratização do Brasil e da Argentina. 
O abandono dos programas nucleares pelo Governo 
dos dois países contribuiu para arrefecer desconfianças 
mútuas e tomou possível a cooperação naquele campo 
durante os Governos Sarney e Alfonsín, abrindo cami-
nho para a criação da Agência Brasileiro-Argentina de 
Contabilidade e Controle, no âmbito do “Acordo para 
Uso Exclusivamente Pacífico de Energia Nuclear”, de 
julho de 1991.

Um dos resultados dessa aproximação político-
diplomática foi o incremento do comércio bilateral, no 
contexto do processo de liberalização econômica entre 
os dois países. A esse processo se juntaram Uruguai 
e Paraguai e, em 26 de março de 1991, foi assinado 
o Tratado de Assunção, que marcou o nascimento do 
Mercosul.

De uma perspectiva mais ampla, a criação do 
bloco responde à mesma lógica dos vários esquemas 
de cooperação, criados a partir da segunda metade 
do século XX, em vários quadrantes do mundo (União 
Européia, ASEAN – Comunidade Andina de Nações, 

Nafta, Southern Africa Customs Union, etc). Assim 
como aqueles esquemas, o Mercosul foi concebido 
como ferramenta para enfrentar os desafios inerentes 
a uma economia mundial caracterizada por uma cres-
cente interdependência – gerada pelo aumento dos 
fluxos de comércio, investimentos e pessoas – que, 
se por um lado, cria oportunidades, pode, por outro, 
potencializar problemas e gerar instabilidades.

Nesse sentido, o Tratado de Assunção pode ser 
lido como um “ plano de ação conjunta” para superar 
as dificuldades ocasionadas pela crescente vulnerabili-
dade da região face a um contexto econômico mundial 
instável, que procura consagrar uma nova estratégia 
de inserção internacional para seus integrantes, a qual 
privilegia a busca de competitividade, a maximização 
das vantagens comparativas da região e maior efici-
ência dos sistemas produtivos nacionais, como instru-
mentos para promover o desenvolvimento econômico 
e o bem–estar social.

O esquema adotado pelo Mercosul passa neces-
sariamente pela definição de um projeto comum, con-
cebido a partir não mais de percepções exclusivamente 
individuais, mas com base em um visão de conjunto, 
o que, por sua vez pressupõe ações coordenadas em 
torno de objetivos comuns. Nesse contexto, o espaço 
para adoção de medidas unilaterais se reduz consi-
deravelmente, uma vez que, para a consecução dos 
fins comuns, boa parte das políticas públicas adotadas 
pelos sócios deve ser objeto de consulta e coordena-
ção com os demais.

É importante destacar que essa opção estratégica 
– em favor de uma integração profunda – não surgiu 
do voluntarismo político, mas encontra fundamento 
na percepção de que os desafios e os problemas en-
frentados pelos quatro países são comuns e exigem 
respostas articuladas.

Fundamenta–se na constatação de que – tanto 
do ponto de vista econômico quanto político – há muito 
mais a ganhar do que a perder com o adensamento 
dos laços econômicos e políticos.

Do ponto de vista econômico, a adoção de es-
quemas de integração profunda (por natureza menos 
voláteis que outros esquemas de cooperação e menos 
suscetíveis a medidas individuais desagregadoras) 
facilita a consolidação de um espaço econômico efe-
tivamente integrado – com ganhos em termos de eco-
nomia de escala (via redução dos custos de produção 
em função da ampliação das dimensões do mercado) 
e atração de investimentos.

Do ponto de vista político, o aprofundamento da 
integração é associado, pelo efeito aglutinador, a uma 
maior establidade regional, na medida em que facilita 
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a disseminação de valores comuns, em benefício da 
consolidação da paz e da democracia.

Ao prever a conformação de um Mercado Comum 
baseado na livre circulação de fatores de produção; 
na adoção de políticas comuns e na coordenação de 
políticas setoriais em diferentes setores (macroeco-
nômico; agrícola; industrial; fiscal; monetário; cambial, 
educacional, ambiental, científico, energético e outros), 
o Tratado de Assunção consagrou um projeto de ampla 
envergadura política e econômica, que envolve diferen-
tes setores e torna o Mercosul uma referência funda-
mental na formulação da grande maioria das políticas 
públicas adotadas pelos Estados – Partes.

O desenho atual do Mercosul e sua estrutura 
institucional foram definidos em 1994, com a aprova-
ção do Protocolo de Ouro Preto. Este Protocolo criou 
os instrumentos julgados necessários para estabele-
cer os elementos básicos de uma União Aduaneira, 
em especial no que se refere à adoção de uma Tari-
fa Externa Comum (TEC). As decisões tomadas em 
1994 definiram a agenda dos anos posteriores, tanto 
no que se refere às atividades de implementação do 
acordado, quanto no que se refere às negociações ne-
cessárias para completar os objetivos então definidos 
de Constituição de uma União aduaneira em direção 
a um mercado comum.

O avanço na consecução dos objetivos traçados 
pelo Protocolo de Ouro Preto foi parcialmente prejudica-
do pela desvalorização do real, em 1999, que agravou 
a recessão regional iniciada em seqüência às crises 
da Ásia e Rússia e interferiu no processo negociador 
do Mercosul ao trazer para a cena principal as pres-
sões de certos setores, sobretudo na Argentina, que se 
sentiam ameaçados pelas exportações brasileiras. Tal 
situação se agravou com o aprofundamento da crise 
argentina, em 2001, e o Mercosul entrou numa fase de 
virtual paralização de sua agenda negociadora, nota-
damente em seu núcleo econômico–comercial.

Em 2004, no entanto, os níveis do comécio intra-
zona começam a replicar aqueles atingidos nos primei-
ros anos após a assinatura do Tratado de Assunção, 
chegando próximo à casa dos US$20 milhões (vinte 
milhões de dólares norte–americanos).

O Mercosul é um mecanismo dinâmico e em 
constante processo de evolução. Nesse sentido, os 
Estados – Partes empreendem permanente esforço 
no sentido de adotar as medidas necessárias com 
vistas ao aperfeiçoamento da União Aduaneira e ao 
fortalecimento institucional do bloco.

Em sintonia com esse esforço, o Brasil tem bus-
cado avançar, na medida do possível, na consolida-
ção da União Aduaneira, conciliando essa tarefa com 
o tratamento das assimetrias no bloco e de questões 

pontuais que demandam soluções diferenciadas, a fim 
de assegurar o compartilhamento dos benefícios da 
integração por todos os sócios.

Em 2006, duas tarefas da área econômico–co-
mercial estão no centro dos esforços negociadores 
brasileiros nos diversos foros do Mercosul: a eliminação 
da dupla cobrança da Tarifa Externa Comum e o trata-
mento dos regimes aduaneiros especiais de importa-
ção adotados unilateralmente pelos Estados – Partes. 
A eliminação da dupla cobrança da TEC (livre circula-
ção de bens intrazona) impulsionará consideravelmente 
a consolidação da União Aduaneira, pois, ao permitir 
que insumos importados de extrazona paguem a TEC 
uma única vez, no momento de sua entrada na região, 
facilitará enormemente a integração de cadeias produ-
tivas e o aprofundamento do processo de integração. 
Em dezembro de 2005, efetivou-se a primeira fase da 
implementação da circulação facilitada de bens, com 
a inclusão daqueles produtos com alíquota de 0% nos 
quatro Estados Partes ou preferência comum de 100% 
em função de acordos negociados pelo Mercosul com 
terceiros países ou grupos de países. Os Estados Partes 
dedicam-se, no momento, ao cumprimento das con-
dições previstas para a entrada em vigor da segunda 
fase da eliminação da dupla cobrança, que abrangerá 
todos os produtos que cumpram a política tarifária co-
mum, de todo o universo contido na TEC.

No que diz respeito aos regimes especiais de 
importação adotados unilateralmente pelos Estados 
Partes (na verdade perfurações à Tarifa Externa Co-
mum), os Estados Partes trabalham no sentido de eli-
miná-los e/ou harmonizá-los, com vistas a fortalecer 
a disciplina comunitária em matéria tarifária.

Num esforço para atenuar as assimetrias entre 
os sócios, foi estabelecido, por iniciativa brasileira, o 
Fundo para a Convergência Estrutural do Mercosul 
(FOCEM), regulamentado pela Decisão CMC nº 24/05. 
O Focem contará com 100 milhões de dólares anuais, 
dos quais o Brasil contribuirá com 70%. Os recursos 
do Focem destinar-se-ão ao financiamento de proje-
tos de infraestrutura e outros que contribuam para o 
aprofundamento do processo de integração.

Na área político-institucional, após importantes 
avanços registrados no segundo semestre de 2005, 
como a aprovação das Regras de Procedimento do Tri-
bunal Permanente de Revisão (Decisão CMC nº 26/05) 
e dos procedimentos necessários para a acessão de 
Estados Associados a Membros Plenos do Mercosul 
(Decisão CMC nº 28/05), os Estados Partes deverão 
buscar um entendimento comum a respeito da imple-
mentação do Parlamento do Mercosul, a ser instalado 
até 31 de dezembro de 2006, cujo Protocolo Constitu-
tivo foi estabelecido pela Decisão CMC nº 23/05. Além 
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disso, foi constituído um Grupo de Alto Nível sobre a 
Reforma Institucional do Mercosul, destinado a pro-
mover uma maior eficiência e agilidade dos órgãos 
decisórios do bloco.

Do ponto de vista político, a adesão da Venezue-
la ao Mercosul, como Membro Pleno do Bloco, apro-
vada por Protocolo assinado pelos Presidentes dos 
Estados Partes no último dia 4 de julho, fortaleceu o 
Mercosul como elemento catalizador do processo de 
integração regional e confirmou o poder de atração do 
bloco. O ingresso da Venezuela representa um acrés-
cimo de 7,7% ao PIB total do Mercosul e de 11% à 
sua população.

A esfera social do Mercosul tem avançado por 
meio de diversas iniciativas que vêm sendo desenvol-
vidas nas áreas de educação, trabalho e saúde. Na 
esfera educacional, caberia sublinhar a proposta de 
criação da Universidade do Mercosul, que será levada 
ao CMC, em dezembro, com vistas à futura criação de 
Universidade regional constituída por novos campi em 
cada um dos Estados-Partes e incorporação de facul-
dades e cursos de ensino superior já existentes. Outra 
iniciativa importante refere-se à aprovação do Fundo 
Educacional do Mercosul, criado em 2004, por decisão 
do CMC, e que visa a financiar projetos educacionais 
regionais a partir de contribuições anuais obrigatórias 
dos Estados-Partes.

No que diz respeito à esfera trabalhista, foi apro-
vada a “Proposta para a Estratégia Mercosul de Cres-
cimento do Emprego”. Foram estabelecidas, ainda, as 
diretrizes e os objetivos fundamentais para o desen-
volvimento de uma política regional para prevenção 
e erradicação do trabalho infantil no Mercosul, con-
substanciada no Plano Regional para a Prevenção e 
Erradicação do Trabalho Infantil.

Já na área da saúde, os Estados-Partes e Asso-
ciados vêm trabalhando na avaliação das capacidades 
básicas para a implementação do Regulamento Sani-
tário Internacional 2005. Concomitante a essa inicia-
tiva, vem-se trabalhando para adequar as legislações 
já existentes aos novos requisitos estipulados naquele 
Regulamento Sanitário.

Aviso nº 1.179 – C. Civil

Em 5 de outubro de 2006

Assunto: Indicação de autoridade

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Regis Percy Arslanian, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Mi-

nistério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Delegado Permanente do Brasil junto à Associa-
ção Latino-Americana de Integração e ao Mercado 
Comum do Sul.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado-Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional).

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra à nobre Senadora Ideli Sal-
vatti, sem prejuízo da ordem de inscrição.

V. Exª terá 20 minutos para seu pronunciamen-
to, Senadora.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, caros teles-
pectadores, gostaria de cumprimentá-los no início 
desta semana dizendo que a existência do segundo 
turno acabou trazendo a debate alguns temas extre-
mamente importantes, relevantes e que, desde o início 
das polêmicas instaladas, já aqueceram de forma sig-
nificativa o debate eleitoral. Um tema que, no primeiro 
turno, tinha ficado praticamente na periferia, que tinha 
ficado fora do centro da conjuntura eleitoral é a visão e 
o papel do Estado: para que o Estado serve, a quem o 
Estado serve e quais os instrumentos de que o Estado 
precisa para poder atuar para o desenvolvimento e o 
crescimento da inclusão social.

Esse assunto, que tinha efetivamente, no primei-
ro turno, passado muito ao largo, agora está no centro 
da conjuntura.

Temos insistido muito em que todo debate a res-
peito do crescimento deve se nortear, obviamente, por 
uma pergunta muito simples de ser feita, mas muito 
difícil de ser respondida: para quem serve o crescimen-
to? Quem vai se apropriar do crescimento? Quem vai 
pegar a melhor e a maior fatia do crescimento?

É por isso que temos dito que a questão dos 
comparativos a respeito do crescimento, entre o bra-
sileiro e o de outros Países, mascara uma questão de 
fundo, que é quem, na população brasileira, está se 
apropriando, neste momento, da maior parcela e da 
principal parte, digamos assim, do crescimento.

Concordamos que o País está crescendo menos 
que outros Países, mas as parcelas da população que 
mais precisam do Estado e do crescimento são exata-
mente as que têm se beneficiado, com os programas 
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de inclusão social, de inclusão bancária, de inclusão 
de crédito, de geração de emprego, de ampliação da 
oferta de serviços públicos. Isso está bastante nítido 
e bastante concreto. Temos faixas da população cuja 
renda cresceu na ordem de 16%, 20% e até 24%, o 
que está, obviamente, muito acima da média, chegan-
do, em alguns casos, a duas ou três vezes o cresci-
mento da China.

É claro que, quando se faz esse debate a respeito 
do papel do Estado, o assunto privatização vem à baila, 
até porque vivenciamos um período, que antecedeu o 
Governo Lula, de processo de privatização que foi, eu 
diria, feroz. Foi vendido, para não dizer, em determina-
das situações, doado, 76% do patrimônio público.

Mas nosso adversário teima em dizer que “o Go-
verno que passou é o Governo que passou”, que “não 
é o Fernando Henrique que está disputando esta elei-
ção; é o Sr. Geraldo Alckmin”.

Portanto, se vamos discutir a privatização – e 
acho que existe, sim, e nem pode deixar de existir, 
uma preocupação com a retomada do processo de 
privatizações; considero pouco provável o retorno do 
PSDB e do PFL –, temos de tratar do que aconteceu, 
em termos de venda ou doação do patrimônio público, 
nos oito anos em que o PSDB e o PFL governaram, ten-
do à frente o Presidente Fernando Henrique Cardoso. 
Mas também temos de nos ater ao que o Sr. Geraldo 
Alckmin fez com relação a este tema – privatização –, 
até para colocarmos as coisas no devido lugar.

Pelo fato de este assunto ter sido pautado no 
segundo turno, ele está visível, está candente, está 
presente em praticamente todos os debates, em to-
das as falas, aliás, num desmentido sistemático, a 
ponto de a capa da Folha de S.Paulo de hoje trazer 
como principal manchete a frase: “Para atrair o PDT, 
Alckmin faz carta antiprivatização”. Houve entrega de 
um documento ao PDT, que deverá decidir hoje se vai 
apoiar ou não um dos candidatos ou se vai ficar sem 
posição oficial pública, em que o Sr. Geraldo Alckmin 
se compromete a não privatizar. O interessante é que 
esse “não privatizar”, no noticiário dos últimos dias, 
acabou trazendo – não há como não trazer – o histó-
rico e a prática.

O Globo, de ontem, em matéria do Ricardo Ga-
lhardo, traz uma retrospectiva bastante interessante 
do processo de privatização no Estado de São Paulo. 
A manchete é: “Privatização em São Paulo arrecadou 
R$ 77,5 bilhões desde governo Covas”. Vou repetir o 
número porque é significativo: R$ 77,5 bilhões desde 
o Governo Covas. O subtítulo da matéria é: “Dinheiro 
foi usado para pagamento da dívida que, ainda assim, 
cresceu”. Portanto, com a venda das estatais, das em-

presas, com o processo de privatização, eles utilizaram 
R$ 77,5 bilhões, mas a dívida ainda cresceu.

Vou ler alguns trechos da matéria:

Desde 1995, no governo Mário Covas 
(PSDB), o Estado de São Paulo privatizou ro-
dovias e empresas estatais, arrecadando R$ 
77,5 bilhões. O dinheiro foi usado para o paga-
mento da dívida que, mesmo assim, cresceu 
33% no período.

Portanto, venderam, se desfizeram do patrimônio, 
de parcela significativa do patrimônio público paulis-
ta, construído com o dinheiro do povo de São Paulo. 
Usaram o dinheiro para pagar a dívida, mas, mesmo 
assim, a dívida cresceu 33%.

No período, o governo paulista vendeu 
ou concedeu à iniciativa privada pelo menos 
duas dezenas de empresas e rodovias. En-
tre elas estão CPFL, Eletropaulo, Comgás, 
CESP Paranapanema, CESP Tietê e as ro-
dovias Anhanguera, Bandeirantes, Imigrantes, 
Anchieta, Raposo Tavares, Castelo Branco, 
entre outras.

A Fepasa, a Ceagesp e o Banespa foram 
federalizados.

Aliás, no caso do Banespa, a reportagem regis-
tra – é importante frisar – que a federalização foi feita 
sob protestos do Governador Mário Covas. Depois, o 
Banespa foi privatizado.

E o estado vendeu parte das ações mas 
manteve o controle acionário da Sabesp. Re-
centemente, o governo paulista anunciou a 
intenção de privatizar a linha 4 do Metrô.

Segundo a reportagem, boa parte disso foi feita 
durante o comando do falecido Governador Mário Co-
vas. Dá a impressão de que foi o Covas, mas não foi o 
Covas, porque outra reportagem, do dia 2 de outubro, 
Agência Brasil, divulga:

Nas eleições de 1994, [Alckmin] foi eleito 
vice-governador de São Paulo na chapa enca-
beçada por Mário Covas, falecido em 2001. Em 
seguida, foi nomeado [nada mais nada menos] 
presidente do Conselho Diretor do Programa 
Estadual de Participação da Iniciativa Privada 
na Prestação de Serviços Públicos e na Exe-
cução de Obras de Infra-Estrutura.

Portanto, quando Mário Covas assumiu, quando 
houve todo esse processo de privatização ou repas-
se para a iniciativa privada de empresas e rodovias, 
quem estava comandando o Conselho Diretor do Pro-
grama Estadual de Participação da Iniciativa Privada 
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na Prestação de Serviços Públicos era exatamente o 
Sr. Geraldo Alckmin.

Assim, quem comandou todo esse processo de 
privatização, desde o primeiro momento do Governo 
Covas e depois do falecimento do ex-Governador, foi 
aquele que tenta agora, por meio de uma carta para 
o PDT, se desligar dessa prática e da ação privati-
zante.

Em 1996, ainda como Vice-Governador, o Sr. 
Geraldo Alckmin assumiu a Presidência do Conselho 
Diretor do Programa Estadual de Desestatização. Logo, 
desde o primeiro momento do Governo, o Sr. Geraldo 
Alckmin esteve à frente e comandando o processo de 
privatização no Estado de São Paulo.

Volto à reportagem de Ricardo Galhardo:

Alckmin continuou o processo em sua 
gestão no Palácio dos Bandeirantes a partir 
de 2001. A última empresa a ser vendida foi a 
CTEEP, responsável por parte da transmissão 
energética do estado. [Exatamente a última 
linha de transmissão que ainda pertencia ao 
Governo do Estado e que foi recentemente 
vendida]. Duas semanas atrás, o governador 
Cláudio Lembo (PFL) sustou uma tentativa 
de venda de 20% das ações da Nossa Cai-
xa, pertencentes ao estado. O dinheiro seria 
usado para cobrir um rombo de R$ 1,2 bilhão 
no orçamento [deste ano do Estado de São 
Paulo].

Aliás, é bom fazer o registro – já tive oportunida-
de de dizê-lo na tribuna – de que, no Orçamento do 
Estado de São Paulo deste ano, entrou como receita 
a venda da Nossa Caixa. Entrou como arrecadação, 
como receita. Portanto, a disposição de privatizar a 
Nossa Caixa, último banco público do Estado de São 
Paulo, fica, dessa forma, ligada à pessoa do Sr. Ge-
raldo Alckmin, até porque quem encaminhou o Orça-
mento que está em vigor este ano foi exatamente ele, 
que estava comandando o Governo do Estado no ano 
passado.

Ainda segundo a matéria de Ricardo Ga-
lhardo:

Uma das principais queixas da popula-
ção é referente à multiplicação dos pedágios, 
alguns com altos valores. Em uma viagem da 
capital até a divisa com o Mato Grosso do Sul, 
por exemplo, existem 12 pedágios.

Outra reclamação é o aumento das tari-
fas de gás e energia elétrica, que, em alguns 
casos, tiveram os preços quadruplicados.

Essas são as informações que os jornais estão 
trazendo sobre este tema, que tomou a cena agora 
no segundo turno e que diz respeito ao papel do Es-
tado, ao comando das empresas estatais, ao fato de 
se desfazer delas e ao destino do dinheiro.

Com relação ao destino do dinheiro, a matéria 
do Galhardo é bastante clara, porque todo o dinheiro 
arrecadado nas privatizações de São Paulo foi usado 
para pagamento da dívida, que, apesar disso, cresceu 
33%, conforme a reportagem.

Há outra matéria muito interessante publicada 
na Carta Maior Economia, um pouco mais antiga, que 
resgatamos para trazer alguns elementos ao debate. 
Esta matéria refere-se aos dez anos de privatizações 
no Estado de São Paulo. A matéria trata de um livro 
do professor e economista Wilson Cano, da Unicamp, 
que classifica de “falso” e de “conversa fiada” o discur-
so do ajuste fiscal das gestões tucanas para explicar 
as privatizações.

Segundo o autor:

Em 1995, a dívida paulista, sempre 
em valores reajustados, era de R$ 105,2 bi-
lhões. Entre 1997 e 1999, quando a Sabesp, 
a Comgás e a CPFL e a Eletropaulo foram 
privatizadas e houve transferências de esta-
tais como a Ceagesp, a Fepasa e o Banespa 
para o governo federal, a dívida saltou para 
R$140 bilhões.

Ou seja, a dívida era de R$ 105,2 bilhões, antes 
de se iniciarem as privatizações e, quando boa parte 
das empresas foi privatizada ou transferida, pulou para 
R$ 140 bilhões.

Mais à frente a matéria diz o seguinte: “Em 2002, 
a dívida atingiu seu auge, com um valor superior a 
R$160 bilhões”. Assim, o que era R$105, em 1995, 
pulou para R$160 bilhões em 2002. “Desde 2004, a 
dívida caiu um pouco e agora permanece estável, em 
R$140 bilhões.” 

Estranhamente, quando houve uma diminuição 
do ritmo das privatizações, a dívida parou de crescer 
tanto. “Os dados constam no capítulo oito de um livro 
organizado por Wilson Cano, cuja publicação está pre-
vista para o fim do ano. O livro analisará as finanças 
públicas e o investimento no Estado entre os anos de 
1980 a 2004.

Interessante, Senador Ramez Tebet, que, sempre 
que ouço discurso de privatização, eu ouço: “Tem de 
privatizar porque não é papel do Estado ficar tocando 
companhia disso ou daquilo”. E temos de aplicar em 
quê? Dizem que devemos aplicar em saúde, educação, 
assistência social e habitação.
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O livro do Professor Wilson Cano traz dados con-
tundentes. Exatamente estas quatro áreas – saúde, 
educação, habitação e assistência social – tiveram re-
dução de recursos aplicados enquanto estavam em an-
damento as privatizações no Estado de São Paulo.

De 1991 a 1994, essas quatro áreas tiveram 4,5 
bilhões de investimentos. De 1995 a 1998, quando 
houve boa parte das privatizações, caiu de 4,5 bilhões 
para 2,4 bilhões, ou seja, para quase metade do valor 
e, de 1999 a 2002, baixou para 1,9 bilhão. Portanto, 
os dados do Prof. Wilson Cano desmentem categori-
camente o discurso de que é preciso privatizar e que 
privatizando poderemos aplicar mais no social e nas 
chamadas atividades fins do Estado que são educa-
ção e saúde.

Ouço com muito prazer o Senador Ramez Te-
bet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senadora Ideli 
Salvatti, sempre a ouço com muito prazer por sua tena-
cidade, pelo espírito partidário e pela sua luta em favor 
dos interesses do seu Estado. Estou no meu segundo 
mandato de Senador. Uma das coisas mais difíceis 
que enfrentamos foi o processo de privatizações para 
nós Parlamentares, para quem quer o progresso e o 
melhor caminho para que o País progrida. Imaginava-
se que se iria diminuir a máquina estatal, que haveria 
economia de pessoal e mais recursos para educação, 
saúde e para tudo o que cita V. Exª.

Apenas fico preocupado com a maneira como 
discutimos alguns temas no Brasil. Por que o assunto 
privatizações está sendo discutido somente agora? In-
teressante isso! Deveríamos ter mais tempo. O Governo 
do Presidente Lula nunca abordou esse assunto. Ao 
contrário, há projetos que votamos – toda esta Casa 
votou – que não deixam de ser privatizações. É isso 
que me espanta. Qual o objetivo das PPPs? Buscar 
o desenvolvimento do País mediante recursos da ini-
ciativa privada e do setor público. O projeto das PPPs 
foi votado por quem? Por toda esta Casa. Ou isso não 
é privatização? 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Peço a V. 
Exª, Presidente, que me conceda mais tempo, pois 
raramente aparteio a Senadora. Para mim, está sen-
do uma honra.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Pois não, Senador. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Para mim, 
está sendo uma honra. E S. Exª há de entender este 
aparte no bom sentido.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Muito 
me honra, Senador Ramez Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – As PPPs são 
um exemplo disso. Recentemente, sabe o que mais 
me preocupa quando voto nesta Casa e acredito que 
também V. Exª, que quer proceder de maneira a me-
lhor servir o Brasil, assim como o Senador Mão Santa, 
todos nós e o Senador Papaléo Paes, que preside os 
nossos trabalhos? É como melhor servir ao Brasil. O 
que estamos fazendo com o Código Florestal? O que 
estamos fazendo com isso? Será que o que votamos 
aqui não é uma espécie de privatização? Isso é o que 
me preocupa. Há alguns assuntos que devem ser dis-
cutidos em profundidade em determinados momentos 
nesta Casa para que possamos dar uma resposta ao 
eleitorado e para que possamos, em sã consciência, 
melhor dar de nós para servir à coletividade. Porém, 
eu compreendo a presença de V. Exª na tribuna, o seu 
espírito partidário e o seu espírito público. Eu somente 
não compreendo – volto a dizer – o momento de discutir 
este assunto, depois de quase quatro anos de Gover-
no, com os quais, diga-se de passagem – embora não 
pertencendo ao Partido de V. Exª –, eu colaborei em 
todos os projetos que dizem respeito aos interesses 
do País e, principalmente, do Estado de Mato Grosso 
do Sul. Muito obrigado pela atenção e parabéns pelo 
seu pronunciamento.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Senador Ramez Tebet. V. Exª não estava aqui 
quando eu iniciei o meu pronunciamento. Eu disse 
exatamente que a realização do segundo turno trouxe 
ao debate o assunto do papel do Estado, que Estado 
queremos, o tamanho do Estado e quais instrumentos 
o Estado deve ou não manter. Com isso, o assunto da 
privatização foi abordado. E, quando se fala em priva-
tização, tem de se falar como ela foi feita até agora, 
para o que ela serviu e no que ela resultou.

É interessante que a parceria público-privada, na 
realidade, se torna uma espécie de leasing. Vou tratá-
la assim porque...

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente Senador Papaléo Paes, permita-me mais 
alguns minutos. 

Na parceria público-privada permitem-se que 
alguns serviços públicos ou investimentos em deter-
minada área, seja numa ferrovia, num porto ou numa 
estrada ou em saneamento sejam compartilhados 
com recursos públicos e privados, em que a iniciati-
va privada possa cobrar a tarifa, o pedágio, seja lá o 
que for. Ao final do contrato, Senador Ramez Tebet, o 
patrimônio fica com o Governo. Terminado o contrato 
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– isso é o que nós votamos aqui –, ao final, fica com o 
público, fica com a população. O patrimônio, durante 
um período, fica compartilhado com a iniciativa priva-
da, tendo em vista a dificuldade do Poder Público de 
fazer determinados investimentos, mas não é como 
aconteceu com todas aquelas empresas que foram 
vendidas, sim, foram descartadas, foram entregues à 
iniciativa privada. 

Acho muito interessante os dados que apresen-
tei sobre a utilização dos recursos da venda – ou da 
entrega à iniciativa privada – das empresas no Estado 
de São Paulo: serviram para pagar dívida, não servi-
ram para investir mais no social. Muito pelo contrário, 
os dados estão aí: o social teve diminuição de inves-
timento. Acho interessante porque apesar de termos 
votado a parceria público-privada – temos algumas 
em andamento, mas nenhuma concretizada –, duran-
te os quatro anos do Governo Lula não privatizamos; 
pagamos as dívidas, inclusive a dívida com o Fundo 
Monetário Internacional, que nos foi deixada pela ad-
ministração, e ampliamos de forma significativa nossas 
reservas, que nos foram entregues em US$13 bilhões. 
Vamos, agora, ultrapassar a casa dos US$70 bilhões. 
E ainda aumentamos os gastos em assistência social, 
saúde, educação. Portanto, é uma prova inequívoca 
de que sem privatizar podemos adotar a receita dos 
que defendem a privatização – e já está demonstrado 
à exaustão –, que não serve aos interesses da maio-
ria da população.

Considero o segundo turno como saudável por-
que poderemos, agora, trazer dados, fazer compara-
ções, debater todos os assuntos e saber da popula-
ção se quer retornar à situação anterior – já temos os 
dados aqui – no âmbito federal ou no estadual, pois 
o Governo do Sr. Geraldo Alckmin não serviu à maio-
ria da população, nem aos interesses do Brasil, nem 
aos paulistas.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Obrigado, Senadora Ideli Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Encerrou-se na última quarta-feira o prazo para apre-
sentação de emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Resolução nº 51, de 2006, que autoriza 
a União a contratar operação financeira com a 
República Federal da Nigéria no valor de cento e 
cinqüenta e um milhões, novecentos e cinqüenta 
e três mil, setecentos e noventa e dois dólares 
dos Estados Unidos da América e trinta e cinco 
centavos, referente ao contrato bilateral de rees-
truturação de dívida, assinado em 29 de dezem-
bro de 2005, no âmbito do Clube de Paris;

– Projeto de Resolução nº 52, de 2006, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a contra-

tar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o Fundo Financeiro para o Desenvol-
vimento da Bacia do Prata (Fonplata), no valor 
de até onze milhões e oitocentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América;

– Projeto de Lei do Senado nº 397, de 1999 – Com-
plementar, que altera os arts. 5º, 49 e 53 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 para dispor sobre 
o documento a que se refere o § 6º do art. 165 
da Constituição e sobre providências correlatas 
( dispõe sobre a elaboração dos demonstrativos 
dos efeitos decorrentes dos benefícios tributários, 
financeiros e creditícios).

Aos Projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Encerrou-se na última sexta-feira o prazo para apre-
sentação de emendas ao Projeto de Resolução nº 53, 
de 2006, que autoriza o Estado do Pará a contratar 
operação de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para Reconstrução e De-
senvolvimento (Bird) , no valor de até sessenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº 2/2006 – CE – “MULHER – Latino-Ame-
ricana”

Brasília, 5 de outubro de 2006

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão Espe-

cial, criada mediante Requerimento nº 60, de 2005–
SF, “destinada a planejar e coordenar a execução das 
atividades referentes às comemorações pelo Ano In-
ternacional da Mulher Latino-Americana – 2005, insti-
tuído pelo Parlamento Latino-Americano” comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão encerrou seus 
trabalhos no dia 5 de setembro de 2006.

Atenciosamente, Senadora Serys Slhessarenko, 
Presidente da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O Ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O Relatório Final da Comissão recebeu o nº 4, 
de 2006, e vai à publicação.

É o seguinte o Relatório Final:
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes-PSDB-AP) 
– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.041, DE 2006

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 

Interno, seja manifestado voto de louvor à Real Aca-
demia Sueca por ter agraciado o economista bengalês 
Muhammad Yunus, criador do banco Grameen, com o 
Prêmio Nobel da Paz neste ano de 2006.

Sala das sessões,  16 de outubro de 2006.

REQUERIMENTO Nº1.042, DE 2006

Sr. Presidente,
A Real Academia Sueca concedeu o Prêmio No-

bel da Paz a Muhammad Yunus, fundador do Banco 
Grameen e um dos grandes mentores do microcrédito, 
mecanismo financeiro reconhecido no mundo inteiro 
como “um fato extraordinário e uma poderosa arma 
para ajudar as pessoas a melhorar de vida, sobretudo 
as que mais precisam “.

Pelo exposto, Requeiro, nos termos do art. 222 
do Regimento Interno, seja manifestado voto de louvor 
ao economista fundador daquela instituição.

Sala das Sessões,  16 de outubro de 2006.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pela ordem. 
Quero assinar o requerimento.

O Senador Ramez Tebet dá, mais uma vez, prova 
da sua presença, que engrandece esse Senado.

O Professor Yunus mudou o mundo. O PT é cabe-
ça dura. O Senador Eduardo Suplicy sempre defendeu 
aquela sua proposta do Programa Renda Mínima, de 
esmolas. Eu sempre adverti que o PT tinha de estu-
dar o que acontece. E o mundo todo homenageou o 
que eu disse aqui, no debate, ao Professor e Senador 
Eduardo Suplicy, que esses programas do Governo 
estavam todos errados, que eles deveriam se inspirar 
na tese do Professor Yunus. Ele é de Bangladesh e 
criou, Senador Papaléo Paes, o Banco Grameen, que 
é o verdadeiro banco do povo.

Os empréstimos são estudados, e o Banco dá 
prioridade à sociedade, à mulher, porque ela é mais 
responsável. E sua característica é ter um longo prazo 
com juros mínimos, de acordo com a capacidade e a 
profissão do tomador do empréstimo.

Isso é tão vantajoso, que a esposa de Bill Clin-
ton, Hillary Clinton, interessada a ajudar os povos dos 
Estados Unidos, conseguiu uma audiência com ele e 
levou-o, pessoalmente, ao Presidente Bill Clinton. Um 
país poderoso e cheio de instituições bancárias não 
podia colocar isso na sua programação, mas o Presi-
dente orientou a Primeira-Dama dos Estados Unidos, 
hoje Senadora, e o seu secretariado a acolher e ado-
tar tese semelhante à do Professor Yunus, do Banco 
do Povo. 

Então, sem dúvida nenhuma, o mundo coroa 
aquele êxito do Banco do Povo. Salvaguardando a aten-
ção deste Senado para o que acontecesse no mundo, 
queremos nos solidarizar com o Senador Ramez Tebet 
pelo requerimento, que vamos assinar.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– V. Exª poderá subscrever o documento.

Para encaminhar o requerimento, concedo a pa-
lavra ao Senador Ramez Tebet.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS. Para enca-
minhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente desta sessão, Senador Papaléo Paes; Srªs e 
Srs. Senadores, sou um homem de sorte, porque foi 
reconhecida a justeza dos meus dois requerimentos 
– um endereçado à Real Academia de Ciência da Su-
écia com um voto de louvor e o outro endereçado a 
Muhammad Yunus –, e antes mesmo que eu viesse 
a esta tribuna recebeu a solidariedade de um homem 
público muito sensível, o Senador Mão Santa, que se 
antecipou ao autor dos dois requerimentos para em-
prestar-lhe a sua solidariedade, com muito brilho, o 
que muito me deixa satisfeito. 
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É preciso dizer alguma coisa, Senador Papaléo 
Paes, porque é a primeira vez que assisto a isso. Tenho 
visto a Real Academia de Ciências da Suécia conceder 
a pessoas que militam nos diversos ramos da ativida-
de humana os prêmios que ela julga merecer aqueles 
que são benfeitores da humanidade ou que procuram 
ajudar a humanidade, seja na Literatura, seja nas Ci-
ências, seja no combate às doenças, em suma, em 
todas as atividades. Neste ano, Senador Mão Santa, a 
Academia foi mais longe e deu um prêmio a quem lutou 
para a paz e escolheu para isso um economista que, 
durante muitos anos, vem estudando a situação dos 
excluídos da verdadeira cidadania, que é Muhammad 
Yunus, fundador de um banco, de uma bem-sucedida 
instituição de microfinanciamento em Bangladesh.

Esse homem esparramou sua idéia pelo mundo. 
Está correndo o mundo. Há tentativas em vários pa-
íses do mundo. Em verdade, é preciso entender que 
só haverá paz no dia em que acabarmos com a pobre-
za no mundo; mas acabarmos com essa pobreza de 
forma digna; acabarmos com essa pobreza de forma 
honrada; reconhecendo os cidadãos, reconhecendo 
que ninguém tem culpa por ter nascido filho de rico ou 
filho de pobre. E que esses últimos, os pobres, mais 
ajuda merecem. E se eles não têm bens de fortuna, 
se não herdaram, eles precisam viver e sobreviver; 
eles têm direito ao pão de cada dia. Eles não querem 
receber esmola, eles querem trabalhar; eles não têm 
um título de propriedade, mas têm um título de huma-
nidade, têm de ter um título de cidadania. E ninguém 
é cidadão passando às portas de um banco, de um 
estabelecimento de crédito sem que possa lá entrar, 
ou, ao entrar, ser mal recebido. E quando é recebido, 
não ser atendido.

Então, a Real Academia de Ciência da Suécia 
fez esse alerta ao mundo, fez esse alerta às grandes 
potências do mundo, às grandes instituições financei-
ras, dizendo: “Vamos ajudar os mais humildes; vamos 
ajudar os necessitados.”

Fiquei imaginando – e fico pensando – que não 
é possível continuarmos vivendo desta maneira: quem 
tem crédito no banco são aqueles que já têm recursos 
e hipotecam esses recursos ou a maior parte deles 
para adquirir uma parcela menor do que aquilo que 
eles estão dando em garantia. E o pobre, porque não 
tem nada, não tem o que retirar desses estabeleci-
mentos de crédito. 

Esses estabelecimentos de crédito, as instituições 
financeiras todas e os governos precisam entender que 
há um título, sim, que é o título da dignidade, que é o 
título da honradez, que é o título de um chefe de famí-
lia, que é o título de um homem que tem filhos, de uma 
mulher que trabalha e está lá substituindo seu marido 

lá nesses bancos, nessas agências. Do ser humano 
que estamos homenageando neste momento, as mu-
lheres são as maiores beneficiárias. A inadimplência 
entre elas quase não existe. Está a mulher valorizan-
do e instituindo a solidariedade, está dizendo o que é 
solidariedade. 

O empréstimo não é feito individualmente. É feito 
em grupo de quatro ou cinco pessoas. Tudo isso ele 
vem ensinando e vem pregando. E o País vem tentan-
do. Dirão: “Como está o Brasil nisso?”

O Brasil, Senador Presidente, precisa evoluir 
nisso – e precisa evoluir muito. Há tentativas aqui, no 
Brasil. O Banco Popular é uma delas, mas não foi para 
frente. No Brasil, as coisas, ora estão equilibradas, ora 
estão inteiramente desequilibradas. Ninguém procura 
se solidarizar, todo mundo quer lucro. O crédito, no 
Brasil, é fácil hoje. Hoje, o rico tem crédito. Aliás, eu 
errei um pouco. O aposentado tem também. Mas sabe 
por que o aposentado tem crédito no Brasil? Porque 
não há jeito de ele não pagar o banco, pois ele recebe 
do Governo e o desconto é feito em folha e ele não 
pode perder o emprego porque é aposentado. Se ele 
morrer, parte da sua aposentadoria ainda fica para a 
sua família. Emprestar a 2,5% ou 3%, para uma ins-
tituição financeira, é o melhor negócio do mundo, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. E conta-se isso como uma 
vantagem enorme, como se estivessem fazendo um 
bem extraordinário ao aposentado. Momentaneamen-
te, pode ser que isso seja verdade, mas quantos não 
estão mais endividados do que estavam, em razão 
dessa facilidade desse crédito? Cada um tem a liber-
dade de escolher, o aposentado é livre e, se quiser o 
dinheiro, o banco dá. Mas não vamos esquecer dos 
pequenininhos, Sr. Presidente. 

Um editorial na Folha de hoje fala que a Real Aca-
demia de Ciências da Suécia deu um crédito à paz. O 
título já diz tudo. Realmente, foi um crédito à paz que 
se deu a esse banqueiro solidário, a esse banqueiro 
humano, ao criador desse microcrédito. Ele precisava 
ser convidado a visitar o Brasil e ser recebido aqui no 
Senado, para que o ouvíssemos dizer alguma coisa 
sobre humanitarismo, sobre solidariedade. Assim, ele 
iria impulsionar o espírito público dos nossos homens 
para que olhem para aqueles que ainda estão exclu-
ídos. Que não os olhem só para dar esmolas, não os 
olhem só dando benesses, mas que os olhem de modo 
a transformar essas pessoas em verdadeiros cidadãos 
da nossa sociedade. 

Bem acertada foi a frase de Kofi Annan, Secre-
tário-Geral da ONU que disse que Muhammad Yunus 
desenvolveu uma poderosa arma para ajudar a me-
lhorar a vida sobretudo daqueles que mais precisam. 
O microcrédito é um mecanismo que vai além de dis-
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positivos como o Bolsa-Família que nós defendemos, 
que se limitam a transferir dinheiro dos impostos aos 
mais pobres. A poderosa arma de Yunus ajuda a incu-
tir o espírito empresarial em larga escala, estimula o 
empreendedorismo, favorece a criação de renda, de 
emprego e emancipa o que de mais digno pode exis-
tir: o ser humano. 

Vamos ser mais solidários, vamos aprender esta 
lição e aplaudir a Real Academia de Ciências da Su-
écia, que, este ano – e não digo que saiu do caminho 
porque ela nunca esteve errada –, encontrou o caminho 
de dar o recado que a humanidade hoje precisa, que 
é o recado do combate efetivo à pobreza. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quando 
imaginamos que o mundo está ameaçado com guer-
ras, quando imaginamos que nações poderosas estão 
construindo armamento mais sofisticado e mais bélico, 
quando imaginamos que a Organização da Nações Uni-
das luta, mas luta em vão, para levar a paz ao mundo, 
acredito que tenhamos que começar pela pessoa do 
ser humano e que esses grandes que gastam tanto 
em armamento bélico devam destinar recursos para 
ajudar aqueles que são necessitados, aqueles que 
mais precisam.

Por isso trago aqui este requerimento de louvor à 
Academia de Ciência da Suécia e ao Sr. Muhammad 
Yunus, fundador do Banco Grameen, que possibili-
tou pelo menos estudos, que abriu caminho, que está 
mostrando o caminho, que está abrindo os olhos das 
nações, que está abrindo os olhos dos ricos, que está 
abrindo os olhos dos poderosos, fazendo-nos lembrar 
a frase de Kennedy: “Se não ajudarmos aos poucos 
que são ricos, como vamos ajudar aos muitos que são 
pobres?” Vamos ajudar os ricos, mas que os ricos aju-
dem os pobres, que os ricos ajudem aqueles que pre-
cisam, que haja uma pregação de solidariedade, que 
não assistamos a essa violência indiscriminada que 
grassa pelo mundo, pelo País, essa insegurança em 
que todas as famílias hoje estão mergulhadas.

Sr. Presidente, há muito coisa para falar dentro do 
meu coração. Sei que extrapolei os limites de quem veio 
defender dois requerimentos, mas acho que o Senado 
da República do Brasil não pode, nesta hora, deixar de 
louvar essa atitude da Real Academia de Ciência. 

Por isso, faço esse voto de louvor ao outorgante 
do título e àquele que o recebeu e a sugestão de que 
o Senado da República do Brasil faça um convite ao 
beneficiário desse título, para que ele venha ao País, 
que seja recebido por nós, em uma das comissões ou 
no plenário do Senado da República, e possamos dis-
cutir qual a melhor maneira de, no Brasil, aplicarmos 
a efetiva filosofia do microcrédito, porque cada país é 
diferente do outro.

O Brasil precisa encontrar o seu próprio caminho. 
Este caminho a ser percorrido há de ser o de trazer os 
excluídos para a inclusão em todos os sentidos, me-
lhorar-lhes a qualidade de vida, fazer com que o seu 
trabalho seja aproveitado, fazer com que eles saiam 
das mãos dos agiotas, lembrando-nos de que tudo 
começou com Yunus, quando uma mulher o procurou 
– não nos esqueçamos da lição – e disse que toma-
va dinheiro de um ser humano, de uma outra pessoa 
que lhe emprestava o dinheiro, fazia suas cestas, seu 
artesanato, mas, quando o vendia, o dinheiro ficava 
todo para o agiota. Ele ficou sensibilizado e começou a 
pensar, a raciocinar, a trabalhar. Então, instalou o cré-
dito, com êxito. Tomara que tenhamos êxito no Brasil 
e encontremos o melhor caminho para o microcrédito 
no nosso País.

São os votos que formulo na esperança de que 
esses dois requerimentos sejam aprovados no instante 
em que forem colocados em votação por unanimida-
de nesta Casa.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Senador Ramez Tebet, quero parabenizar V. Exª pela 
brilhante lembrança e garantir que a Mesa encaminha-
rá os votos de louvor solicitados nos requerimentos de 
autoria de V. Exª e subscritos pelos Senadores Mão 
Santa, Papaléo Paes e Roberto Saturnino.

Os Requerimentos lidos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.043, DE 2006 
(Do Senador Pedro Simon)

Requer a tramitação conjunta do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 193, de 2006, com 
os Projetos de Lei do Senado de nº 209, de 
2003 e de nº 48, de 2005, que já tramitam 
em conjunto.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador Renan Calheiros,

Com fundamento no disposto no art. 258, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa 
Excelência a tramitação conjunta das seguintes propo-
sições: Projeto de Lei do Senado de nº 193, de 2006, 
de autoria do Senador Romero Jucá, que acrescenta o 
inciso IX, ao artigo 1º, da Lei nº 9.613, de 3 de março 
de 1998; com os Projetos de Lei do Senado nº 209, de 
2003, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, 
e o de nº 48, de 2005, de autoria do Senador Antero 
Paes de Barros, que dão nova redação a dispositivos 
da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, objetivando 
tomar mais eficiente a perseguição penal dos crimes 
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de lavagem de dinheiro. Todos os projetos são de tema 
correlato, sendo que os dois últimos projetos supracita-
dos já estão sob minha análise, para sobre eles emitir 
relatório pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Justificação

Os projetos de lei do Senado acima citados pro-
põem alterações substanciais na Lei nº 9.613/98 para 
torná-la mais eficiente para o combate ao crime de 
lavagem de dinheiro. Logo é oportuna a apensação e 
apreciação conjunta destas proposições.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2006. – Se-
nador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O Requerimento que acaba de ser lido será publica-
do e, posteriormente, incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do art. 255, II, “c”, 8, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa, 
sem prejuízo na ordem de inscrição.

S. Exª tem até 20 minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Papaléo Paes, que preside esta sessão, Srªs e Srs. 
Senadores presentes na Casa, brasileiras e brasileiros 
aqui presentes e os que nos assistem pelo sistema de 
comunicação do Senado, a satisfação em rever o Se-
nador Ramez Tebet é enorme, pois ele simboliza uma 
esperança para aqueles que construíram o MDB, o 
PMDB, e busca forças ao enfrentar problemas de saú-
de. O Senador Ramez Tebet é um vencedor e coloca 
este Senado atualizado quando presta homenagem a 
um dos homens mais importantes da atualidade.

Senador Papaléo Paes, o Professor Yunus é in-
diano.

Atentai bem, Ramez Tebet: a Índia, antes do Pro-
fessor Yunus, era um dos países atrasados e, hoje, 
cresce 10% ao ano, como a China, o Japão, Taiwan e a 
Rússia. E este Brasil grande cresce ganhando por pouco 
do Haiti, que está em guerra. O Professor Yunus é um 
economista indiano que estudou nos Estados Unidos. 
Depois, dedicou-se à vida universitária. Foi economista 
e criou esse banco com o apoio dos universitários, que 
serviu à mulher indiana, que, pelos costumes da reli-
giosidade, vivia com muitas dificuldades. Ele conseguiu 
esse crédito para que elas conseguissem independên-
cia e a participação e a valorização da mulher. A Índia 
hoje é um dos países mais avançados e cresce mais 
de 10% ao ano. Talvez seja este o reconhecimento da 

Suécia: a escolha de Muhammad Yunus para receber 
o Prêmio Nobel da Paz.

Senador Papaléo Paes, muitas vezes, neste ple-
nário, eu ventilava a idéia de que o PT devia buscar a 
inspiração no Banco do Povo do Professor Yunus, de 
Bangladesh, o Banco Grameen. Tanto é verdade que, 
até nos Estados Unidos, país forte, com rede bancária 
internacional, ele conseguiu ter um diálogo com Hillary 
Clinton. De repente, ele estava falando com o Presi-
dente Bill Clinton, que, não podendo colocar, em sua 
programação orçamentária, o Grameen, por pressões 
daquele país capitalista e cheio de bancos potentes, 
orientou a esposa e secretários para que o banco fos-
se implantado nas regiões mais pobres dos Estados 
Unidos. É uma pena que o Brasil tenha esquecido esse 
exemplo, que agora todo o mundo apóia.

Ele se baseia essencialmente, Senador Papa-
léo Paes, em um crédito longo e coletivo. Dezenas de 
pessoas o recebem simultaneamente. Um fica respon-
sável pelo outro, de tal maneira que todos cumprem 
os compromissos assumidos. O empréstimo é a longo 
prazo, diferente dos nossos do Brasil; é diferente do 
empréstimo consignado, uma das maiores desgraças 
que o PT trouxe para este País.

Atentai bem: o empréstimo consignado permite 
aos funcionários públicos de todos os Estados e aos 
aposentados receberem empréstimos de quase 3% 
de juros ao mês – ao ano, juro sobre juro, chega a 
40%. Nossos velhos aposentados honrados, corretos 
e direitos, ao receberem o desconto em seu contra-
cheque, tornaram-se vítimas de uma propaganda en-
ganosa que dizia ser um bom negócio. Não é um bom 
negócio. O juro é muito alto, de mais de 40% ao ano. 
Fizeram propaganda enganosa, publicidade na mídia, 
dizendo que era um negócio bom, de pouco mais de 
2% de juros, mas ao mês. É juro sobre juro. Tem havido 
casos de suicídios de pessoas que aderiram a esse 
empréstimo. Velhos aposentados corretos e decentes 
estão com seus orçamentos comprometidos. Muitos 
daqueles poucos cruzados que ganham de aposen-
tadoria estavam comprometidos com medicamentos. 
Essa é a verdade e é essa a homenagem da fundação 
da Suécia que criou esse prêmio Nobel, que agora ho-
menageia o Professor Yunus.

Senador Roberto Saturnino, está escrito no livro 
de um tal Crivella, que é do seu Estado, e eu tenho 
muito e-mail aqui para debater. Outro dia, perguntei 
a ele se estava na Bíblia aquela sabedoria que diz: 
“Dize-me com quem andas e dir-te-ei quem és”. Ele, 
que é teólogo, disse que isso não estava na Bíblia. No 
entanto, Senador vitalício Carreiro, isso aqui apresenta 
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muita publicidade, e há dezenas de pastores dizendo 
que não existe essa passagem, mas que há palavras 
de outros evangelhos que, no fim, dizem o mesmo.

Está na Bíblia que, sob os céus, há um tempo 
determinado para cada propósito. E o tempo agora é 
de eleição. Entendo que a eleição surgiu porque a de-
mocracia surgiu, e isso foi uma das conquistas mais 
belas da humanidade.

Sr. Presidente, Senador Papaléo Paes, somos 
animais sociáveis, políticos. Aristóteles disse isso antes 
de Cristo, e ninguém o contestou. Como animais polí-
ticos e sociáveis, vivemos em sociedade, em comuni-
dade e sempre buscamos a melhor forma de governo. 
Tivemos muitas formas de governo. A que predominou 
foi a Monarquia, porque havia a mitologia segundo a 
qual o rei era um deus na terra. Então, conseguia go-
vernar por mais tempo com a força mitológica de que 
o rei era um ungido, um deus na terra, como Deus 
seria o rei do céu.

Ulysses Guimarães, que é recente, disse: “Ouça 
a voz rouca das ruas”, que é o povo. O povo ia mal. 
Era bom para o rei, pois ele era perpétuo, passava o 
poder para o seu filho. Era bom para quem estava no 
Palácio. Era bom demais para eles, mas o povo, esque-
cido, não estava satisfeito. Então, esse povo começou 
a contestar. Foi o povo que derrubou o rei, passando a 
gritar nas ruas: “Liberdade, igualdade e fraternidade”. 
Com esse grito, caíram todos os reis do mundo.

Aqui as coisas são lentas, Professor Roberto Sa-
turnino. O Senador Roberto Saturnino foi um homem 
do MDB, nos tempos do Brossard, que o citava como 
um... Ele era mais valente que nós somos hoje, Sena-
dor Papaléo Paes. Esse foi do tempo do Brossard, e 
nós o vemos hoje no Governo. Mas ele foi do tempo da 
ditadura. Paulo Brossard disse uma frase muito inte-
ressante: “Oposição não pede licença para fazer opo-
sição.” Então, eu não vou pedir licença a esses metidos 
a dono do mundo aqui do Senado Federal.

Senador Papaléo Paes, Paulo Brossard foi um 
“gigante tão grande” que ele chegou aqui – aqui era a 
mesma coisa – e disse que, como naquele tempo o Rio 
Grande do Sul tinha aproximadamente três milhões de 
habitantes, ele representava um milhão de gaúchos, 
um terço dos gaúchos, porque o Estado somente tem 
três Senadores.

Isso foi pelos anos de 1975, na época da ditadura. 
Agora, há essa corrupção que é pior que a ditadura. 
A ditadura fez o ato institucional, mas preservava a 
Justiça; o juiz tinha moral, tinha força, tinha indepen-
dência. Agora, está pior. Eu vivi a ditadura, eu combati 
a ditadura.

Nós vivemos um momento muito pior que a di-
tadura. É a corrupção, é um mar de lama. A perda de 
todas as virtudes, de todos valores humanos está cam-
peando. Vivemos o pior momento do Brasil.

Olavo Bilac disse na minha mocidade: “Criança, 
não verás nenhum país como este”. Quem ousa dizer... 
Um país de corrupção, de indecência, de indignidade, 
de maus exemplos. Bilac disse naquele tempo. Hoje não 
há um poeta! Mande que esses compositores, man-
de que Chico Buarque de Hollanda cante e decante: 
“Criança, não verás nenhum país como este”. Este é 
o país da corrupção, do desemprego, da imoralidade, 
de um Congresso corrupto, assim como os Poderes 
Executivo e Judiciário. E é porque está escrito aqui.

Então, todos estamos participando nessa coisa 
construída pelo povo, a democracia. Nasceu “o gover-
no do povo, pelo povo, para o povo”. Esta é a definição 
de Abraham Lincoln para a democracia.

O que eles deferiram logo? Os franceses, por in-
termédio de Montesquieu, diziam que o rei era abso-
luto, uno – ele julgava, pedia, soltava, administrava –, 
e dividiram esse poder. Aqui estão os Poderes.

Além disso, o homem, com sua inteligência, criou 
uma pérola, uma jóia da democracia: a alternância do 
poder. Na democracia, o povo é soberano, é forte, é 
quem decide, é quem escolhe, é quem vota. O povo 
é livre, o povo elege e tira. O sujeito vota. Eu votei em 
Lula. E como trabalhei! Não sei se o Senador Papa-
léo votou, mas eu votei. Fui enganado. Aliás, eu não, 
o Brasil todo. Eles eram sérios, honestos, honrados, 
éticos. Que coisa! Nunca vi!

Estudo a História do Brasil. Conheço tudo, des-
de Pedro Álvares Cabral. Fomos governados por por-
tugueses. Vieram as capitanias hereditárias, veio o 
governo-geral, vieram os imperadores – Dom Pedro 
I, Dom Pedro II, sua filha -, veio a República, os mi-
litares da Primeira República, depois o governo civil 
ditatorial de Vargas.

Vargas era um homem muito bom, muito honesto 
e honrado. Saiu depois de 15 anos e não tinha uma 
geladeira. Senador Roberto Saturnino, V. Exª sabe 
dessa? S. Exª tem um livro sobre Vargas. É varguista. 
Quem sou eu para aconselhá-lo. Ele é o meu Roberto 
Carlos. Então, disse-lhe: aumente a sua experiência. 
Mas quero dar-lhe esses ensinamentos sobre Vargas. 
Isso é muito bom para o PT, é muito bom para você 
brasileiro, para você brasileira. Vargas, quando saiu, 
depois de 15 anos, não tinha uma geladeira, daque-
las movidas à querosene, da Electrolux. Meu avô ti-
nha três. Meu avô era empresário. Tinha três. Só para 
que V. Exªs tenham noção. Lá no Piauí, tinha uma na 
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empresa dele, uma na casa dele e outra na casa de 
praia dele.

Meu avô tinha três. Getúlio, após 15 anos na 
Presidência, não tinha uma geladeira! Ele foi para sua 
fazenda e lá não tinha luz elétrica. Hoje o que fazem 
eles? Eu os conheci de chinelo, na fila do ônibus. Es-
tão todos com Hilux, ricos, milionários, com os me-
lhores apartamentos. Que negócio é esse? Nunca se 
roubou tanto, em tão pouco tempo, neste País! Quem 
não os conhecia? Senador Papaléo, você não deu ca-
rona para eles? Eu dei carona para muitos do PT que 
estão aí, milionários. Eles estavam na fila dos ônibus, 
de chinelos. Hoje estão com Hilux, são os mais ricos 
e os mais poderosos.

Senador Saturnino, vou conceder-lhe o apar-
te, porque quero aprender sobre Getúlio. Sei que ele 
saiu, após 15 anos, sem uma geladeira. Aí um amigo 
paulista, Papaléo, ofereceu-lhe uma geladeira. Ele, 
no poder, por causa da ética, não quis aceitar. Mas 
aí outro amigo pediu-lhe que aceitasse o presente do 
empresário paulista. Ele levou a geladeira para São 
Borja. Era geladeira a querosene. Tinha querosene lá, 
tinha um espelho metálico. Meu avô gritava: “Menino, 
vá ver a chama!” Isso porque, quando havia fumaça, 
não gerava. Eu não sei qual o mecanismo. O Satur-
nino conhece aquela geladeira, porque ele tem mais 
idade do que eu.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Co-
nheço.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Eu abaixava 
lá para ajeitar a chama. Aí gelava. Getúlio não tinha 
uma, mas acabou recebendo e, depois, em suas me-
mórias, ele conta isso. Eu até gostei, porque tomava 
um sorvete à noite... Quinze anos, ó exemplo! Felizes 
somos nós, brasileiros e brasileiras, que não preci-
samos buscar exemplos em outras pátrias, em outra 
história. O exemplo está aqui mesmo.

Quinze anos, atentai bem! Presidente Lula, seu 
filho está com dinheiro demais. Como é que pode? O 
Presidente Getúlio Vargas passou 15 anos e saiu sem 
uma geladeira Electrolux. E seu filho ganha logo R$5 
milhões e entra como sócio. Que gênio é esse? Que 
estrondo é esse? Ele não ganhou o Prêmio Nobel de 
Tecnologia de Comunicação! Que negócio é esse?

Fico a pensar, Senador Roberto Saturnino. O 
Presidente Getúlio passou 15 anos, e já tinha sido 
um bocado de coisa antes de ser Presidente – não é 
verdade, Saturnino? Em 15 anos, e ele saiu sem uma 
geladeira. E vejo o filho do Presidente Lula com R$5 
milhões, e ele não ganhou nenhum prêmio de econo-
mia, de gênio, de administração. Não vi.

Esse período é para reflexão. 
Concedo um aparte ao Senador Roberto Satur-

nino, que foi o melhor prefeito que já existiu. Ele era 
companheiro do Brossard, que era brabo, era exigente, 
era mais duro do que eu hoje. Ele era contra a ditadu-
ra. Mas quero lhe dizer que hoje está pior do que na 
época da ditadura. Aqui é o mar da corrupção.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Obri-
gado, Senador Mão Santa. Os pronunciamentos de V. 
Exª são sempre assistidos com muita atenção e muita 
consideração. E dou o testemunho de que V. Exª insiste 
comigo para que eu escreva mais sobre Getúlio Var-
gas, este que foi, a meu juízo, o maior estadista que o 
País já teve, o fundador do Estado nacional brasileiro, 
enfim, do Estado Republicano nacional brasileiro. Mas 
acontece que sou mais velho que V. Exª...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – E mais sá-
bio.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Não; 
mais sábio, não; mais experiente, porque mais velho. 
Vivi os tempos de Getúlio e lembro, Senador Mão 
Santa, que hoje, com as perspectivas históricas que 
temos, 50 anos passados, V. Exª e todos os brasileiros 
podem fazer o juízo da honestidade e da honradez de 
Getúlio Vargas. Mas, naquele momento, em 1954, a 
população brasileira não podia fazer esse juízo, porque 
as acusações, Senador Mão Santa, eram tão grandes, 
mas tão grandes que o juízo que se podia fazer ao ler 
os jornais era de que Getúlio era o maior corrupto da 
História do Brasil. Essa expressão “mar de lama” foi 
cunhada naquele momento. Aquele gênio destruidor 
que se chamava Carlos Lacerda cunhou essa expres-
são, que toda imprensa brasileira repercutiu. Por isso, a 
classe média brasileira tinha ódio ao Getúlio, que, para 
não ser deposto, pois ia sê-lo, deu um tiro no coração. 
E, de repente, o povo trabalhador despertou, porque 
também já estava influenciado por aquela campanha, 
que foi terrível, Senador Mão Santa, que vi e vivi. Então, 
é por isso que, para se fazerem juízos bons ou mais 
perfeitos, mais definitivos, temos de dar um tempo e 
não nos apressarmos em embarcar na onda de uma 
campanha em um momento em que entram em jogo 
muitos interesses, inclusive de grandes grupos eco-
nômicos. É preciso um pouco mais de perspectiva de 
tempo, o que hoje temos. Daí por que podemos fazer o 
juízo de Vargas. Mas eu, que vi as acusações, naquele 
momento, parecia que todo o Brasil acreditava que Var-
gas era o maior corrupto do País. E hoje, no entanto, V. 
Exª está na tribuna a demonstrar que não era verdade. 
Então, é preciso ter cautela e esperar o tempo, que se 
encarregará de mostrar tudo. A perspectiva do tempo 
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traz a verdade à tona. Cumprimento V. Exª pelo pro-
nunciamento e por essa referência ao maior estadista 
que o Brasil teve, que foi Getúlio Vargas.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Ro-
berto Saturnino, já mudei de opinião. Quero escrever o 
livro em co-autoria com V. Exª, porque a verdade não 
é bem essa. Vamos escrevê-lo juntos. Primeiro, houve 
dois períodos de Vargas, mas me refiro ao ditatorial. Ele 
era um homem bom, honrado e honesto, um exemplo 
para o Lula. Li o diário dele Dia-a-Dia... V. Exª leu? O 
de V. Exª é pequenininho, mas é como um perfume 
francês: pequeno e de muito valor.

Então, não vamos confundir. No primeiro perí-
odo, para ele entrar, houve uma guerra. Depois, os 
paulistas quiseram botá-lo para fora, em 1932, uma 
outra guerra. Por fim, veio a Segunda Guerra Mundial. 
Então, aquele homem bom, honesto e honrado enfren-
tou três guerras. Depois, ele... Não porque o povo não 
quisesse, porque ele era bom, honrado, trabalhador, 
saía do Catete e ia para a Cinelândia, sozinho, para 
ir ao cinema. V. Exª talvez tenha acompanhado isso, 
porque morava no Rio; eu só sei de história. Então, o 
maior fenômeno do mundo, Winston Churchill, venceu 
os países totalitários, contra Hitler e Mussolini. Venceu 
a democracia, pois tinham gritado liberdade, igualda-
de. Ele, então, cedeu pacificamente, e foi eleito Dutra, 
que criou dois partidos.

Quando ele voltou... Eu conheci Vargas. O meu 
tio era Prefeito de Ipanema em agosto de 1950, e ele 
foi lá, em campanha política, e eu vi Getúlio. Mas não 
vamos misturar as coisas para defender o PT. Defen-
der o PT é muito complicado. Então, eu o vi, com um 
charutão, em uma rede, de branco, e aquele Gregório, 
que era a defesa pessoal dele, de branco, de terno. 
Sim, em agosto de 1950, eu era menino, tinha oito 
anos, e o vi.

Aí, ele foi eleito. Voltou nos braços do povo. Atentai 
bem, a verdade: ele era um homem bom, puro. E seus 
puxa-sacos, do jeito que o Lula está aí...Os dele eram 
menos, mas os do Lula são uns quarenta. Quem disse 
foi o único homem que tem vergonha neste País, o da 
Justiça, o do Ministério, que denunciou quarenta. Aquele 
homem merece um talho igual ao de Rui Barbosa no 
Ministério Público. E nós deveríamos fazer.

Então, o Lula tinha....Temos de esclarecer e fa-
lar. Aqui ninguém pode difamar o Getúlio. Houve isso. 
Uma posição forte de Lacerda e aqueles puxa-sacos 
– como Lula, tem muito pior. Todos ladrões. E matam 
também. Mataram lá em Santo André. O PT é essa 
organização criminosa.

Então, eles pegaram o moreno, o Gregório, que 
tinha vindo em 1930 com Getúlio, rapazinho da fa-
zenda, e, ouvindo aquilo – dos grandalhões –, disse: 
“A gente tem é de acabar com esse Lacerda. Dar fim. 
Não pode falar do nosso patrão e do nosso chefe”. E 
ele tramou. Getúlio, puro, não era de matar ninguém. 
Eu li Memórias de um Cárcere, de Graciliano Ramos, 
que diz que ditadura nenhuma é boa. Eu estou con-
tando a História.

Então, meteram o “neguinho”, que era o Gregório, 
que tinha vindo menino com ele, inspirado pelos “puxa-
sacos”, aqueles mesmo que estão em torno do Lula, 
aquela quadrilha de bandidos – só que, na época, era 
contável; agora, é incontável: a diferença é essa. E o 
Gregório, então, planejou. A última visita que ele fez 
foi a Juscelino Kubitschek. E é bom a História regis-
trar, pois a imprensa, essa mídia mentirosa que ainda 
hoje persiste aumentada e multiplicada, dizia: “Não, 
não houve nada, nada, nada”. Mas, desta tribuna, um 
homem, um Senador, Afonso Arinos, que represen-
tou... V. Exª está na cadeira dele; ele era mineiro, mas 
foi eleito pelo povo da Guanabara e foi a inspiração na 
nova Constituinte cidadã... Então, Afonso Arinos, desta 
tribuna, disse – a mídia toda e o DIP diziam: “Não, não 
foi nada, não houve atentado, é só conversa”. Afonso 
Arinos – e V. Exª, com muita dignidade, está ocupando 
a cadeira dele e também é um homem digno, correto e 
probo – disse assim: “Será mentira o órfão? Será men-
tira a viúva? Há um mar de lama no País”. E o Getúlio, 
bom, só tinha uma saída.

Daí por que pergunto ao Crivella, que está ton-
to e ainda não sabe receber, e eu tenho todos estes 
e-mails aqui dando passagem semelhante: “Diga-me 
com quem andas, e dir-te-ei quem és”. Essa é a per-
gunta que fiz ao Presidente Lula. Se está na Bíblia ou 
não... Mas todos estes e-mails são de pastores dando 
citação semelhante.

“Será mentira a viúva? Será mentira o órfão?” 
Esse discurso foi pronunciado em 18 de agosto. No 
dia 24, com a pressão, Getúlio, para não entrar numa 
guerra civil, saiu da vida para entrar na História e, com 
certeza, no céu, porque não é por um segundo, mas 
por uma vida que Deus vai nos julgar. A vida dele foi 
essa, um exemplo, e V. Exª tem o dever, a obrigação 
de ensinar a vida de Getúlio para todo o PT aprender 
a ser honesto.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Tenho vários 
e-mails...
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Papaléo, você vai falar daqui a pouco, eu irei 
para a Presidência e lhe concederei a palavra. Vou 
sintetizar.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Senador Mão Santa...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Vamos já. 
Vou sintetizar.

Aqui tem um artigo do Boris Casoy: “É uma vergo-
nha!” Cadê o Boris Casoy? Brasileira e brasileiro, vote 
em respeito ao Boris Casoy, vote pela democracia, pela 
alternância no poder. Ele foi afastado, foi alijado.

Tem outro e-mail, Saturnino, bem curioso. Ele 
coloca cem pecados do Governo Lula. O Papaléo não 
vai deixar que eu leia os cem, mas está aqui o e-mail, 
que vou dar para o Saturnino.

Tenho também o de uma mulher. Toda mulher é 
bacana, é verdadeira: a Cláudia de Pilatos, Verônica, 
as três Marias. O e-mail tem o título “Simplesmente 
corajosa”. Diz ele: “Presidente, vá se danar!” Vou di-
zer o nome dela para que vocês busquem no e-mail 
esse artigo que ela mandou: Adriana Vandoni Curvo. 
Ela é professora de Economia, consultora, especialis-
ta em Administração Pública pela Fundação Getúlio 
Vargas.

Saturnino, vá conversar com essa mulher, sim-
plesmente corajosa, que disse: “Presidente, vá se 
danar!”

Tenho vários outros, mas há um com o qual vou 
terminar. 

Há coisas jocosas também, pois o povo é sábio. 
“Virei a casaca: Lula para Presidente! Para Presidente 
Bernardes ou para Presidente Wenceslau, presídios 
de segurança máxima, já!”

Então, brasileiras e brasileiros, atentai bem! Alter-
nância no poder. O Lula está numa boa. O Saturnino 
foi quem votou. Café Filho não tinha emprego e estava 
passando necessidade; então, eles criaram uma pensão 
para ex-Presidente. Além da que ele tem, aquela apo-
sentadoria do dedo, ele vai ganhar uma de ex– Presi-
dente da República. Aí, ele vai viajar com a Dª Marisa, 
e nós vamos esperar aquilo que a hierarquia do saber, 
aquele jovem... Presidente Papaléo Paes, V. Exª está 
aí, mas embaixo da figura de Cristo. Está de castigo, 
mas vai ouvir: Deus não abandona seu povo.

O mundo estava ruim e teve que haver um dilúvio. 
Noé dá um jeito para perpetuar a espécie. Golias, o 
monstro, melhor do que o PT... Davi, cuida desse Go-
lias! O povo escravo, e Moisés ainda mandou o irmão 
Arão para libertar o povo escravo. Para o Brasil, tam-
bém lascado nesse mar de corrupção, Deus preparou 
um homem que estudou. Senador Papaléo Paes, V. Exª 

está aí porque estudou. O estudo leva à sabedoria. 
Médico – falo isso em causa própria – é privilegiado, 
porque ele tem um Código de Ética, tem o juramento 
de Hipócrates. Ele tem um Código de Ética quando 
começa a profissão e que leva para onde vai. Daí ho-
menagearmos Juscelino Kubitschek, que também foi 
vereador, foi Deputado Estadual, foi Deputado Federal. 
Lula não foi nem Vereador. Ele não fez o juramento de 
Hipócrates, não foi Deputado Estadual, não foi Prefeito. 
Foi apenas Deputado Federal, e comparem os dois, 
Lula e Alckmin. Alckmin: o SUS, a Lei do Consumidor, 
vice-governador e governador.

Papaléo, não tem o DNA, as Leis de Mendel, a 
genética, a Bíblia? A árvore boa dá bons frutos. Alck-
min é fruto do maior e mais honrado homem que co-
nheci na política: Mário Covas. Eu conheci todos, eu 
os conheço. Geraldo Alckmin é filho de Mário Covas. 
A árvore boa dá bons frutos.

Então, para um país decente, Geraldo Alckmin 
Presidente!

Muito obrigado, Papaléo.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Solicito ao Senador Mão Santa...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – 
AP) – Com a palavra, pela ordem, a Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Permite-me V. Exª 
utilizar a palavra pela Liderança do PT?

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Concedo a palavra a V. Exª por cinco minutos. Logo em 
seguida farei uso da palavra como orador inscrito.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, senhores telespectadores, senhoras e se-
nhores presentes, imprensa, muita gente comemorou 
o desempenho do Sr. Geraldo Alckmin no debate da 
Band. Dois dias depois, o resultado da pesquisa, que 
já refletiu o debate, apresentou um dado sobre o qual 
penso que todos devemos refletir. Se há pessoas que 
desrespeitam a figura do Presidente da República, 
o resultado da pesquisa demonstrou, por outro lado, 
de forma muito clara, que o povo respeita, a maioria 
da população respeita, até porque ninguém chega à 
Presidência da República sem ter o apoio e o voto da 
maioria da população.

Eleição, efetivamente, é o ponto alto de qualquer 
democracia, é o processo que todos temos de preser-
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var e de que temos que cuidar, para que ele seja um 
processo de elevação dos espíritos, pelo qual as pes-
soas, ao participarem das atividades de campanha, ao 
ouvirem os programas e os debates, possam melhorar 
a democracia. Tenho o entendimento de que o debate 
deve ser muito duro, firme ou muito forte, mas sempre 
respeitoso. Não só os temas são importantes, mas tam-
bém é importante a forma como eles são tratados.

O que me traz à tribuna pela segunda vez, nesta 
tarde de segunda-feira, é algo que só posso lamentar: 
a forma de conduzir o debate. Volto a dizer que ele tem 
que ser firme. Se a Oposição tem críticas – e penso 
que tem – a fazer ao Governo, à postura, deve fazê-lo 
de forma contundente, mas nunca de forma a afrontar 
a instituição Presidência da República, nem de forma 
a afrontar a legislação em vigor. E digo mais: determi-
nadas formas estão me assustando muito.

Trago à tribuna algo que só estou trazendo porque 
vi. Em princípio, não acreditei. Depois, comecei a ter 
notícia, mas continuei não acreditando. Porém, não é 
apenas no meu Estado, mas é também em outros Es-
tados. Parece que até está bastante disseminado. Só 
posso lamentar que isso esteja acontecendo, porque 
fazer a campanha ou o debate pelo viés do preconceito 
é algo que só pode ser e tem que ser repudiado por 
todos aqueles que acreditam que o incentivo ao pre-
conceito, à discriminação é algo que nenhuma pessoa 
pode admitir e ficar quieta.

Quando se incentiva o preconceito, quando se 
incentiva a discriminação, está-se criando o caldo de 
cultura dos episódios lamentáveis que, infelizmente, 
no nosso País e na história da humanidade, estão aí 
às dezenas, às centenas, aos milhares. São exemplos 
que colocam a humanidade em patamar que, às vezes, 
nos leva a desconfiar se foi uma pessoa que praticou 
aquele ato. Depois, vai-se perceber que aquele ato vio-
lento, discriminatório e preconceituoso foi fruto desse 
caldo de cultura que leva as pessoas a acharem nor-
mal bater em mulher, tocar fogo no índio ou, como já 
aconteceu, um Estado ter uma política de eliminação 
dos inferiores ou dos portadores de qualquer tipo de 
deficiência, em nome da raça superior.

Portanto, numa campanha eleitoral, qualquer 
utilização de símbolo preconceituoso, qualquer utili-
zação que incentive o ódio ou crie um clima em que 
as pessoas se confrontem não num confronto sadio, 
das idéias e das divergências ideológicas a respeito 
das propostas, de como serão conduzidos os próximos 
anos, de como será governado o País, de como serão 
executadas as ações na área da saúde, educação, sa-
neamento e habitação, nós temos que lamentar. Mas 

quando trazem uma característica física ou algo que 
simbolize o incentivo ao preconceito – eu esperava 
não trazer isso à tribuna – eu só tenho que lamentar. 
E pensei que era um fato muito restrito.

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Peço 
ao Senador Mão Santa que me conceda alguns mi-
nutos a mais.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Regimentalmente, seu tempo era cinco minutos, e 
já o prorrogamos três vezes, pela sua bela oratória. 
Estamos ouvindo V. Exª atentamente.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sena-
dor Mão Santa, não trago esse assunto como Senadora, 
não, mas como cidadã brasileira, que quer – aí está o 
Senador Pedro Simon, que, tenho certeza absoluta, vai 
comungar comigo – o melhor para o nosso País, que 
quer que este País continue cada vez mais no caminho 
de uma sociedade em que os valores da fraternidade 
e do respeito sejam cada vez mais valorizados.

Inicialmente, vi alguns carros com o adesivo. 
Quando olhei, não acreditei. Não acreditei que alguém 
pudesse colocar em seu carro um adesivo com uma 
mão com um dedo a menos e um sinal de proibido. O 
primeiro adesivo que vi me assustou. Depois, vi mais 
carros com ele. Não são poucos, estão espalhados. No 
meu Estado, estão espalhados. Depois, me mostraram 
que estão na Internet, no Orkut. Algumas comunida-
des o estão divulgando. Fiquei sabendo que, no Rio 
Grande do Sul, uma juíza ordenou a apreensão dos 
adesivos que estavam sendo distribuídos no Brique 
da Redenção.

No Brasil, só no ano passado, Senador Pedro Si-
mon, 528 mil pessoas sofreram acidentes de trabalho. 
Perderam um dedo, uma mão, um braço, uma perna, 
um olho, fruto de seu trabalho e das condições muitas 
vezes desumanas em que trabalham. Qualquer utiliza-
ção de uma figura que relembre esse problema social, 
que é discriminatória e que risca discriminatoriamente 
uma pessoa da sociedade, é lamentável.

Mas há pessoas fazendo outro tipo de interpre-
tação mais grave ainda.

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço, por favor, mais tempo sem que hou-
vesse interrupção, porque o que estou abordando não 
é qualquer coisa, Senador Mão Santa. Divulgações 
desse tipo são feitas pela Internet; são divulgações 
que estão nos carros. Diversos modelitos.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senadora Ideli Salvatti, estamos obedecendo o Re-
gimento. V. Exª dispôs de cinco minutos, que já foram 
prorrogados por mais cinco.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pois 
é. Mas, muitas vezes, V. Exª fala horas e horas.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Há tolerância em respeito à Senadora.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – São 
diversos modelos. Eu tive o cuidado de riscar as placas, 
Senador Pedro Simon. Está disseminado. Vejam a foto 
do Brique da Redenção que saiu nos jornais.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Regimentalmente, V. Exª não tem direito a aparte, e 
o grande e extraordinário Senador Pedro Simon não 
vai contra o Regimento.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pos-
so continuar?

Inclusive, vi uma cena de agressividade de uma 
senhora com uma criança, retrucando o jovem que 
estava tentando ofertar um adesivo de campanha. 
Pessoas estão com o adesivo nas costas, fazendo 
campanha de um candidato.

Senador Pedro Simon, a Constituição Federal 
estabelece o seguinte:

Art. 5º (...)
(...)
XLI – A lei punirá qualquer discrimina-

ção atentatória dos direitos e liberdades fun-
damentais.

São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas. Não é legal utilizar 
algo que simboliza uma pessoa vítima de acidente de 
trabalho. Volto a dizer que, somente no ano passado, 
meio milhão de brasileiras e brasileiros foram aciden-
tados no trabalho. Além de isso ser atentatório à Cons-
tituição Federal, não faltam temas para debatermos, e 
até penso que não faltam críticas a serem feitas. Por-
tanto, não há falta de assunto neste processo eleitoral. 
Por que o preconceito tem de vir dessa forma e desse 
jeito, afrontando?

Assisti a pessoas batendo boca na rua, Senador 
Pedro Simon! Havia pessoas em frente a um carro, 
dizendo: “Tire esse adesivo, porque sou vítima de aci-
dente de trabalho. Não posso admitir que se coloque 
isso no carro”.

(Interrupção do som.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Ao 
fazê-lo, não se está somente atingindo eleitoralmen-

te a figura de alguém que perdeu um dedo, vítima de 
um acidente de trabalho, e que está na Presidência 
da República, mas se está atingindo nada mais nada 
menos que meio milhão de brasileiros que, infelizmen-
te, sofrem acidentes de trabalho todos os anos ou os 
quase 26 milhões de brasileiros que têm algum tipo 
de deficiência física ou mental.

Não vai ser por aí. E quero aqui pedir que todas 
as pessoas que querem o bem do País, que querem a 
fraternidade vigorando em nosso País, todos aqueles 
que não querem o clima de ódio,...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Saturnino, lamento informar que regimental-
mente não há aparte. Cortei o do extraordinário Líder 
Pedro Simon, que se iguala a V. Exª.

Em obediência ao Regimento, Senadora, mais 
um minuto para V. Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Queria 
dizer que é uma pena que eu não possa conceder os apar-
tes. Talvez o assunto possa ficar nas próximas falas.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senadora, não é pena. É Regimento Interno.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – O 
Regimento aqui é bastante conveniente.

Mas não me interessa porque, pelo o que eu vi 
de reação das pessoas na rua, o sentimento que tra-
go é o sentimento de todos aqueles que acreditam no 
País sem preconceito; daqueles que acreditam no País 
de convivência fraterna entre as pessoas; de um País 
que quer que todos tenham os seus direitos, a sua in-
clusão, o seu papel, a sua valorização.

Vou levar isto que eu fotografei e que me chegou, 
as reportagens que tenho... Quero inclusive pedir – não 
vou nem utilizar meu e-mail do Senado –, quem quiser 
me mandar mais fotos infelizes como estas pode usar o 
meu e-mail particular. É ideli@ideli.com.br. Quero, 
ainda hoje, encaminhar ao Presidente do Tribunal Su-
perior Eleitoral o material que já me chegou para que 
S. Exª tome as providências cabíveis. Espero também 
que todos os democratas deste País, os que entendem 
que este País só poderá ser melhor com fraternida-
de e amor – e não com preconceito – se manifestem 
de forma contundente contra essa veiculação infeliz, 
execrável, abominável. Nenhum brasileiro ou brasileira 
pode calar-se frente a ela.

Agradeço-lhe, Senador Mão Santa.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Papaléo Paes, suplente de Secretário, 
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deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, Se-
nador Papaléo Paes, do Estado do Amapá. S. Exª, re-
gimentalmente, dispõe de até 20 minutos.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente Senador Mão Santa.

Antes de iniciar meu pronunciamento, quero re-
gistrar aqui a presença de dois Senadores reeleitos: o 
Senador Tião Viana, reeleito pelo Estado do Acre, e o 
grande Senador, nosso grande mestre, Pedro Simon, 
reeleito pelo Estado do Rio Grande do Sul.

Eu estava atento ao pronunciamento da Senadora 
Ideli Salvatti e, sinceramente, não entendi a mensagem 
de S. Exª. Não sei se ela estava fazendo uma referência 
abrangente àqueles que têm deficiência física ou se 
estava fazendo uma referência única e exclusivamente 
a propagandas clandestinas que se relacionam à situ-
ação de o Presidente da República não ser portador 
de um dos dedos da mão. Não entendi, sinceramente. 
Mas a Senadora há de convir que são situações de 
campanha; ou seja, calúnias, difamações, desinforma-
ções, agressões. Logicamente que isso, a rigor da lei, 
não é permitido, mas a clandestinidade impõe essas 
situações a todos nós. S. Exª não deve esquecer que 
o PT, antes de chegar ao poder, era um dos que mais 
articulavam esse tipo de calúnia, de difamação contra 
aqueles com que estava lutando. 

Então, eu assisti a uma grande dramatização 
na tribuna que, com toda a sinceridade, não consegui 
entender. Quero aqui prestar a minha solidariedade 
à Senadora com relação ao uso político de alguma 
situação que envolva pessoas com deficiência física. 
Mas, sinceramente, Senadora, não a estou criticando; 
estou apenas dizendo que não entendi o seu pronun-
ciamento. Pareceu-me que V. Exª estava se referindo 
ao fato de o Presidente não ter um dos dedos da mão 
e de estarem fazendo, clandestinamente, propagan-
das usando isso como uma forma de agredir a figura 
do Presidente da República, coisa que abominamos. 
Tenha certeza absoluta de que essas ações clandes-
tinas não têm nenhuma ligação com o PSDB, não têm 
nenhuma ligação com qualquer um daqueles que fa-
zem política de forma séria, correta e que querem o 
bem deste País.

Se V. Exª não estava prestando atenção, quero re-
dizer aqui o que disse. Antes de chegar ao poder, o PT 
era um exímio produtor de factóides, de “mentiróides”, 

de tudo que realmente pudesse aferir a honra e a digni-
dade de quem estava no poder. Então, ele está colhendo 
o que plantou, se for esse o caso. Se for questão pura-
mente relacionada à deficiência física do Presidente da 
República, receba o meu respeito, a minha solidarieda-
de. Não admito, de qualquer forma, que se usem esses 
artifícios para tentar colocar o Presidente da República 
em situação de inferioridade ou descrédito.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador, 
V. Exª me permite um aparte?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Concedo 
um aparte à Senadora Ideli Salvatti.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador, 
fiz um pronunciamento com a indignação que me cabe; 
é uma indignação legítima de todas as pessoas que 
não admitem ver qualquer tipo de veiculação de pre-
conceito e de discriminação para qualquer cidadão ou 
cidadã do nosso País. Fiz questão de mostrar as fotos 
porque tenho certeza absoluta – e espero mesmo – que 
o comando da campanha do PSDB e do PFL tome uma 
posição pública de repudiar esse tipo de coisa. Não fiz 
um registro na tribuna, mas vou fazê-lo agora no aparte. 
No caso do Rio Grande do Sul – e está aqui o Senador 
Pedro Simon que pode testemunhar –, a Justiça apre-
endeu o material ofensivo ao Presidente Lula a partir da 
ordem da Juíza da 2ª Zona Eleitoral, Drª Ângela Maria 
Silveira, que determinou busca e apreensão de material 
de propaganda com clara manifestação preconceituo-
sa em relação ao Presidente e candidato à reeleição, 
Luiz Inácio Lula da Silva; os adesivos estavam sendo 
distribuídos pelo PSDB nesse domingo no Brique da 
Redenção. Eu não tinha feito a leitura da matéria na 
tribuna porque eu não queria trazer este assunto sob 
a ótica partidária. Mas tenho a convicção, Senador, 
de que a tradição e a história do PSDB não podem, 
em hipótese alguma, estar conjugadas a esse tipo de 
procedimento. Por isso fiz questão de, na tribuna, não 
fazer referência. Mas como V. Exª disse que eu estava 
um pouco passional, obriguei-me...

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Não falei 
em passionalidade, não.

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – ... inclusi-
ve a dar o registro de um fato: a própria Justiça iden-
tificou quem estava distribuindo e fez a apreensão do 
material. Mas está disseminado. Mostrei aqui carros 
sem adesivos algum, outros, com adesivo conjugado 
de candidato a Presidente com o ofensivo às vítimas 
de acidente de trabalho. Agora, espero sinceramente 
que tenham uma postura democrata, forte e firme de 
não trazerem esse tipo de comportamento e incenti-
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vo ao preconceito e a animosidade neste nível para a 
campanha eleitoral.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Concor-
do plenamente com V. Exª. Entendi a mensagem de 
V. Exª.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esta se-
mana é marcada por duas datas importantes para 
a sociedade brasileira. A primeira delas aconteceu 
ontem, quando foi comemorado o Dia do Professor. 
Quero parabenizar todos os professores do Brasil, 
que são os trabalhadores de maior responsabilidade 
para construção de uma sociedade justa, sem desi-
gualdade. Hoje a importância desses profissionais não 
é reconhecida pelos governantes deste País, embora 
atualmente não haja quem ignore ser imprescindível 
um sistema educacional de boa qualidade para que 
possamos alcançar o patamar de nação efetivamente 
desenvolvida.

Curiosamente, o candidato à reeleição declara 
agora ter escolhido a educação como prioridade para 
um possível, embora muito improvável, novo mandato. 
É de se perguntar por que custou tanto o Presidente 
Lula aperceber-se dessa evidência solar, isto é, que a 
educação é a viga mestra de qualquer projeto de de-
senvolvimento nacional. Somente após quatro anos, 
negligenciando esse setor fundamental da adminis-
tração pública, vem S. Exª professar seu carinho para 
com a causa educacional.

Por ocasião do transcurso do Dia do Professor, 
os professores do Brasil – tenho certeza – gostariam 
de transmitir aos candidatos à Presidência da Repú-
blica não um pedido, mas um conselho, um conselho 
de mestre: que o futuro Chefe de Governo realize ma-
ciços investimentos em nosso sistema educacional, 
pois, sem isso, nenhuma outra providência será capaz 
de garantir o desenvolvimento da Nação. Portanto, 
quero aqui registrar, mais uma vez, meus parabéns 
aos professores de todo o País, especialmente aos 
professores do meu Estado, o Amapá.

A outra data importante da semana é aquela em 
que se comemora o Dia do Médico: 18 de outubro. E 
aqui eu quero antecipar a minha homenagem a todos 
os médicos e médicas brasileiros, tanto ao especialis-
ta que trabalha em um prestigioso hospital ou clínica 
de um centro urbano e dispõe dos mais sofisticados 
equipamentos, quanto ao médico que enfrenta as mais 
difíceis condições de trabalho na periferia das grandes 
cidades ou nos rincões mais esquecidos do interior. 
Tanto um quanto o outro têm como seu objetivo maior 
e necessário a preservação da vida e a promoção da 
saúde do seu semelhante.

O que diferencia o ofício de médico das demais 
profissões – todas da maior importância para a socie-
dade, quando exercidas honesta e dignamente –, é o 
cuidado desse bem tão precioso para todos nós, ou 
desses bens, na medida em que possam ser separa-
dos: nossa saúde, nossa vida.

Certamente, essa é uma afirmação a ser rela-
tivizada, pois, se o médico já foi o único profissional 
reconhecido por se dedicar à preservação e ao resta-
belecimento da saúde, há, nos dias atuais, vários ou-
tros profissionais da saúde legalmente reconhecidos 
– como, para citar alguns, o enfermeiro, o odontólogo, 
o fisioterapeuta, o psicólogo, o nutricionista –, desem-
penhando todos eles funções essenciais e imprescin-
díveis para o nosso bem-estar físico e mental. 

Ao médico compete, de qualquer forma, a visão 
mais completa e abrangente do organismo humano, 
não obstante o grau acentuado de especialização mé-
dica com o qual podemos deparar.

Pois bem, Sr. Presidente, todas essas profissões 
da área da saúde têm, dominando o seu horizonte de 
preocupação, o bem-estar do próximo – de outros se-
res humanos.

Podemos constatar entre os médicos, como em 
quaisquer grupos sociais, variados graus de sensibili-
dade e de preocupação com o seu semelhante, mas 
o médico, no exercício diário de sua profissão, é leva-
do a defrontar-se com as doenças e os padecimentos 
humanos, é compelido a curar tais doenças, a minorar 
esses padecimentos, é tocado pela esperança e gra-
tidão manifestadas por seus pacientes e deve fazer 
tudo isso guiado pela mão segura do conhecimento 
científico, com boas pitadas de intuição e de arte e 
sem perder, jamais, a sensibilidade humana e a cons-
ciência social.

É muito justo que os médicos sejam bem recom-
pensados por isso. É muito importante que haja uma 
política de valorização dos médicos que não deixe os 
planos de saúde terem poder excessivo e a fatia maior 
dos rendimentos auferidos com a prestação do aten-
dimento médico.

É imprescindível, Sr. Presidente, uma remune-
ração digna e justa para os médicos empregados 
no serviço público, via de regra aqueles que devem 
atender à população mais pobre, nas condições mais 
precárias de trabalho. 

Para o bem da população, é importante uma po-
lítica responsável de formação médica, que zele pelo 
imprescindível padrão de qualidade e contemple, de 
modo o mais possível eqüitativo, as diferentes regi-
ões do país.
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Sabemos, Sr. Presidente, que a distribuição de 
médicos pelo território brasileiro é ainda muito assimétri-
ca, deixando amplos contingentes populacionais preca-
riamente atendidos. Enquanto no Distrito Federal e em 
alguns Estados há uma situação bastante satisfatória 
no que se refere ao número de médicos em atividade, 
em outros Estados constatamos a carência desse im-
portante recurso humano no setor da saúde.

As estatísticas do Ministério da Saúde referen-
tes a 2004 apontam a relação de um médico para 467 
habitantes no Estado de São Paulo; um médico para 
311 habitantes no Distrito Federal; um médico para 308 
habitantes no Rio de Janeiro, sendo essas as unida-
des da federação que dispõem dos melhores índices. 
Já nas Regiões Norte e Nordeste, constatamos que 
diversos Estados ficam abaixo da proporção mínima 
recomendada pela Organização Mundial de Saúde: 
um médico para 1.000 habitantes. 

Senador Mão Santa, no Piauí há 1.389 habitan-
tes para cada médico; no Pará, 1.408 habitantes para 
cada médico; no Maranhão, a relação é de 1.887 ha-
bitantes por médico. É claro que as discrepâncias na 
distribuição dos médicos, tendo em vista a população, 
ficam muito mais drásticas quando consideramos as 
diferenças entre as capitais e o interior dos Estados.

Por exemplo, Alagoas e Sergipe, que atendem 
em seus índices gerais o mínimo recomendado pela 
Organização Mundial de Saúde, na relação médico/
habitante, mostram uma situação bastante precária 
quando excluímos dados das suas capitais. De acordo 
com o levantamento relativo no ano 2003, baseado no 
Cadastro Nacional de Médicos do Conselho Federal 
de Medicina e no Censo do IBGE, há um médico para 
3.190 habitantes no interior de Alagoas e um médico 
para 4.108 habitantes no interior de Sergipe.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a situação do aten-
dimento médico à população no interior torna-se mais 
grave na Região Norte, onde não apenas os índices de 
médico por habitante são baixos – no interior do Pará, 
há 4.466 habitantes por médico –, mas também as dis-
tâncias por onde se estende a população são imensas, 
compreendendo localidades do mais difícil acesso.

Não resta dúvida, Sr. Presidente, de que é funda-
mental instituir uma política de estímulo à fixação dos 
médicos das redes públicas em determinados Estados 
da Federação e, particularmente, no interior desses e 
de alguns outros Estados.

Esses médicos podem, inclusive, integrar equipes 
móveis que, no caso das vastidões amazônicas, têm a 
opção de se deslocar em barcos para atender às popu-
lações ribeirinhas, prestando-lhes inestimável ajuda.

Alguns estudos têm mostrado que um dos fatores 
que mais influem na fixação do médico é o local onde 
ele faz a sua formação. A má distribuição dos cursos 
de Medicina e de residência médica também explica 
uma parte da desigualdade na distribuição dos médi-
cos pelo País.

Isso posto, Sr. Presidente, não posso deixar de 
enfatizar uma antiga reivindicação do povo amapaense, 
que é a da inadiável criação de um curso de Medicina 
para a Universidade Federal do Amapá, a Unifap.

Vale lembrar que o Amapá é o único dos Estados 
brasileiros que não conta com o curso para formação 
de médicos, não obstante tenha nosso Estado muita 
necessidade de novos médicos, além de outros recur-
sos humanos e materiais imprescindíveis para melhorar 
sua assistência à saúde da população.

Srs. Senadores, quero concluir ressaltando a 
importância da presença do médico no cotidiano das 
famílias brasileiras. Mais do que uma simples peça na 
engrenagem dos nossos sistemas públicos e privados 
de saúde, o médico busca desenvolver a atenção para 
o ser humano como um todo, inclusive no seu relevante 
componente emotivo. 

Apesar das inúmeras precariedades da assis-
tência à saúde no País, os profissionais médicos des-
dobram-se para cumprir o seu dever, superando as 
dificuldades e obtendo a gratidão de nosso povo. 

Portanto, Srs. Senadores, deixo aqui registrado, 
mais uma vez, os meus parabéns pelo próximo dia 
18, em que se comemora o Dia do Médico no nosso 
País.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pa-

paléo Paes, ninguém melhor do que V. Exª aqui sim-
boliza o médico que todos nós sonhamos ser. V. Exª, 
que faz da ciência médica a mais humana das ciên-
cias, é um benfeitor da humanidade. Neste momento, 
é muito atual V. Exª prestar uma homenagem ao Dia 
do Médico, no dia 18. Neste mundo, o conceito da 
Organização Mundial de Saúde diz que saúde não é 
apenas a ausência de doença ou enfermidade, mas o 
mais completo bem-estar físico, mental e social. Por 
bem-estar social traduz-se que o médico é preocupado 
em combater a miséria e o pauperismo. Então, mui-
tos médicos, como o Senador Tião Viana, que está na 
Presidência, como V. Exª, como Juscelino Kubitschek, 
como o nosso Geraldo Alckmin, ingressam na política. 
Assim também Antonio Carlos Magalhães, que igualou 
a política e a medicina e ficou bem no meio, o pêndu-
lo. Quero crer que isso é tão importante que, quando 
eu ganhei a Prefeitura de minha cidade, eu perplexo 
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me perguntei “E agora?”. Não tem o “E agora, José”? 
Eu dizia “E agora, Mão Santa? Estudando adminis-
tração... Já que citamos Getúlio Vargas, Getúlio tinha 
aqueles livros de princípios de administração – o seu 
Governo já cuidava disso. Com medo, li o livro Taylor 
– O Mago da Administração. Ele dá como exemplo 
de bom administrador o cirurgião, porque tem cora-
gem, trabalha em equipe, tem noção do tempo e tem 
ousadia. Aquilo me deu coragem. Sem dúvida alguma, 
foi aquela condição de decisão que fez de Juscelino 
Kubitschek o maior líder político deste País. Com cer-
teza, Geraldo Alckmin saberá continuar. Quer dizer, 
ele será o segundo presidente médico e, certamente, 
terá o brilho de Juscelino.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Agra-
deço o aparte de V. Exª e aproveito para usar como 
símbolo a pessoa do grande médico, grande ex-Go-
vernador do Estado de São Paulo e futuro Presidente 
da República, Geraldo Alckmin. Parabéns do PSDB a 
Geraldo Alckmin, porque ele é médico e tem a mesma 
sensibilidade de qualquer um de nós aqui que quer o 
bem deste País.

Muito obrigado.

 Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 1º 
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, pela 
Liderança do Governo.

A seguir, terá a palavra o Senador João Batista 
Motta.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, pedi a palavra para fazer dois registros 
rápidos. Primeiro, registro com satisfação que o Minis-
tério da Pesca, na pessoa do Ministro Altemir Gregolin, 
está hoje em Roraima realizando duas ações impor-
tantes para o nosso Estado. Infelizmente não posso 
estar presente, já que amanhã haverá votação de 14 
medidas provisórias que dão reajuste salarial a servi-
dores públicos, inclusive a servidores de Roraima da 
Polícia Militar, da Educação, da Polícia Civil e do Qua-
dro Geral de Cargos e Salários. Por isso, não poderei 
acompanhar o Ministro no Estado de Roraima.

Contudo, faço este registro, de que o Ministério da 
Pesca está cumprindo uma determinação do Presidente 
Lula e um compromisso nosso, lançando as licitações 
para a instalação, Senador Tião Viana, de uma fábrica 
de gelo e de um entreposto de pesca no Porto de Cara-

caraí, segunda cidade do nosso Estado, e também de 
uma fábrica de gelo no baixo Rio Branco, no Município 
de Rorainópolis, na área de Santa Maria do Boiaçu, exa-
tamente para apoiar a pesca nessa região.

Os pescadores de Roraima têm muitas dificulda-
des para exercer a sua profissão, e o Ministério da Pes-
ca leva a ação direta do Governo Federal e dá um pas-
so importante para melhorar as condições de trabalho, 
aumentar a renda dos pescadores e baratear o preço 
do pescado na mesa do povo de todo o Estado.

Trata-se de uma ação simples e singela, mas de 
extrema importância para a sobrevivência de mais de 
cinco mil pescadores que atuam nessa região.

Faço questão de agradecer ao Ministério, ao 
Ministro Altemir Gregolin, ao Presidente Lula as pro-
vidências tomadas e divulgadas hoje no jornal Folha 
de Boa Vista.

O segundo registro refere-se ao Dia do Profes-
sor, comemorado no último final de semana. Assisti-
mos ao encontro do Presidente Lula com professores 
de todo o Brasil, em que se discutiram os avanços 
da educação efetuados nestes quatro anos e os que 
ainda precisam ser feitos. Lembramos, por exemplo, 
a necessidade de se votar o Fundeb ainda neste ano, 
matéria que já está na Câmara dos Deputados, apro-
vada pelo Senado.

Aproveito para parabenizar os mestres e regis-
trar o importante trabalho de todos os professores do 
Brasil, em especial dos professores de Roraima. Du-
rante toda a campanha, preguei – e mostrei por meio 
das nossas propostas – que o grande caminho para a 
transformação de Roraima é a educação.

Quem faz a educação é o professor. Portanto, o 
professor precisa ser valorizado e estar motivado. In-
felizmente, os professores de Roraima hoje não estão 
motivados, não são valorizados e estão desrespeitados. 
Não receberam, até hoje, o resíduo do Fundef. Está 
engavetada uma lei de progressão funcional. Enfim, 
todas as condições que poderiam melhorar a atuação 
dos professores foram negadas pelo Estado. Mas não 
podemos desanimar.

Reafirmo meu compromisso com a educação, com 
os professores e o determinação de ajudar a melhorar a 
educação no Brasil, para que ela seja a grande alavan-
ca de transformação social de toda nossa sociedade.

Portanto, fica este o registro e meus parabéns a 
todos os professores. Esta é minha homenagem pelo 
Dia do Professor aos professores de Roraima, que, 
espalhados por todo o Estado, nas condições mais 
precárias possíveis, procuram dar educação a todo o 
povo de Roraima.
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Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço ao Senador Romero Jucá.

Concedo a palavra ao Senador João Batista 
Motta.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estava ouvindo 
atentamente o pronunciamento da Líder Ideli Salvatti, 
que reclamou da falta de respeito e da irreverência, se-
gundo ela, do Presidente Geraldo Alckmin por ocasião 
do debate ocorrido na Rede Bandeirantes.

Quero dizer à Líder Ideli e ao povo brasileiro que 
nos assiste de casa que, na realidade, não houve fal-
ta de respeito. O que houve foi uma demonstração 
de revolta sentida por todo o povo brasileiro, que não 
suporta mais isso, até porque sabemos perfeitamente 
que falta de respeito não é se dirigir a um Presidente e 
dizer daquilo que ele não fez, daquilo que não é verda-
de ou daquilo que não aconteceu. Quero acrescentar 
que falta de respeito é a boataria que o Governo e o 
PT soltam diariamente em todas as partes do País, 
mediante panfletos pela Internet, como, por exemplo, 
dizendo que Geraldo Alckmin vai privatizar. Ora, se ti-
vesse que ter privatizado o Banco do Brasil, a Caixa 
Econômica ou a Petrobras, isso teria sido feito no Go-
verno FHC, e não se fez. Querem misturar alhos com 
bugalhos. Privatizar fabricante de ônibus, empresa que 
fabrica aço é uma coisa. Privatizar Banco do Brasil, 
Petrobras, empresas estratégicas, é outra coisa bem 
diferente. Se não os privatizaram no passado, eviden-
temente não vão fazê-lo no futuro. É óbvio!

Então, é uma boataria que não deveria ser feita 
mediante panfletos, tampouco a boataria de que Ge-
raldo Alckmin vai cortar o Bolsa-Escola ou o Bolsa-
Família. Foi o PSDB, o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso que criou o Bolsa-Escola. Como quem criou 
um filho vai matá-lo?! Não tem sentido essa boataria. 
E o povo que nos está vendo tem que ficar atento para 
esclarecer a seus vizinhos, aos pobres que vivem a 
seu redor e que recebem esses benefícios que isso 
não é verdade, não tem sentido.

A discussão para eleger um Presidente da Repú-
blica não deve ser assim, porque quem hoje recebe um 
benefício do Governo de R$ 60,00 por mês a recebe 
pela necessidade, porque não tem emprego. O empre-
go que deveria ser gerado no Brasil hoje está sendo 
gerado no exterior, principalmente na China, e todos 
sabem por quê. Porque este País não pode viver com 
a taxa de câmbio que está sendo praticada hoje.

Agora, no meu Estado, há panfletos sendo dis-
tribuídos que dizem que o candidato Geraldo Alckmin 
é a favor do casamento gay. Há pastores revoltados 
com isso, porque alegam que não podem admitir que o 
candidato Geraldo Alckmin seja a favor de casamento 
gay. Ora, temos de esclarecer à população brasileira 
que isso é mais uma mentira, mais uma desonestida-
de praticada pelo Governo, porque todos sabem que, 
no Dia de Nossa Senhora Aparecida, Geraldo Alckmin 
estava ao lado do Arcebispo. Geraldo Alckmin é cató-
lico praticante, é família, é honestidade, é seriedade. 
Geraldo Alckmin não é bandido. Geraldo Alckmin tem 
currículo – currículo idêntico ao de Juscelino Kubits-
chek, como disse o Senador Mão Santa. Juscelino 
Kubitschek foi o homem que construiu este País, e 
os currículos são idênticos: médicos bem sucedidos, 
Prefeitos bem sucedidos, Deputado Federal, Vice-Go-
vernador e Governador.

Enquanto Geraldo Alckmin mostra 19 hospitais 
construídos em São Paulo, o Presidente Lula mostra 
como obra dele o aeroporto de Recife, que começou 
antes mesmo do Governo Fernando Henrique Cardo-
so. Vejam a incoerência! Outra coisa: aeroporto não é 
feito com dinheiro do Orçamento. Recursos para ae-
roportos vêm de uma taxa que é paga pelo cidadão 
que usa avião.

Também o Presidente anda pelo Brasil afora, 
soldando um cano no Espírito Santo, um cano no Rio 
Grande do Sul, um cano que é de propriedade da Pe-
trobras, que é uma estatal, mas que é uma multinacio-
nal. É uma empresa que vive investindo em todas as 
partes do mundo e não só no Brasil. E esses recursos 
para investimento, essas obras que a Petrobras tem 
feito, sobretudo, é porque vende a gasolina mais cara 
do mundo para os brasileiros.

Concedo um aparte, primeiro, ao Senador Mão San-
ta e, depois, ao Senador Antonio Carlos Magalhães.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador João 
Batista, atentamente, eu e o País estamos ouvindo V. 
Exª. Primeiro, a Líder do PT foi infeliz, porque eu, por 
exemplo, nunca tinha visto o tal cartaz que ela expôs aí. 
Vi hoje aqui. Então, ela divulgou o negócio: Quarenta e 
cinco. Quatro numa mão e cinco na outra, deu quarenta 
e cinco. Então ela é que está propagando isso. Essa foi 
a primeira vez que vimos esse cartaz. O PT era useiro 
e vezeiro nessa atuação. O PT, a meu ver, é uma orga-
nização criminosa. Que fale São Paulo, Santo André: 
eles perderam a eleição por isso. Houve um aumento 
da diferença. Eles eram useiro e vezeiro nisso. Eles in-
troduziram essa prática. Quem não se lembra que foi o 
Deputado José Dirceu, com assessoria do Waldomiro 
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Diniz, que tornou exponencial numerários bancários 
para macular a vida do ex-presidente da Câmara Ibsen 
Pinheiro. Quem é que não se lembra disso? Foi o PT, 
entre tantos outros, que acusou o Ministro Eduardo 
Jorge. Hoje Eduardo Jorge está sendo absolvido em 
todos os processos, inclusive o próprio José Dirceu já 
admitiu os erros em relação a ele. Sem contar com o 
Ministro Alceni Guerra, que o PT também colocou na 
lama. Portanto, o PT está, agora, provando do veneno 
que ele mesmo ensinou. Continuo achando o PT uma 
organização criminosa.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) 
– Muito obrigado, Senador Mão Santa.

Concedo um aparte ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– V. Exª tocou em dois pontos com relação aos quais 
fico à vontade para falar. Um é a Infraero. O problema 
da Infraero é grave. Suas contas não são bem exami-
nadas, se é que são examinadas. É algo que o Presi-
dente da República e o Presidente da Infraero, inclu-
sive o anterior, decidiam. Pediam até aos Governos 
para fazerem as obras de tanto dinheiro que tinham. 
Então, se a Infraero for examinada, acredite, coisas 
gravíssimas vão surgir. Infelizmente, gente do Governo 
e da Oposição não deseja examinar a Infraero. Mas é 
preciso ver; assim vai ficar provado que tenho razão 
no que digo. Sobre a Petrobras, quero dizer que ainda 
hoje vi o Sr. Jaques Wagner se jactar da vitória – que 
reconheço – na Bahia. Reconheço sua vitória; não a 
contesto, mas posso dizer que nunca se viu tanto di-
nheiro da Petrobras, na Bahia, como na campanha 
do Sr. Jaques Wagner. S. Sª também fazia parte do 
grupo que protegia a GDK e que, agora, protege uma 
similar da GDK na Petrobras. Isso tudo é assunto para 
ser discutido nesta Casa. Será assunto para ser dis-
cutido nesta Casa em tempo hábil. Mas, como V. Exª 
falou nessas duas empresas, quero felicitá-lo e dizer 
que tem absoluta razão, porque, na hora em que isso 
for examinado, muita podridão vai surgir.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES) – 
Muito obrigado, Senador Antonio Carlos Magalhães.

O Governo mostra uma propaganda, na televisão, 
em que está duplicando Tucuruí, quando todo o povo 
do Pará sabe que ele não duplicou coisa nenhuma. 
Pelo contrário, ele manteve as obras paradas durante 
esse tempo. Tucuruí não está funcionando na dupli-
cação. Não vai ser inaugurada neste Governo, não há 
a menor possibilidade. Mesmo que fosse, é uma obra 
feita com recursos do cidadão que paga sua energia. 
A Eletrobrás cresce, arrecada, vende energia. Não é 

obra de Orçamento, pelo amor de Deus! Os aeroportos 
também não são obras de Orçamento, assim como as 
obras da Petrobras não têm dinheiro de Orçamento.

Eu queria que o Presidente Lula dissesse da nova 
rodovia que ele abriu neste País para tentar comparar-
se com Juscelino, que abriu centenas delas. Eu queria 
que ele mostrasse que estava fazendo uma capital como 
Brasília para poder se assemelhar a Juscelino.

Quem se parece com Juscelino é Geraldo Alck-
min pelo seu currículo, pela sua capacidade e pelo que 
fez como Governador de São Paulo, como Juscelino 
fez também, como Governador de Minas Gerais, antes 
de ser Presidente.

É um absurdo, inclusive, que o próprio programa 
do PSDB, o próprio programa de Geraldo Alckmin não 
mostre isto na televisão: as mentiras, as incoerências, 
as inverdades, acenando com chapéu alheio, como se 
fosse autor daquilo que tem acontecido em termos de 
desenvolvimento no Brasil.

Quando o Governo não se apodera desses arti-
fícios, se apodera da geração de empregos, que está 
sendo promovida por uma safra de Governadores exce-
lentes, que vai do Rio Grande do Sul ao Espírito Santo, 
que foi da Bahia a Brasília, que passou por Goiás, por 
Mato Grosso, e que chegou a outras partes do Brasil. 
São Governadores abnegados, que trabalharam, pro-
curaram desenvolver seus Estados. E, em razão disso, 
o Brasil não está numa situação ainda pior. Porque, na 
verdade, o que o Governo Federal tem feito é prejudicar 
aqueles que trabalham, aqueles que produzem.

Agora mesmo, o Governo Federal comemora 
porque aumentou o valor das exportações. Aumentou, 
povo brasileiro, porque o minério triplicou de preço; 
aumentou porque estamos exportando muito miné-
rio, estamos exportando muitos produtos primários. 
Não estamos exportando sapato; estamos exportando 
pouca soja; não estamos exportando arroz nem feijão 
nem milho, ou muito pouca coisa. Todo o agronegócio 
faliu. E o programa do PSDB, o programa de Geraldo 
Alckmin não está mostrando na televisão a situação 
caótica em que se encontra o agronegócio, o homem 
do interior; não está mostrando que, nos Estados do 
agronegócio, o Presidente Lula perdeu fragorosamen-
te e vai perder mais ainda no segundo turno, porque 
nada fez por essa gente, nada fez por aqueles que 
têm as mãos calosas e que sempre produziram para 
o bem deste País.

Exportar minério de ferro, ouro, prata, urânio, pro-
dutos in natura, que não geram emprego e que não 
agregam valor, isso não conta, não tem graça. Esses 
produtos estão indo para que Países como a China 
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possam estocá-los e depois vendê-los bem mais caros 
para outras partes do mundo, inclusive para o Brasil. 
Isso não está certo, isso está completamente errado.

Estamos com as nossas estradas completamente 
esburacadas, e o povo brasileiro nelas não pode trafe-
gar. Basta ver o último número produzido pela Polícia 
Rodoviária Federal. No último feriado, ocorreram mais 
de 60 mortes no fim de semana, mais de mil acidentes, 
porque não temos estradas. E o Governo pensa que 
está fazendo um bom trabalho.

Senador Mão Santa, se acessarmos o site da 
Presidência da República, vamos perceber que foram 
pagos R$ 23 mil para que Oscar Niemeyer projetasse 
um galinheiro para a esposa do Presidente criar gali-
nhas. E, segundo estamos sabendo, esse galinheiro, 
parece-me, vai ser subterrâneo, para que os gaviões 
não comam as galinhas da esposa do Presidente.

E mais, o Presidente encomendou roupões ago-
ra, mas o fio tem que ser egípcio. Mas o PSDB, a pro-
paganda do Geraldo Alckmin não mostra nada disso. 
Está no site para quem quiser ver.

Quando se fala em Aerolula, o que o programa 
tinha que mostrar? Tinha que mostrar que o avião equi-
vale à construção de cinco hospitais e que o Papa não 
tem avião, que a Inglaterra não tem avião, que a França 
não tem avião. E já tínhamos um avião, o Sucatão, em 
que o Presidente podia voar muito bem.

Se fôssemos um País rico, se não fôssemos um 
País de miseráveis, tudo bem. Mas somos um País de 
pobres. Então, esse tipo de gasto que ninguém ousou 
fazer até o dia em que o Presidente entrou no poder 
fica sem explicação, Presidente Mão Santa. E temos 
que dizer isso para a população brasileira; temos de 
mostrar que não tem cabimento este País continuar 
marchando do jeito que está.

A mentira tem sido uma coisa terrível, e a Líder 
diz que é falta de respeito dizer isso ou aquilo contra o 
Presidente. Ora, falta de respeito é não dizer ao povo 
brasileiro de onde veio o R$ 1,7 milhão. Isso é que é 
falta de respeito para com o povo, porque o Presidente 
e todos sabem hoje a origem desse dinheiro. É dinheiro 
sujo que entra na campanha política, como dinheiro sujo 
foi aquele usado para comprar Parlamentares deso-
nestos. Os Parlamentares desonestos foram expostos, 
porque receberam dinheiro de corrupção, receberam 
dinheiro para vender o seu voto. Agora, povo brasileiro, 
não interessa a você saber quem é o corruptor? Quem 
arranjou esse dinheiro? De onde esse dinheiro veio 
para comprar Parlamentares a fim de votarem com 
eles? Não é crime isso? Ele está imune? Nada pega no 
Presidente? Nada pega no Poder Executivo? Não fez 

nada de errado? Não é corrupção? Não é ser corrup-
tor? Quem pagou os R$ 50 milhões do Banco Rural? 
Quem pagou? Estão devendo? Já pagaram? E quanto 
ao escândalo dos Correios, quem está preso?

Presidente Mão Santa, este País tem de tomar 
juízo. Nós temos de tomar juízo. Estamos diante de 
uma encruzilhada que o povo pode ver com muita cla-
reza. No passado, este País deixou de votar em Mário 
Covas para escolher entre Lula e Collor. Escolheram 
Collor. Vejam bem, deixaram de votar em Mário Co-
vas para votar em Lula e em Collor! Hoje estamos na 
mesma encruzilhada. Nós temos um filho de Mário 
Covas – como V. Exª falou há pouco –, um discípulo 
de Covas, um homem sério, íntegro, e temos um Pre-
sidente fanfarrão. Esse Presidente que não fala coisa 
com coisa, que não sabe de nada e que vai à televi-
são mostrar obras da Petrobras e de hidrelétricas que 
foram construídas no passado. Esse Presidente que 
mostra aeroportos construídos em governos passados; 
que mostra obras, como a refinaria de Pernambuco, 
que não tem o terreno para montá-la, e dá como certa 
a obra. Esse Presidente que fala de biodiesel, quan-
do não há nada em execução, não há nada de con-
creto, não existe carro rodando com biodiesel. Isso é 
Governo? Enquanto isso, a conservação das nossas 
estradas sequer é atendida pelo Governo Federal. Os 
nossos hospitais estão abandonados, a nossa saúde 
está completamente abandonada. Não há segurança 
no País; não há a mão do Governo Federal dada à mão 
dos Governos estaduais para que possamos comba-
ter a violência. Não há assistência técnica ao homem 
do campo. Não há política para a agricultura brasilei-
ra; não há política para o agronegócio de modo geral. 
Os fabricantes de calçados do Rio Grande do Sul – o 
Senador Pedro Simon é testemunha – estão falidos, 
a indústria está falida e não tem como sair do buraco; 
estão falidos realmente. E assim é de ponta a ponta 
deste País: só mentira, só desonestidade, só conversa 
fiada, só televisão, só dinheiro investido em propagan-
da, só panfletos mentirosos. Chega disso!

Povo brasileiro, vamos ter juízo, vamos ter res-
ponsabilidade no dia 29!

Muito obrigado, Presidente.

 Durante o discurso do Sr. João Batista 
Motta, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocu-
pada, sucessivamente, pelos Srs. Marco Ma-
ciel; Papaléo Paes, suplente de Secretário, e 
Mão Santa.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedemos a palavra, de acordo com a lista de 
oradores inscritos, ao Senador Roberto Saturnino, do 
PT do Estado do Rio de Janeiro.

V. Exª, regimentalmente, tem o direito de usar a 
tribuna por vinte minutos, mas jamais ousarei inter-
rompê-lo em respeito a V. Exª e a Getúlio Vargas, que 
V. Exª tão bem representa.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Mão Santa, eu não gastarei 
os vinte minutos, fique tranqüilo, mas agradeço a con-
descendência, a forma gentil com que V. Exª sempre 
me trata. Aliás, não somente a mim, mas a todos os 
seus Colegas de tribuna.

Subo hoje à tribuna, Sr. Presidente, Senador Mão 
Santa, Srªs e Srs. Senadores, para, em primeiro lugar, 
tecer um comentário sobre a iniciativa do Senador Ra-
mez Tebet, que achei muito oportuna e importante, em 
reconhecer o que há de extraordinário nessa iniciativa 
do Banco Popular, a primeira experiência mundial em 
matéria de banco popular, o Grameen Bank, tomada 
por um cidadão de Bangladesh, um dos países mais 
pobres do mundo. O Sr. Yunus teve o seu mérito re-
conhecido pela Academia sueca, que lhe concedeu o 
Prêmio Nobel.

Assim, é muito importante que nós, brasileiros, e 
nós, Senadores do Brasil, reconheçamos o que há de 
extraordinário e o que há de simbólico também no qua-
dro mundial que estamos vivendo nos dias de hoje.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fui um 
homem do século XX e vivi intensamente a segunda 
metade desse século. Tive esse privilégio porque o sé-
culo XX, depois das duas grandes catástrofes na sua 
primeira metade, apresentou ao mundo um quadro de 
prosperidade, de realizações e de inovações extre-
mamente revolucionárias para o mundo em geral. Por 
exemplo, vi nascer a televisão, este instrumento que 
hoje cidadão nenhum do mundo imagina que possa 
viver sem ela, pois eu vivi sem televisão e vi nascer a 
primeira televisão no Brasil, como também uma série 
de iniciativas que transformaram a face do mundo.

Nesse período de 1950, pós-guerra, até o ano 
2000, as estatísticas apuradas mostram que a econo-
mia do mundo cresceu cinco vezes. Quer dizer, o PIB 
mundial multiplicou-se por cinco, em valor real – claro 
–, descontada a inflação, até porque o próprio dólar se 
desvalorizou bastante nesse período. Mas, em valor 
real, a produção mundial, o PIB mundial multiplicou 
por cinco, o que é extraordinário. E esse crescimen-
to econômico, mesmo a população tendo duplicado 

e mais do que duplicado, daria para acabar com a 
miséria do mundo. Uma multiplicação por cinco na 
capacidade produtiva, na produção mundial efetiva, 
seria suficiente para acabar com a miséria, a fome, a 
pobreza no mundo. No entanto, não acabou e até sob 
certos pontos de vista, em certos lugares, a miséria 
aumentou, cresceu. E isso por que, Sr. Presidente? 
Porque se a economia mundial cresceu cinco vezes, 
a desigualdade entre os cidadãos do mundo cresceu 
quatro vezes. Quer dizer, o mundo, ao final do século, 
era quatro vezes mais desigual do que em 1950; de-
sigual no sentido de diferença de renda e de capaci-
dade aquisitiva, de qualidade de vida entre cidadãos 
pobres e ricos; cidadãos pobres e ricos em cada um 
dos países e cidadãos de países pobres em relação 
a cidadãos de países ricos.

Essa desigualdade foi brutal e é fruto do modelo 
que presidiu esse crescimento econômico da segun-
da metade do século e que não é possível continuar, 
porque é inaceitável; é inaceitável sob o ponto de vista 
moral e é inaceitável fisicamente. Os pobres do mun-
do não vão mais aceitar isso, daí as tensões a que 
o mundo de hoje está sujeito. Não são mais tensões 
entre países capitalistas, como as européias que de-
terminaram a Primeira e a Segunda Guerra Mundial. 
Não. Agora as tensões são entre países pobres e ri-
cos e entre cidadãos pobres e ricos de qualquer país. 
E essas tensões vão aumentar porque a população 
pobre sabe que é perfeitamente viável e possível fi-
sicamente distribuir melhor. Essa distribuição é uma 
questão política. É uma questão eminente e exclusi-
vamente política.

Então, os pobres não vão mais aceitar. Essas 
manifestações populares estão acontecendo em várias 
partes do mundo, especialmente na América Latina. 
As eleições da Bolívia, do México, do Peru, do Equa-
dor – que se processou no domingo, e, ao que parece, 
haverá segundo turno –, do Brasil e da Venezuela, que 
vão dar-se ainda este ano, estão mostrando claramente 
que há um pronunciamento popular contra este tipo de 
modelo de crescimento que não pode mais continuar, 
qual seja, este modelo de crescimento que, em nome 
da eficácia e da competição, cada vez exclui mais os 
não-competitivos das possibilidades de vida digna de 
mercado. É esse neoliberalismo.

Então, a população não aceita mais isso e, é cla-
ro, enfrenta nos seus pronunciamentos populares, nos 
seus pronunciamentos eleitorais, o poderio das elites 
que gozaram dos privilégios, que têm o comando da 
mídia e da imprensa e que, por meio desse comando, 
exerce uma influência sobre camadas enormes da 
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população, mostrando isso, mostrando aquilo, influen-
ciando, distorcendo e apresentando de uma forma a 
não deixar a vontade popular produzir a mudança que 
o povo quer, que o povo exige, porque não é possível 
mais continuar dentro daquele modelo que privilegia 
uma elite cada vez menor e joga na exclusão uma 
parte cada maior da população.

Esse privilégio ao mundo de negócios não é mais 
possível no mundo de hoje, muito especialmente na 
América Latina. Por que se manifesta mais na Améri-
ca Latina? Porque nos países ricos, mal ou bem, teve 
vigência, em um certo momento, um modelo social-
democrata que atenuou essa divisão e essa relação 
de desigualdade profunda. Em outros países, como o 
continente africano, por exemplo, o estado de miséria 
e de cultura política do povo ainda não atingiu aquele 
patamar capaz de fazer com que o povo tome ciência 
de que é possível mudar e se pronuncie pela mudança, 
como está ocorrendo na América Latina, onde essas 
condições foram criadas.

Isso está se sucedendo e sendo mostrado cla-
ramente na disputa que está se dando aqui no Brasil 
nesta eleição que está se travando. Trata-se de um 
momento crucial da história do Brasil, porque se tra-
ta, exatamente, de um momento em que o povo se 
pronunciou pela sua emancipação. O povo brasileiro 
não ficou mais na cantilena, não ficou mais a reboque 
das teses, defendidas pela mídia e pela elite, de que 
é preciso competitividade, de que é preciso regras de 
economia neoliberal. 

O povo compreendeu que isso não é uma deter-
minação científica, compreendeu que, ao contrário, isso 
é forjado, que isso é uma falácia que vem sendo urdi-
da, manifestada e imposta ao povo durante décadas 
e décadas, produzindo essa desigualdade caracterís-
tica da segunda metade do século passado. Chegou 
o momento de rever isso.

É claro que isso é um embate muito grave, muito 
sério, muito difícil, porque mudar um país não é fácil. 
Foram décadas e décadas desse modelo privilegiador, 
introduzindo as regras do deus mercado e do Estado 
mínimo. Mas, finalmente, o povo brasileiro compreen-
deu que esse não é um caminho único, que existe uma 
alternativa, e esse embate está se dando.

Finalmente a campanha eleitoral traduziu esse 
embate, porque, na semana passada, esse debate 
aflorou, finalmente, contra os esforços da Oposição, 
que sempre queria desviar desse embate. Tenho en-
fatizado muito, desta tribuna, que há duas questões 
essenciais nesta disputa eleitoral.

Uma é o modelo de Estado mínimo, enxugado, 
privatista, mercadista, que privilegia os negócios, o 

business, contra o Estado distributivista, desenvolvi-
mentista em novo modelo, modelo distributivo, que usa 
o Estado para isso, porque o mercado jamais fará a 
distribuição, pois só o Estado faz a redistribuição. Para 
isso, ele precisa de meios, de recursos, de servidores 
e de estruturas. É claro que precisa.

O Estado mínimo, o corte de despesas, tudo isso 
reflete a filosofia do novo modelo distributivista contra a 
filosofia do velho modelo mercadista, privilegiador dos 
“competitivos”, isto é, da elite privilegiada. Finalmente 
esse debate aflorou.

Outro tema importante e que ainda não foi uti-
lizado com a dimensão que lhe é própria é a política 
externa. O Brasil está produzindo uma política externa 
de presença da Nação brasileira no cenário mundial 
muito diferente daquela que, tradicionalmente, era feita, 
da política de atrelamento, de subserviência – não vou 
usar a palavra subserviência –, mas, de certa forma, de 
apequenamento da posição, da importância da Nação 
brasileira, sempre seguindo as diretrizes ditadas pela 
potência mundial, pelo grande irmão do norte.

Agora o Brasil está patrocinando outra diretriz 
de política externa, congregando as nações sul-ame-
ricanas, dialogando com outras nações importantes do 
mundo, como a Índia e a China, liderando um grupo de 
vinte países, o G-20, a fim de obter novas condições 
mais justas no comércio mundial. Há outra presença 
do Brasil, que é reconhecida.

O Presidente Lula tem sido chamado a muitas 
reuniões importantes, o que não acontecia antes. Está-
se dando importância ao Brasil. O Presidente Lula 
recebeu, outro dia, uma homenagem de homem do 
ano de uma grande instituição sediada nos Estados 
Unidos da América. Por quê? Por causa dessa nova 
feição, dessa nova diretriz mais afirmativa da impor-
tância e da soberania nacional no mundo. Isso é muito 
importante.

Essas questões do modelo econômico e da po-
lítica externa são as decisões fundamentais desta 
eleição. É claro que a Oposição reluta em discuti-las, 
porque sente o peso da vontade popular a favor do 
novo modelo econômico e da nova política externa. 
Isso é natural. Faz parte do jogo político privilegiar 
este ou aquele ponto e ressaltá-lo. Mas o que não 
devemos fazer ou o que não devemos permitir é que 
esse embate resvale para algo que possa prejudicar 
a própria instituição democrática, que, aos olhos do 
povo, os grupos contendores não apresentem respeito 
às instituições. É preciso usar a linguagem adequada, 
que, na campanha eleitoral, no embate eleitoral, é dura 
mesmo, buscando-se, freqüentemente, a acusação. É 
preciso haver o mínimo de respeito. 
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Hoje, a Senadora Ideli Salvatti, na tribuna, cha-
mou a atenção para um fato importante: usar uma pe-
quena deficiência do Presidente Lula para fazer dela 
motivo de campanha eleitoral. Isso não é possível, 
não é permitido. Então, é preciso cuidado, inclusive na 
linguagem que se usa para atacar o adversário, sim. 
É legítimo que se faça isso na campanha, mas com 
respeito às instituições.

A Presidência da República é uma instituição. O 
Presidente da República é uma instituição. O Congresso 
Nacional é uma instituição. O Poder Judiciário é outra 
instituição. Evidentemente, é possível e é nosso dever 
fazer a crítica que julgamos deve ser feita, mas é preci-
so ter o mínimo de resguardo para que as instituições 
não sejam degradadas aos olhos do povo, que está 
observando isso e, pela primeira vez, manifestando-se 
de modo emancipado. Estamos assistindo, no Brasil, 
a um processo de emancipação do povo trabalhador, 
do povo humilde, do povo marginalizado, do povo ex-
cluído, que está se manifestando e, apesar de todo o 
tiroteio e de toda a artilharia da imprensa, que faz todo 
o tipo de manobra.

Não vou ler, mas vou fazer referência à edição 
desta semana da revista Carta Capital, que traz a ma-
téria “A trama que levou ao segundo turno”, mostrando 
as formas e os artifícios usados pela mídia para induzir 
o eleitor, aqui e ali, e modificar a vontade popular ao 
sabor dos seus interesses.

Com tudo isso, o povo vai aprendendo. À medi-
da que ele observa o que está acontecendo, ele vai 
aprendendo.

Quando se usa uma linguagem inadequada, o 
povo a rejeita. Em vez de apoiar aquele que se extra-
vasa nos limites institucionais da linguagem, o povo 
o rejeita.Tudo isso é uma aprendizagem democrática 
que está se dando no País, neste momento crucial da 
nossa história em que se processa a emancipação do 
povo trabalhador do Brasil.

É um momento histórico, Sr. Presidente. Tenho o 
privilégio de observar e até de participar deste momento 
histórico, como tive o privilégio – como há pouco dizia 
V. Exª – de assistir também ao primeiro momento da 
formação do Estado republicano brasileiro, com Getúlio 
Vargas. São momentos históricos muito importantes.

Tive também o privilégio de observar o momen-
to histórico da ocupação do território brasileiro, com 
Juscelino Kubitscheck, que, no seu momento, foi du-
ramente criticado.

Sr. Presidente, V. Exª há de se lembrar o que se 
dizia de Brasília, que essas estradas eram as estra-
das das onças, que ligavam o nada a coisa nenhuma. 

E essas estradas produziram a ocupação do território 
brasileiro, que antes não existia – existia no mapa, mas 
não estava ocupado. Hoje está totalmente ocupado, 
fruto dessa decisão política, dessa centelha do gênio 
político que foi Juscelino Kubitschek. A mudança da 
capital foi tão criticada, mas tão criticada pelas elites, 
que achavam que isso aqui era um desperdício, que 
não tinha sentido nenhum.

Enfim, a política produz toda essa história, e sa-
bemos que produz assim mesmo e que é preciso dar 
a perspectiva do tempo para se fazer o julgamento 
correto de cada ato e de cada momento.

Sr. Presidente, mais uma vez, agradeço a V. Exª 
a gentileza.

Eu disse que não ia usar os 20 minutos e usei 21, 
mas não quero abusar mais da paciência dos nobres 
colegas e da condescendência de V. Exª.

Agradeço muito.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª acaba de fazer um dos mais belos pronuncia-
mentos desta Casa, que faz me relembrar o tempo em 
que V. Exª era do MDB.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães, do PFL da Bahia, Estado que ele ajudou 
a crescer.

Em seguida, concederei a palavra ao Senador 
Marco Maciel.

Senador Antonio Carlos Magalhães, regimental-
mente, V. Exª dispõe de 20 minutos, mas jamais ousa-
rei cortá-lo, em respeito a V. Exª e a Rui Barbosa, que 
está acima de nós.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em 
primeiro lugar, sem querer criar qualquer polêmica com 
o orador que me antecedeu na tribuna, quero dizer 
que, quando, num debate político, se ataca o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, não se está atacando a Ins-
tituição, mas o candidato.

Conseqüentemente, não são passíveis de crítica 
os ataques que, fora desta tribuna ou desta tribuna, 
venham a ser feitos ao candidato Luiz Inácio Lula da 
Silva. Uma coisa é o Presidente; outra coisa é o can-
didato à reeleição, embora o candidato não obedeça 
às regras estabelecidas pela Justiça Eleitoral. Prova 
disso é que já foi várias vezes multado.

Sr. Presidente, outra coisa – só para acabar esta 
parte relativa ao ilustre Senador que me antecedeu – é 
que ele deve ter paciência. Ele foi Parlamentar por muito 
tempo e sabe que são coisas incomparáveis Juscelino 
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Kubitscheck e Luiz Inácio Lula da Silva. São coisas 
incomparáveis em todos os sentidos.

Conseqüentemente, como dever de amigo do 
Presidente Kubitscheck, não de seu correligionário, 
mas de seu amigo pessoal, eu não quero deixar nun-
ca que essa comparação fique sem o meu protesto. 
Respeito os que pensam que Lula é melhor. Não acho 
uma prova de bom gosto, mas, de qualquer maneira, 
é o direito de cada um dos Parlamentares pensar do 
modo que deseja.

Sr. Presidente, o primeiro assunto de que quero 
falar é sobre o fato de que o PT sempre condenou as 
censuras. Já vimos a tristeza de como ocorreu a de-
missão de Boris Casoy, uma das melhores figuras do 
jornalismo brasileiro, em todos os tempos. O Governo 
obrigou a Record a demiti-lo.

Hoje venho dizer que, não contente com isso, 
o Governo foi à Justiça para agredir a liberdade de 
imprensa e de pensamento do jornalista e escritor 
Arnaldo Jabor.

Creio que nenhum Parlamentar desta Casa aceite 
esse tipo de censura do PT a uma figura tão eminente 
quanto Arnaldo Jabor. Dele se pode discordar – meu pró-
prio filho o fez várias vezes –, mas não se pode negar 
seu grande valor e sua autoridade de jornalista, um dos 
mais credenciados do Brasil em todos os tempos.

Daí por que lanço o meu protesto e peço ao PT 
que modifique sua conduta e pense que a liberdade 
de imprensa é um bem da democracia.

Já que estou falando sobre isso, a revista Veja 
recebeu um telefonema da Direção da Petrobras comu-
nicando que não lhe daria mais qualquer publicidade, 
tendo em vista que ela estava atacando o Governo.

Ó senhores, não vou admitir que se compare 
a Carta Capital à Veja. São coisas muito diferentes 
como revistas e não há quem faça a comparação de 
boa-fé. Conseqüentemente, quando a Carta Capital 
sobrevive, bem como outras revistas, com o dinheiro 
do Governo – uma delas chegou a ter 10 folhetos de 
muitas páginas publicados todas as semanas pela Pe-
trobras –, a Veja sofre esse boicote. Entretanto, nem 
por isso a Veja vai mudar de orientação. Ao contrário, 
esta semana, a Veja traz toda a trama do dossiê que 
se procura esquecer, que o PT forjou pagando R$ 1,7 
milhão e cujo principal acusado é o maior amigo do 
Presidente, Freud Godoy. É uma trama que, a cada 
dia, piora porque a Polícia diz que é ele; depois, diz 
que não é; e, depois, fica em dificuldades porque pro-
vou uma reunião dele com os que levavam a mala do 
dinheiro para a compra do dossiê contra o presidente 
Alckmin e o Governador José Serra.

Isso evidentemente não é uma atitude correta; 
conseqüentemente, é preciso que se diga rápido, e eu 

faria um apelo ao meu amigo pessoal Ministro Márcio 
Thomaz Bastos no sentido de que ele dissesse ao País 
– já que o Presidente Lula quer saber também – de 
onde saiu esse dinheiro. Não custa nada. A Polícia 
Federal é competente, o Sr. Ministro Márcio Thomaz 
Bastos é um grande criminalista e o Dr. Paulo Lacer-
da é um homem de bem. Então não custa nada dizer 
e acabar com essa história do dossiê. Mas não pode 
acabar porque quem deu o dinheiro não pode apare-
cer. A reportagem da Veja é completa neste assunto 
e são tantas as páginas que não vou pedir para trans-
crever porque seria demasiado. Entretanto, acho que 
não poderemos ficar calados diante disso.

Aqui está a revista. São várias páginas.
Todos aqui, principalmente o Presidente Sarney, 

faz grandes elogios, merecidos, a um escritor, a um 
poeta, a um homem notável que é Ferreira Gullar, que 
escreve um artigo na Folha de S.Paulo. Eu só vou ler 
a parte da primeira página.

“É constrangedor ouvir o Presidente falar sobre 
ética. 

Seria hilariante, se não fosse constrangedor, ouvir 
Lula dizer que, no segundo turno, iria travar um debate 
profundo sobre a ética. 

O que mais impressiona nessa farra petista de 
falcatruas é que ela persiste, apesar dos escândalos. 

Eles são aloprados? Não, são corruptos, são vi-
ciados em corrupção.”

Não sou eu quem fala. Aqui, ninguém vai negar 
o valor de Ferreira Gullar. De modo que isto tem um 
significado muito grande para o Brasil. 

Eu quero salientar que, neste mesmo jornal, está 
escrito: “A União desvia quase 16 bilhões do Fundo 
de Telecomunicações”. É uma coisa que precisa ex-
plicação. O nosso colega Hélio Costa pode até dizer 
que já encontrou isso – pode ser. Agora, na realidade, 
é indispensável que isso venha à tona, senão terei de 
fazer requerimento, pedindo ao Ministro que dê as ex-
plicações necessárias se não for aqui esclarecido por 
um dos Líderes do PT – e tenho de louvar a presen-
ça, sempre, do Senador Saturnino, porque os outros 
desaparecem – no Plenário do Senado. 

De modo que é importante que a Nação saiba 
tudo isso, como é importante que a Nação tome co-
nhecimento desse dossiê – e aqui estão todos os im-
plicados no dossiê; todos, todos, sem exceção! Ora, 
o enigma chamado Freud.

O psicanalista, se vivo fosse, talvez decifrasse 
esse enigma; mas o psicanalista já desapareceu há 
mais de 100 anos. Conseqüentemente, quem tem de 
esclarecer é o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
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companheiro de emagrecimento de Freud, e, quem 
sabe, como disse da vez passada, também da gordura 
que ambos apresentam. 

Sr. Presidente, quando se quer tratar de escânda-
lo neste Governo não se pode falar de um só, deve-se 
falar de tantos quantos existem. mensalão, valerioduto, 
sanguessugas, Waldomiro Diniz e tantos outros; os bi-
cheiros que a CPI dos Bingos pegou, tantos e tantos 
que fico até acanhado de mencionar alguns pelo relacio-
namento que tive com alguns deles. Mas os amigos do 
Presidente, ele vai eliminando um por um, oficialmente, 
porque, na realidade, não elimina nenhum. 

Tenho hoje um jornal que traz as contradições do 
Presidente em relação aos seus amigos. 

Os grandes elogios, os ataques e, ao mesmo 
tempo, a volta dos elogios. O Presidente não sabe 
governar com os melhores. 

Apesar das divergências que tem com o Senador 
Roberto Saturnino, poderia estar com o S. Exª. Mas, 
evidentemente, o novo grupo é de espantar – espantar, 
inclusive, a Justiça do nosso País, pois quase todos eles 
têm problemas a resolver no Supremo Tribunal Federal.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tratarei de um 
assunto mais importante do que o dossiê: os cartões 
de crédito corporativos. Esse é, talvez, o crime maior 
do governo. Eles dizem que o cartão de crédito cor-
porativo foi criado pelo Presidente Fernando Henrique 
Cardoso – é verdade, mas era transparente. Logo que 
assumiu, o Presidente da República tornou sigilosos 
os cartões de crédito. E cartão de crédito para quê? 
São cartões de crédito que retiram dinheiro dos ban-
cos. Com eles também fazem compras inacreditáveis 
para familiares do Presidente – e não estou falando 
dos familiares do Presidente como ele colocou no site 
e depois pediu desculpa ao Geraldo Alckmin. Falo aqui 
do Lulinha, do Fábio, porque não veio nenhuma res-
posta da Telemar sobre os R$15 milhões que foram 
entregues à Gamecorp. A partir do dia em que vier 
uma resposta, jamais falarei nesse assunto, mas não 
veio resposta sobre isso.

Esse problema dos cartões de crédito é de uma 
gravidade tremenda. Acho que temos de tomar uma provi-
dência a respeito disso. O Tribunal de Contas já sabe, ele 
já tem os dados e por que não dá a informação? Vai dá-la 
depois do dia 29? Com certeza. E aí vão surgir problemas 
maiores, porque, se o escândalo for grande, quem sabe 
não surge alguém para impugnar? Seria muito melhor 
que surgisse agora, porque o próprio Lula esclareceria 
nos debates que vai fazer nas televisões.

Portanto, o meu apelo ao PT ou ao Presidente 
Lula é que torne logo público em que foram gastos es-

ses 34 milhões dos cartões corporativos. Não é uma 
quantia assim tão irrisória; não são R$1,7 milhões do 
dossiê. Queremos saber como se gasta o dinheiro do 
povo. Não há por que esconder isso. Trinta e quatro 
milhões para o Planalto e alguns Ministérios. Não custa 
nada dizer como gastou isso. 

A abertura do sigilo desses cartões de crédito é 
uma necessidade inadiável de quem deseja realmen-
te que as coisas no Brasil sejam esclarecidas com 
rapidez. Também entendo que o Ministro Furlan tem 
que responder a essa matéria a respeito da compra 
da Perdigão e do fato de ele estar guardando essa 
certidão na gaveta para usá-la depois da eleição. Não 
estou acusando o Ministro Furlan, mas apenas referin-
do-me a uma notícia publicada na ISTOÉ. Não quero 
dizer nada, porque tenho dele o melhor conceito, mas, 
quando um homem público é assim atacado, princi-
palmente no que diz à moralidade administrativa, é 
do seu dever esclarecer. É o que peço, neste instante, 
ao Ministro Furlan.

Quero salientar, também, que os jornais de hoje 
tratam do setor econômico, que está numa posição 
muito difícil tendo em vista a queda do crescimento 
industrial. Essa queda vai nos levar a um PIB, no má-
ximo, de 2,5% – falava-se em 4,5%. Um PIB de 2,5% 
significa que não haverá mais empregos neste País 
no ano próximo. Portanto, penso que é importante que 
façamos um exame da queda industrial, como acei-
temos, também, a sugestão do Presidente da Fiesp, 
Paulo Skaf, que enviará ao Congresso Nacional uma 
proposta para fazer com que as agências reguladoras 
funcionem de fato, porque, na realidade, os Ministros 
não deixam que funcionem as agências que votamos 
aqui, que foram criadas para fiscalizar áreas importan-
tes dos Ministérios. De modo que devemos aproveitar 
a idéia de Paulo Skaf.

Sr. Presidente, tinha ainda muita coisa para falar. 
Espero amanhã, para não aborrecê-lo, porque V. Exª 
já me olha como quem quer que eu termine.

Mas quero terminar dizendo ao Brasil ...

(O Sr. Presidente faz soar a campa-
nhia.)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – ...principalmente ao Nordeste, que há uma so-
lução para tudo isso: é a vitória, no dia 29, de Geraldo 
Alckmin para Presidente da República. Se diminuirmos 
as diferenças no Nordeste, inclusive no meu Estado, 
vamos vencer essa eleição, Sr. Presidente, e o Brasil 
ficará livre de mais quatro anos de coisas inacreditáveis 
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que ocorreram e acontecem no Governo do Presidente 
da República Luiz Inácio Lula da Silva.

Não custa nada um esforço maior em São Paulo. 
O Sul, de Pedro Simon, já dá um exemplo magnífico 
da sua coragem...

(O Sr. Presidente faz soar a campa-
nhia.)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – ...do seu destemor, do seu amor ao Brasil. Não 
custa nada ao Nordeste e a Minas Gerais chegar a um 
ponto em que a vitória de Alckmin venha a representar 
a volta da moralidade à vida pública brasileira e que 
se dê um basta a tudo isso que está acontecendo no 
Governo da República. 

O Presidente Lula perdeu a oportunidade de mos-
trar ao Brasil que era capaz de governar com homens 
sérios e dignos. Alguns talvez o sejam, outros, entre-
tanto, já demonstraram a ele que não podem participar 
de nenhum governo. Mas o culpado de tudo é o chefe 
maior, Luiz Inácio Lula da Silva.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Seguindo a lista de oradores inscritos para a ses-
são de hoje, chamo à tribuna o Senador Marco Maciel, 
do PFL do Estado de Pernambuco. Em seguida, está 
inscrito o Vice-Presidente desta Casa, Senador Tião 
Viana, do PT do Estado do Acre.

Senador Marco Maciel, V. Exª, segundo o Regi-
mento, dispõe de 20 minutos. Mas jamais ousarei cortar 
a palavra de tão importante democrata deste País.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Nobre 
Senador Mão Santa, ilustre representante do Piauí 
no Senado Federal e Presidente desta sessão, Srªs 
e Srs. Senadores, é imprescindível ter presente que, 
para se construir uma nação com instituições sólidas 
e regime democrático como expressão de estrutura 
política, começa-se pela educação e se sedimenta, 
em definitivo, pela educação.

A educação é, assim, o mais eficaz instrumento 
para o resgate da cidadania e, portanto, da própria so-
berania nacional. É o caminho por onde chega a cons-
ciência dos direitos e os deveres das pessoas.

Ademais, sabemos que é por meio da escola 
que se acessa ao saber. Enfim, a escola é fonte de 
saber, da formação cívica e da participação social. É 
semente também da identidade cultural de uma so-
ciedade livre.

O ensino de um povo – tenho afirmado isso ao longo 
da minha vida pública – é processo a atravessar a vida 
inteira. Exatamente por isso não podemos mais pensar 
em terminalidade nem pensar apenas em ensino voca-

cional entendido no sentido de habilitar as pessoas para 
a escolha profissional nem sempre adequada.

Não existe como corolário uma única solução 
para o problema educacional, todos sabemos. A nos-
sa visão é a de que se deve optar entre mais de uma 
proposta para os complexos problemas com que se 
defronta o País e o mundo nestes tempos de moder-
nas tecnologias digitais.

Isso é válido para toda e qualquer instituição, para 
as escolas em geral e para a universidade em particu-
lar. A universidade necessita, para bem exercitar sua 
missão, ter, em consonância com a lei e o interesse 
público, estrutura democrática.

“Uma nova universidade deve ensejar”, como citou 
certa feita o ex-Presidente eleito Tancredo Neves, “no 
seu interior o exercício da cidadania”, que é um dos 
esteios do debate crítico fundado no pluralismo e na 
diversidade, razão de ser da própria instituição univer-
sitária. E, para que ela seja efetivamente democrática 
e pluralista, necessariamente deve ser diversificada e 
diferenciada, de acordo com as possibilidades do meio 
e a realidade em que se insere.

O cidadão – ou a cidadã – não é necessariamente 
um sábio, mas deve ser capaz de trilhar os caminhos 
da sabedoria.

A estabilidade política – e dela tanto precisamos 
para melhorar a governabilidade, Sr. Presidente – será 
mais facilmente alcançada à medida que educarmos 
nosso povo e formos capazes de apoiar instrumen-
tos de participação gerados pela própria sociedade e 
de promover o surgimento de novos caminhos e no-
vas formas de incorporação de todos no processo de 
construção nacional.

O princípio da cidadania positiva do pensamento 
liberal clássico do século XIX precisa alcançar neste mi-
lênio uma nova dimensão: o conceito de cidadania ativa, 
preconizado por um autêntico e verdadeiro liberalismo. 

John Kenneth Galbraith, em um dos seus co-
nhecidos ensaios, afirma que “não há país com uma 
população uniformemente alfabetizada que não goze 
de um padrão de vida relativamente elevado e pro-
gressivo” e arremata: “A educação não é algo propor-
cionado pelo crescimento econômico. A experiência 
dos países industrializados mais antigos mostra que 
o desenvolvimento econômico se faz à medida que a 
educação o permite”.

Tais observações me ocorrem fazer a propósito do 
aparecimento das modernas tecnologias, especialmen-
te da internet – que Millor Fernandes humoradamente 
chamou de “infernet” – e as hodiernas fronteiras que 
se abrem para a humanidade neste primeiro século 
deste novo milênio.
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O novo Diretor-Geral da Unesco – Organização 
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cul-
tura – Koichiro Matsuura, economista e diplomata Ja-
ponês, em artigo publicado neste mês no Jornal Folha 
de S.Paulo, considera possível a partilha do conheci-
mento na comunidade internacional. Ele exemplificou 
com duas experiências vitoriosas, ambas na Ásia. O 
salto do PIB de Cingapura, que já supera o de muitos 
países no Hemisfério Norte, segundo ele, foi resultado 
de políticas deliberadas de investimento na educação 
e de melhora de qualificação e de produtividade. O 
mesmo se observou no Estado indiano de Kerala, que 
no passado viveu graves crises, agora ostentando um 
nível de desenvolvimento humano próximo também 
dos países mais ricos do Norte.

Daí, extraí as seguintes observações do 
Diretor-Geral da Unesco:

No futuro, o potencial de desenvolvimen-
to de uma sociedade vai depender menos de 
sua riqueza natural que de sua capacidade de 
gerar, difundir e utilizar o conhecimento.

Isso significa que o século 21 vai assistir 
à ascensão das sociedades baseadas no co-
nhecimento compartilhado? Como esse é um 
bem público que deveria estar ao alcance de 
todos, ninguém deveria se ver excluído numa 
sociedade do conhecimento. (...) A criativi-
dade e as possibilidades de troca ou partilha 
aumentam muito nas sociedades interligadas 
em redes. Essas sociedades criam ambiente 
especialmente favorável ao conhecimento, à 
inovação, à formação e à pesquisa. As novas 
formas de sociabilidade na internet são ho-
rizontais e não hierárquicas, encorajando a 
cooperação, fato que é muito bem ilustrado 
pelos modelos de colaboração no campo de 
pesquisas ou nos dos softwares de computa-
dores de ‘fonte aberta’.

O surgimento de sociedades em rede e 
da concominante redução dos custos das tran-
sações incentiva a ascesão de novas formas 
de organização produtiva, fundamentadas na 
troca e na colaboração.

Diz, contudo, o referido autor:

A partilha do conhecimento não pode 
ser restrita à criação de conhecimentos no-
vos, à promoção do conhecimento do domínio 
público e ao estreitamento da divisão cogniti-
va. Ela implica não só o acesso universal ao 

conhecimento, mas também a participação 
ativa de todos. 

Assim, ela deverá ser chave para as de-
mocracias do futuro, que devem ser baseadas 
em um novo tipo de espaço público em que 
encontros democráticos genuínos e delibera-
ções democráticas envolvendo a sociedade 
civil possibilitem que se tratem os problemas 
sociais em termos perspectivos. Nos foros hí-
bridos e conferências de cidadãos prefigura-se 
desenvolvimento em muitos aspectos.

Mas avança o Diretor-Geral da Unesco que “os 
obstáculos existentes no caminho da partilha do co-
nhecimento são muitos”.

A Unesco promoveu, há pouco tempo, um fórum 
chamado “Conversa sobre o Século XX”, que “ajudou 
a identificar os obstáculos a tal tarefa. Polarização, di-
visão digital e – ainda mais grave – fratura do conhe-
cimento e desigualdade de gêneros são os primeiros 
empecilhos à partilha do conhecimento.

Para superá-los, recomendou-se que as socie-
dades terão de investir maciçamente na educação vi-
talícia para todos: pesquisas, info-desenvolvimento e 
crescimento das sociedades de aprendizagem”. Assim, 
terão de cultivar um respeito maior pela diversidade 
das culturas cognitivas e dos conhecimentos locais 
tradicionais e indígenas”.

O Diretor, Matsuura, concluiu asseverando que “a 
partilha do conhecimento não será para sempre uma 
perspectiva futura, pois ela não é o problema e, sim a 
solução. A partilha do conhecimento não divide o co-
nhecimento, mas o leva a crescer e multiplicar-se”. 

O pensamento do autor merece ser mais co-
nhecido. Necessita, até diria, ser também discutido. 
Sobre seus argumentos e conclusões, convém uma 
meditação que todos que possuem responsabilidades 
públicas precisam fazer, tal a importância da sua tese 
para o melhor entendimento de uma necessidade que 
permeia as ações e interações entre povos, governos 
e instituições da sociedade civil, na atual quadra da 
globalização, no que se relaciona especificamente 
com educação e cultura. São áreas estratégicas para 
o desenvolvimento dos povos.

O que se deduz, Sr. Presidente, nobre Senador 
Mão Santa, das colocações do Diretor-Geral da Unesco 
é óbvio. Não há democracia nem desenvolvimento sem 
educação. A revolução tecnológica de nossos tempos 
não admite outro caminho. 

Depois da invenção da imprensa por Gutemberg, 
ocorrida em meados do Século XV, certamente a mais 
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profunda revolução na área da informação ocorre ago-
ra. Seu exemplo mais significativo, como já chamamos 
a atenção, é a Internet. 

Ela nos põe perante um grande desafio, sobretudo 
em países emergentes, como é o nosso. Mudar a realida-
de, investir cada vez mais, portanto, em educação, ciência 
e tecnologia, especialmente nas áreas do conhecimento 
e da informação. Investir mais e perseverar.

Diante de “dois caminhos”, aconselhou o filóso-
fo Charles de Foucault, “escolhe o mais árduo, ele é 
sempre o melhor”. Adotar políticas para o setor e, Sr. 
Presidente, dar-lhes continuidade é o caminho que nós 
não podemos deixar de trilhar. Sem ele certamente não 
atingiremos o objetivo de oferecer a todos e a cada um, 
sem exclusão, o pleno acesso a tais conquistas.

Se tal não ocorrer, Sr. Presidente, poderemos ver 
crescer o gap, o fosso que nos separa do chamado 
Primeiro Mundo.

Concluo, citando um especialista no tema – Ma-
nuel Castells:

A grande campanha de alfabetização 
do século XXI estará concentrada em como 
acessar a Internet, com que equipamentos e 
a que custo e principalmente em termos cultu-
rais, para que se saiba como o que buscar na 
grande rede. O Brasil terá de empreender, ao 
mesmo tempo, um grande esforço no sentido 
da nova alfabetização.

Não só o ensino convencional, mas, buscar inves-
tir, cada vez mais, no sentido de promover um amplo e 
pleno processo de utilização dessas novas tecnologias 
da informação e do conhecimento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
E aproveito a oportunidade para agradecer o 

tempo que V. Exª me conferiu.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Após a conclusão do brilhante pronunciamento do 
Senador Marco Maciel, que já foi Ministro da Educa-
ção, um dos melhores deste País, concedo a palavra 
ao Senador Tião Viana, do Partido dos Trabalhadores 
do Estado do Acre.

Regimentalmente, S. Exª dispõe de 20 minutos 
na tribuna, mas jamais ousarei cortar a voz deste que 
representa o melhor da nova geração deste País.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, caro Senador Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, 
trago à tribuna do Senado Federal uma manifestação, 
que é um dever da Bancada do Partido dos Traba-
lhadores, buscando o esclarecimento. É sobre uma 
dura matéria feita pela revista Veja, no último final de 
semana, dando conta de um tal dossiê envolvendo a 

candidatura do candidato José Serra, envolvendo su-
postamente a eleição em São Paulo com repercussões, 
além de São Paulo, tentando com isso, que possa ha-
ver envolvimento da campanha majoritária. A Polícia 
Federal diz o seguinte em sua nota:

Em referência à matéria publicada pela 
Revista Veja na edição de 18 de outubro de 
2006, intitulada “Um enigma chamado Freud”, 
a Polícia Federal em SP vem a público dizer 
serem levianas e fantasiosas as informações 
que acusam a instituição da prática de graves 
ilegalidades, autorizando o encontro entre os 
personagens citados na matéria com o Sr. Ge-
dimar Passos, custodiado, à época dos fatos, 
na carceragem da Superintendência Regional 
da PF em SP.

O texto da página 49 da citada revista 
apresenta relatos inverídicos e imprecisos e 
se baseia em manifestação anônima, supos-
tamente escrita por “três delegados de polícia 
federal” conduta que, se verdadeira, se mos-
tra incompatível com o exercício da função 
policial.

Os presos Gedimar e Valdebran, foram 
retirados da custódia por volta de 20 horas 
do dia 18 de setembro com destino à cida-
de de Cuiabá/MT. Antes, o Sr. Gedimar havia 
saído da cela unicamente para a realização 
da acareação, retornando às 17 horas. Tudo 
registrado em livro a que a citada revista teve 
amplo acesso.

Além disso, o Agente Federal Herculano 
não realiza plantão na carceragem da PF em 
SP, mas sim, chefia o referido núcleo, encer-
rando seu expediente diariamente às 18 horas. 
Não era, pois, o plantonista no dia 18.

Ressalte-se que o Sr. Freud Godoy apre-
sentou-se espontaneamente na tarde do dia 
18.09 (14 horas e 30 minutos), foi acareado 
com o Sr. Gedimar Passos por volta de 16 horas 
e 30 minutos e após deixou as dependências 
da PF em SP, sob a cobertura da imprensa 
nacional, não mais retornando ao prédio.

Igualmente mentirosa é a versão que o 
Superintendente da PF em SP, Delegado Ge-
raldo José de Araújo, teria recebido telefonema 
do Exmº Sr. Ministro da Justiça, indagando-o 
sobre eventual “respingo no presidente”. Tal 
fato nunca ocorreu.

Observe-se que o APF Herculano real-
mente foi procurado por uma repórter da re-
vista, contudo em todo o diálogo desmentiu 
categoricamente as afirmações da jornalista. 
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Apresenta-se leviana, pois, a ilação da re-
portagem que assevera não ter o interlocutor 
confirmado nem desmentido os fatos.

Apesar de alertada sobre a total impro-
cedência das ilações, inclusive diante de pro-
vas documentais, a revista Veja optou por 
tentar criar fatos para sustentar sua versão 
fantasiosa.

O Departamento de Polícia Federal não 
pratica e não admite a prática de ilegalidade, 
constituindo-se em “Polícia de Estado”, volta-
da unicamente ao combate à criminalidade e 
à garantia da ordem pública e da segurança 
da sociedade brasileira e atua com o firme 
propósito de esclarecimento de todos os fatos 
apurados no desdobramento das ações rela-
cionadas à Operação Sanguessuga.

É responsável pela nota a Superintendência Re-
gional da Polícia Federal em São Paulo.

O que lamento de tudo isso, Sr. Presidente, é que 
uma instituição com a grandeza e com a contribuição à 
democracia e ao Estado brasileiro que tem tido a Po-
lícia Federal seja alvo de suspeitas, de fragilidade de 
sua imagem, uma “Polícia de Estado”, como é dito na 
nota, que tanto serviço tem prestado à sociedade bra-
sileira. São mais de 280 operações de combate efetivo 
à corrupção. Isso nos orgulha a todos os brasileiros, 
esta luta incansável, noite e dia, da Polícia Federal, 
com prisões todos os dias.

Hoje, ao ligar o rádio, mais uma vez, ouvi a notícia 
de uma operação pegando pessoas envolvidas com 
corrupção neste País. Aí, em uma hora de uma dis-
puta política de tanta intensidade, como nós estamos 
vivendo, começa a haver um processo de suspeição 
de uma atitude imparcial e independente da Polícia 
Federal do Brasil.

Eu lamento muito. Penso que a revista Veja, que 
tem uma enorme contribuição à história da democracia 
brasileira, tem o dever de fazer uma revisão de sua linha 
editorial quanto à matéria que foi desenvolvida. Hoje mes-
mo, ouvi, nos corredores do Senado, inúmeras críticas de 
jornalistas à fragilidade profissional com que essa matéria 
foi apresentada. A revista tem um papel fundamental no 
combate à corrupção. Ela tem de continuar respeitada 
por todos. Mas penso que o excesso, o lado passional do 
jornalismo fere aquilo que é a essência de uma atividade 
que tem como responsabilidade o envolvimento com a 
realidade, com as virtudes e com os defeitos daqueles 
que representam a sociedade.

Senador Antonio Carlos Magalhães, ouço V. Exª, 
com muito prazer. Em seguida, o Senador Roberto 
Saturnino.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Em primeiro lugar, quero dizer a V. Exª que essa 
matéria que V. Exª acaba de ler, essa nota, não ino-
centa o Sr. Freud.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Exatamen-
te. Em nenhum momento ela faz isso. Ela desmente 
a insinuação de que teria havido a reunião em suas 
dependências.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) – 
Mas, anteriormente, ela procurou inocentar. De maneira 
que ela foi contraditória, porque aí ela já tem receio de 
inocentar o Sr. Freud. A Veja é uma revista, como V. 
Exª salientou, da maior importância na vida jornalística 
brasileira. Talvez seja a melhor revista da América do 
Sul. Portanto, temos de dar um crédito à Veja. Vamos 
esperar o que ela fará, em razão da nota que V. Exª leu: 
se ela apresentará novas provas ou se ela se renderá 
aos argumentos da nota da Superintendência da Po-
lícia Federal. Ainda bem que não foi o Delegado Paulo 
Lacerda, foi um superintendente que tratou da matéria. 
De modo que respeito a posição de V. Exª, a leitura da 
matéria, mas vamos respeitar também a posição da 
Veja, até que os fatos sejam esclarecidos.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Tenho ab-
soluta certeza de que esse tem de ser o caminho de 
nós, Parlamentares, que temos o dever de fiscalizar e 
de acompanhar um assunto dessa natureza. Para nós, 
do Partido dos Trabalhadores, tem a mesma importân-
cia que para a Oposição o amplo esclarecimento dessa 
dúvida que ficou da origem do dossiê e do dinheiro. Que 
isso seja esclarecido, que culpados sejam punidos. Agora, 
creio não ser justo que possa haver uma fragilidade da 
imagem da autoridade moral que tem a Polícia Federal 
do Brasil perante a Nação e a sociedade. Por isso, a ma-
téria trouxe incômodo a minha pessoa.

Concedo um aparte ao Senador Roberto Sa-
turnino.

O Sr. Roberto Saturnino (Bloco/PT – RJ) – Se-
nador Tião Viana, quero cumprimentar V. Exª pela 
oportunidade de seu pronunciamento. Era importante 
esse esclarecimento. A palavra da Polícia Federal sobre 
esse assunto é uma palavra que merece fé pelo que a 
instituição representa, pela forma como se tem com-
portado em um momento difícil, com missões difíceis 
a desempenhar, como essa da apuração da origem do 
dossiê e do dinheiro respectivo. Não é fácil rastrear tudo 
isso sem usar métodos que não podem ser usados. 
Mas a Polícia Federal tem se comportado com uma 
sobriedade e com uma consciência dos seus deve-
res e das suas responsabilidades que merece – aliás, 
tem merecido – o reconhecimento de todos na Casa 
pela seriedade da Instituição. Mas é muito oportuno 
que V. Exª use a tribuna para dar essa resposta e, ao 
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mesmo tempo, dando a resposta, induzir a revista a 
rever a sua matéria na próxima edição, dando as ex-
plicações. Qualquer ser humano está sujeito a erros, 
e pode, enfim, um jornalista, uma reportagem ter sido 
induzida ao erro. Mas cabe à revista, no seu papel de 
órgão de informação, ter a seriedade correspondente 
para restabelecer a verdade dos fatos. Cumprimento V. 
Exª. Considero o seu pronunciamento extremamente, 
profundamente importante neste momento.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª, que tem contribuído muito com o debate no 
Senado Federal. Acrescento, ainda, Senador Saturni-
no, dois artigos que pude ler no fim de semana. Um do 
Luiz Carlos Azedo, do Correio Braziliense, que expõe 
a necessidade de o impasse da investigação sobre o 
dossiê ser colocado no seu devido lugar, com a devida 
imparcialidade profissional da imprensa brasileira; e ou-
tro de Jânio de Freitas, na edição de ontem da Folha 
de S.Paulo, em que ele alerta que as instituições têm 
os seus deveres de correção e de uma ação comple-
tamente desarmada para que a vida institucional do 
País e a democracia possam estar presentes em mo-
mentos de impasse como este. É uma matéria sobre 
a crise que explodiu, focada exatamente na campanha 
de São Paulo, afetando a campanha nacional, e que 
precisa de um rápido esclarecimento para a tranqüili-
dade das instituições envolvidas e da disputa política 
que ora envolve Lula e Alckmin.

Muito obrigado, Sr. Presidente Mão Santa.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Tião Viana, quero congratular-me com a 
participação de V. Exª. Lendo o livro do Paulo Bros-
sard, soube que ele, às vezes, discursava duas horas 
e trinta minutos. Então, o Senador Petrônio Portella 
limitou o tempo a uma hora, e V. Exª, sabiamente, o 
limitou a 20 minutos.

Concedo a palavra ao Senador Efraim Morais, 
do PFL da Paraíba.

De acordo com a inteligência do Senador Tião 
Viana, com base no Regimento Interno, S. Exª tem di-
reito a falar por 20 minutos.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, meu caro Senador Mão Santa, Srs. Senadores, 
estou chegando da minha Paraíba. Lamentavelmente, 
o que tenho visto no meu Estado e a notícia que tenho 
pelo resto do Brasil é exatamente o tipo de campanha 
que considero suja, feita pelo Partido dos Trabalhadores 
e até por alguns dos Srs. Deputados Federais daquele 
Partido, que continuam a percorrer o nosso Estado, onde, 
diga-se de passagem, temos um crescimento a olho nu 
da candidatura de Geraldo Alckmin a Presidente da Re-
pública e do nosso companheiro Senador José Jorge, 

do meu Partido, do Partido do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, o nosso PFL, a Vice-Presidente.

Como se um desespero tomasse conta do PT e 
dos seus militantes, continuam percorrendo as cidades 
e todos os recantos da Paraíba – e com certeza do 
País –, dizendo que nós, que fazemos a candidatura 
de Geraldo Alckmin, a candidatura vitoriosa de Geraldo 
Alckmin, vamos acabar com o Bolsa-Família, vamos 
privatizar o Banco do Brasil e a Caixa Econômica.

Vou começar pelas privatizações, Senador An-
tonio Carlos Magalhães. Eu, que presidi a CPI dos 
Bingos, e V. Exª, membro titular daquela CPI e um dos 
mais atuantes, conseguimos mostrar ao Brasil inteiro 
a cara do Governo Lula e do PT, a partir da máfia do 
lixo, da máfia do transporte e de mortes de companhei-
ros do PT, para que eles se calassem, para que eles 
não trouxessem para o Brasil a verdade. Nós, naquela 
mesma CPI, mostramos ao Brasil como se comportou 
o ex-Ministro Palocci, hoje eleito Deputado Federal, em 
relação à quebra do sigilo do caseiro, quando quebrou 
o sigilo de um trabalhador brasileiro; trabalhador que 
o PT disse que representava – Partido dos Trabalha-
dores -, enquanto Oposição.

Como Governo, desrespeitou os trabalhadores 
brasileiros, a partir dos funcionários públicos. E lá 
mostramos que partiu exatamente de dentro da Caixa 
Econômica Federal o auxílio para que se quebrasse o 
sigilo daquele trabalhador – o caseiro –, a fim de des-
moralizá-lo para que, assim, se salvasse a pele do PT 
e do Ministro. Piorou! Nem salvou a pele do Ministro, 
nem a do PT! Pelo contrário: foi mais um escândalo 
– e dos grandes! –, para que o Brasil entendesse como 
funciona o Governo do PT.

O que acontece, Sr. Presidente? A partir daque-
le momento, observamos, na CPI dos Bingos, que 
já investigava o escândalo envolvendo a GTech, que 
milhões e milhões de reais foram desviados pela pró-
pria Caixa Econômica Federal, envolvendo o Waldo-
miro Diniz e tantos outros militantes do PT, inclusive 
o Sr. Palocci.

E hoje vem o PT dizer ao Brasil que queremos 
privatizar a Caixa Econômica. Não tenho dúvida de 
que a política utilizada desde o início pelo PT, quando 
iniciávamos a própria CPI dos Bingos, era no sentido 
de descaracterizar e desqualificar o nosso trabalho. E 
agora, para que esses assuntos não voltem a público, 
prefere levar para a questão da privatização.

Ora, o que temos de fazer? Valorizar a classe tra-
balhadora brasileira da Caixa Econômica, onde temos 
excelentes profissionais que podem estar na direção 
daquele órgão. O que fez o PT? Trouxe pessoas que 
não tinham nada a ver com a Caixa Econômica, des-
viaram recursos, roubaram recursos. A prova disso, 
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Senador Mão Santa, não é o Senador Efraim Morais 
que está dizendo, como está inventando o PT. Ao con-
trário, estou pedindo o indiciamento desses ex-diretores 
da Caixa Econômica. Foi comprovado o envolvimento 
deles. E todos filiados ao PT! E agora o PT está que-
rendo fugir das dificuldades que se apresentam no 
momento em que começa a ficar claro e transparente 
o envolvimento de toda a máquina do PT, de toda a 
Executiva do PT, como já foi comprovado. E tentam vir 
com essa história de que vamos privatizar. Pelo amor 
de Deus, “companheiros” do PT! Vamos tentar agora 
justificar por que os diretores indicados pelo Presiden-
te Lula estão todos com pedido de indiciamento pelo 
Ministério Público. Não é mais pela CPI; a CPI já fez a 
sua parte, encaminhando para o Ministério Público, e 
o Ministério Público pediu o indiciamento do Sr. Mat-
toso e de tantos outros que participaram. São mais 40 
da Caixa Econômica.

Meus amigos, o que quero dizer com isso? É 
que vem depois o Banco do Brasil, que o PT diz que 
queremos privatizar. Se eles estão roubando o Banco 
do Brasil, se eles estão roubando a Caixa Econômi-
ca, como vêm com essa história de que queremos 
privatizar?

Recentemente, um diretor foi envolvido no es-
cândalo do dossiê.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– O Sr. Botelho.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Agrade-
ço ao Senador Antonio Carlos Magalhães, que me 
ajuda.

O Sr. Botelho, Diretor do Banco do Brasil, foi quem 
intermediou, foi quem fez o meio de campo, talvez com 
recursos do próprio Banco do Brasil. Agora, paciência! 
Dizer que vamos privatizar o Banco do Brasil?! É pre-
ciso que se diga que o que queremos é dar ao Banco 
do Brasil a missão que ele sempre teve, que é ser um 
banco de fomento e não ser um banco a serviço de 
um Partido, não um banco a serviço de um Governo 
que está querendo ganhar a eleição de todo jeito. Mas 
quem vota não é o Banco do Brasil nem a Caixa Eco-
nômica Federal, mas os funcionários.

Há pronunciamento meu gravado nos Anais da Câ-
mara dos Deputados em que me posiciono totalmente 
contrário à privatização do Banco do Brasil. Por isso, vim 
aqui dizer que, da minha parte, da parte do nosso Par-
tido, da parte do “Presidente” Alckmin, não há nenhuma 
privatização a caminho do Banco do Brasil ou da Caixa 
Econômica Federal. Pelo contrário, há, sim, o desespe-
ro do PT, o desespero daqueles do grupo do Presidente 
Lula, porque a Oposição, aos poucos, foi descobrindo a 
maracutaia e o roubo que ocorrem dentro do Banco do 
Brasil e da Caixa Econômica Federal, não pelos funcio-

nários, mas pelos diretores nomeados pelo Presidente 
Lula para fazer exatamente esse tipo de jogo, de mara-
cutaia, para que façam um fundo de campanha e tentem 
ganhar a eleição, criando, comprando e inventando dos-
siês contra o próprio candidato à Presidência da Repú-
blica. Queriam até ganhar a eleição de São Paulo contra 
o Governador Quércia.

Portanto, Sr. Presidente, a questão das priva-
tizações fica bem clara. Não temos nada a ver com 
isso. Essa é mais uma mentira do PT. Com certeza, 
o Presidente Lula não sabia, porque ele não sabe de 
nada, nada, nada, simplesmente nada. Ele nem sabia 
que ia haver segundo turno e não está sabendo ainda 
que perderá a eleição para Presidente da República 
por uma decisão do povo brasileiro.

Quanto ao Bolsa-Família, ninguém mais que o 
próprio PT sabe de onde vem o Bolsa-Família, Bolsa-
Escola, Vale-Gás, Peti. Acabaram agora com o Peti e 
jogaram todos os recursos dentro do Bolsa-Família para 
aumentar o número de participantes. Mas, ao mesmo 
tempo, estão prejudicando os que estão ganhando do 
Bolsa-Família e ganhavam do Peti, que agora está re-
duzido. Já começou a chegar o dinheiro a menos.

Não sabem eles que o povo começou a enten-
der. O próprio PT disse que a culpa é do prefeito. Ora, 
prefeito pode cortar Peti? Prefeito pode cortar bolsa? 
Governo pode cortar nada! Eles juntaram o Peti com 
o Bolsa-Família, aumentaram o dinheiro e estão agora 
exatamente tentando iludir o povo brasileiro.

Pois bem. Dizem que somos contra.
Senador Antonio Carlos Magalhães, apresen-

tei, desta tribuna, projeto de minha autoria que se 
encontra na CAS, Comissão de Assuntos Sociais. 
Ainda hoje procurarei o Presidente dessa Comissão 
para pedir que coloque em votação esse projeto em 
caráter de urgência, garantindo aos beneficiários do 
Bolsa-Família o direito ao abono natalino, equivalente 
ao décimo terceiro.

Vou contar uma história. Durante a campanha 
eleitoral do primeiro turno, estava em um Município 
chamado Picuí. Fui à zona rural, a uma serra chama-
da Serra dos Brandões. Lá participei de um evento 
religioso, depois tivemos um evento político, e, após 
esse contato, um cidadão ficou perto de mim, fizemos 
uma roda, começamos a conversar, e esse cidadão do 
povo, beneficiado pelo Bolsa-Família, disse: “Senador, 
os funcionários da Prefeitura de Picuí recebem o dé-
cimo terceiro, os funcionários do Estado e os federais 
recebem o décimo terceiro, e o cidadão que trabalha 
naquela mercearia, que tem carteira assinada, também 
recebe o décimo terceiro, trabalhador regido pela CLT. 
Por que nós, chamados – até lembrei o termo usado 
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pela Senadora Heloísa Helena – de os filhos da po-
breza, não temos direito ao décimo terceiro salário?” 
Eu usei a expressão “abono natalino”, uma expressão 
equivalente, a mesma coisa.

Senador Antonio Carlos Magalhães, captei de 
imediato o que queria aquele cidadão. Vim para Bra-
sília na terça-feira, pedi o auxílio de minha assesso-
ria, preparei esse projeto e o apresentei. Entretanto, 
companheiros do PT disseram que eu queria fazer da 
matéria um projeto eleitoreiro. É isso que eles pensam. 
É porque não pensaram nos que mais precisam, não 
se lembraram deles.

No Natal, os funcionários recebem o décimo 
terceiro, e muitos funcionários recebem bem, e têm o 
direito de comprar presente para os filhos. Podem ter 
uma ceia com muita comida e bebida na mesa. Aquele 
cidadão que recebe o Bolsa-Família não pode comprar 
presente, mas pode ter o pão na mesa de sua família, 
para, pelo menos, reuni-la. No entanto, o PT é contra 
isso. Não aceita essa nossa proposta, taxando-a de 
eleitoreira. Como é que nós queremos acabar com o 
Bolsa-Família se nós é que estamos propondo melhorar 
as condições desse beneficiários?! Ou será que o PT 
só quer Bolsa-Família para esta eleição? Será que não 
assumem o compromisso? Nenhum deles teve coragem 
de dizer que votaria a favor de meu projeto.

Conheço muito bem esse PT, Senador Antonio 
Carlos Magalhães. Quando o projeto estiver pronto 
para votação na Comissão de Assuntos Sociais, a 
primeira coisa que vão fazer será pedir vista da ma-
téria, para tentar segurar um direito desse pequeno 
homem brasileiro que precisa, acima de tudo, igualar-
se aos demais.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– V. Exª me permite um aparte?

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – V. Exª tem 
a palavra, Senador Antonio Carlos Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) – V. 
Exª pronuncia um brilhante discurso e apresenta uma 
notável idéia. Isso deve servir para que nós, do nosso 
Partido e dos aliados, somente votemos qualquer coisa 
se votarem o seu projeto. Fora daí, não devemos votar 
coisa alguma. Isso é importante. Penso que V. Exª não 
deve abrir mão disso, nem eu.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Eu agra-
deço a V. Exª. Já começo muito bem, contando com o 
apoio de V. Exª, porque o passo seguinte desse projeto 
é exatamente a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, de que V. Exª é Presidente. Sei que V. Exª 
dará ao projeto um encaminhamento em caráter de 
urgência, para que possamos votar essa matéria ain-
da neste ano. Nós mostraremos ao PT e àqueles que 

estão andando rua por rua, sítio por sítio, neste País, 
mentindo para o País...

Na realidade, o que temos de fazer é aprimorar 
esse projeto e, a partir daí, começar uma seqüência de 
fatos que sejam importantes para o trabalhador. Estar 
no Programa Bolsa-Família é bom no momento para 
quem está desempregado, mas o que ele quer é o di-
reito de trabalhar e de ter o seu emprego, para que, a 
partir daí, ele possa realmente ser cidadão.

Meu caro Presidente, Senador Mão Santa, eu 
sei que fizeram o mesmo no seu Estado, o Piauí. O 
mesmo que fizeram na Paraíba estão fazendo no Piauí 
e no Brasil todo: mentindo. Mentem quando falam em 
privatização. Mentem quando falam que Geraldo Al-
ckmin vai acabar com o Bolsa-Família. Pelo contrário, 
o Presidente Geraldo Alckmin saberá aprimorar, me-
lhorar, valorizar. Ele esteve na Paraíba recentemente 
e lá assumiu comigo mesmo o compromisso de ser 
favorável ao décimo terceiro do Bolsa-Família.

Portanto, vou tentar, até quarta-feira, pedir, em 
caráter de urgência, para que se vote essa matéria. Se 
não conseguir, vou seguir a orientação e a experiência 
de Antonio Carlos Magalhães: vou pedir solidariedade 
ao meu PFL, ao PSDB e aos outros partidos da base 
para que nós demos prioridade a essa matéria, para 
que se vote essa matéria com urgência, para que os 
filhos da pobreza também tenham o direito à igualdade, 
o direito de ter o abono natalino, que é o equivalente 
ao décimo terceiro.

Foi a partir da pergunta que eles me fizeram que 
então me pronunciei por meio de um projeto de lei que 
está na Comissão de Assuntos Sociais. E a pergunta 
deles foi: “Senador, se os que ganham bem têm direito 
ao décimo terceiro, por que nós não temos esse direi-
to?” Sabem por quê? Porque, quando foi feito o Bolsa-
Família, o PT se esqueceu de dar esse direito ao tra-
balhador, porque o que nós sabemos é que eles estão 
preparados inclusive para modificar o regime CLT.

Eles não têm coragem de dizer isso no guia elei-
toral deles, mas muitas vezes tentaram iniciar esse pro-
cesso, e a Oposição não deixou. Da mesma forma, eu 
soube que o Presidente disse que não o cutucassem 
para que não se soltasse o cão que ele tem dentro de 
si para fazer o Governo que gostaria.

Vou repetir para o Brasil inteiro que a privatização 
do Banco do Brasil e da Caixa Econômica não contará 
com o apoio do Senador Efraim Morais e, tenho certe-
za, dos Senadores Antonio Carlos e Mão Santa, que 
aqui se encontram. No entanto, a roubalheira dentro 
do Banco do Brasil, pelos seus diretores, para comprar 
dossiê terá sempre a pessoa e a palavra dos Senadores 
Efraim Morais, Antonio Carlos Magalhães e Mão San-
ta nesta tribuna para mostrar ao Brasil como trabalha 
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o PT, qual o zelo que eles têm para com o Banco do 
Brasil. Da mesma forma, faremos com relação à pri-
vatização da Caixa Econômica Federal, que não terá, 
em nenhum momento, em nenhum instante, o apoio, o 
voto favorável do Senador Efraim Morais. Ao contrário, 
o Brasil terá aqui a defesa das duas instituições.

Vamos denunciar, mostrar, como fiz por uma 
decisão de meus companheiros enquanto presidia 
a Comissão dos Bingos, o que provou a roubalheira 
existente na Caixa Econômica Federal, inclusive com 
o pedido de quebra de sigilo de mais de quarenta 
pessoas diretamente ligadas ao processo da GTech, 
envolvendo o Presidente, diretores, funcionários, um 
ou dois, da Caixa Econômica. Sabemos que não é 
esse o padrão nem o nível dos funcionários da Caixa 
Econômica, mas foram forçados pelo Presidente da 
Caixa Econômica ou pelo Ministro Palocci. Para isso, 
sim, haverá sempre a palavra do Senador Efraim Mo-
rais em defesa da instituição e contra a corrupção que 
acontece dentro desse Governo.

Meus caros Senadores, acredito que aqui trans-
mito exatamente a indignação e até o terrorismo que 
vem acontecendo no Brasil, principalmente no Nordeste, 
quando o PT, não tendo mais um argumento que ve-
nha a convencer a sociedade, que venha a convencer 
a população, cria esse tipo de conversa.

Assim, repito com todas as palavras: é mentira o 
que estão dizendo. Sei que são muitos os beneficiados 
pelo Bolsa-Família que me vêem e me escutam neste 
momento. O que eu posso garantir é que vou pedir ao 
PT, vou pedir ao Líder do PT que me dê, em caráter de 
urgência, que dispense toda a tramitação... Amanhã, 
estarei aqui fazendo essa solicitação, Senador Anto-
nio Carlos Magalhães, porque nesta Casa, quando se 
quer votar, se vota. Eu tenho certeza de que o nosso 
Partido, o PSDB, o PDT e outros partidos que estão 
querendo aprovar essa matéria, como o próprio PMDB, 
assim espero, nos darão amanhã, em caráter de ur-
gência, que se dispense toda a tramitação. Amanhã 
estarei aqui fazendo essa solicitação, Senador Anto-
nio Carlos Magalhães, porque, nesta Casa, quando 
se quer votar, se vota.

Tenho certeza de que nosso Partido, tenho certe-
za de que o PSDB, o PDT e outros Partidos que estão 
querendo aprovar essa matéria – o próprio PMDB, es-
pero – amanhã aprovarão o caráter de urgência, para 
que, até quarta-feira, possamos votar essa matéria. O 
que quero mesmo é, aos poucos, tirar a máscara da-
queles que estão tentando ganhar a eleição usando o 
povo brasileiro, mentindo para o povo brasileiro.

Portanto, deixo o meu protesto, a minha indigna-
ção com esses que não têm um programa de governo, 
não têm uma proposta para o Brasil nem para o povo, 

que tentam vencer as eleições mentindo, quando dizem, 
Senador Mão Santa, que vamos acabar com o programa 
Bolsa-Família. A resposta que dou a eles é que aprovem 
o meu projeto, garantindo aos beneficiários do programa 
Bolsa-Família o décimo terceiro salário.

Ao Banco do Brasil e à Caixa Econômica o que 
posso dizer é que o que estamos fazendo está certo. 
Estamos tirando os que chegaram de pára-quedas 
tanto no Banco do Brasil quanto na Caixa Econômi-
ca, a serviço do PT, para desmoralizar aquelas duas 
instituições. Não há privatização. Não há nada para se 
privatizar nessas duas tradicionais instituições brasi-
leiras. O que queremos para o Banco do Brasil é que 
ele volte a ser o banco de fomento que sempre foi, o 
Banco do Brasil servindo ao Brasil e ao povo brasileiro, 
principalmente às regiões mais necessitadas e mais 
carentes do nosso País.

Portanto, Sr. Presidente, Senador Mão Santa, 
agradeço a V. Exª a tolerância. Tenho a certeza e a 
convicção de que o povo brasileiro começa a entender 
a farsa que é o PT.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Foi brilhante o pronunciamento do Senador Efraim 
Morais em defesa do Bolsa-Família, originado da inte-
ligência do Senador Cristovam Buarque e incorporado 
pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso. S. Exª, 
agora, inspira-se em tornar lei o décimo terceiro para 
o Bolsa-Família.

Não há mais oradores inscritos.
Sobre a mesa, requerimento oriundo do gabinete 

do Senador Pedro Simon, que requer voto de pesar 
pelo falecimento do jornalista Fernando Gasparian, 
que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.044, DE 2006

Requer voto depesar pelo falecimento 
do jornalista Fernando Gasparian.

Com fundamento no inciso II, do art. 218 do Re-
gimento Interno do Senado Federal, requeremos a 
Vossa Execelência a inserção em Ata de Voto de pro-
fundo Pesar pelo falecimento do jornalista Fernando 
Gasparian.

Solicitamos, ainda, que nossas condolênscias 
sejam levadas a toda a sua família.

Justificação

Editor atuante, parlamentar durante a Constituinte 
e intelectual consagrado, Fernando Gasparian faleceu 
no sábado passado, aos 76 anos. Cidadão que teve 
participação efetiva na luta pela reconquista da demo-
cracia durante o regime militar, Gasparian foi cremado 
no crematório da Vila Alpina, em São Paulo, após o 
velório na Assembléia Legislativa paulista.
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Reconhecido como empresário e político de fortes 
convicções nacionalistas, Fernando Gasparian fudou 
nos anos 70 o combativo semanário Opinião e a revista 
Argumento, considerados ambos focos de resistência 
à ditadura militar. Presidiu ainda a Editora Paz e Terra 
e criou a livraria Argumento, no Rio de Janeiro.

Nos seus derradeiros dias, Gasparian esteve in-
ternado no hospital Sírio-Libanês, da capital paulista, 
para tratamento de problemas renais que levaram a uma 
infecção generalizada seguida de parada cardíaca.

“Meu pai tinha duas paixões na vida, minha mãe 
(Dalva) e o Brasil”, declarou à imprensa um dos filhos 
do editor, Eduardo.

Numa declaração aos jornalistas, a professora 
Ruth Cardoso, disse que o editor foi peça fundamental 
na “resistência cultura” à ditadura: “Nós perdemos um 
grande amigo de mais ou menos cinco décadas, des-
de a adolescência. E o Brasil perdeu um empresário 
que lutou muito por suas idéias. Opinião e Argumento 
foram a base da luta contra a ditadura”.

No início dos anos 60, Fernando Gasparian era um 
dos principais empresários da indústria têxtil no País, 
dono da América Fabril, empresa sediada no Rio de Ja-
neiro, que chegou a ter mais de 5.000 funcionários.

Após o golpe militar de 64, Fernando Gasparian 
passou a ser perseguido pela ditadura. “Meu pai teve 
de parar com a indústria porque o governo cortou o 
crédito do Banco do Brasil, que era o principal finan-
ciador”, disse o filho Eduardo.

Em 1970, ao saber que poderia ser preso por 
motivos políticos, Gasparian decidiu exilar-se na Ingla-
terra. Retomou ao Brasil logo depois, quando fundou 
o jornal “Opinião”.

Foi editor do jornal entre 1971 e 1975. Durante 
sete anos, aquele veículo firmou-se como um dos mais 
importantes críticos ao regime militar, abrigando auto-
res como Celso Furtado, Fernando Henrique Cardoso, 
Dias Gomes, Alceu Amoroso Lima e Érico Veríssimo.

Em 1973, o grupo do Opinião liderado por Gas-
parian assumiu a editora “Paz e Terra”, fundada em 
1965 pelo seu amigo e editor Enio Silveira, também 
fundador da Civilização Brasileira.

A Paz e Terra deu espaço a autores que eram 
adversários do regime, como o educador Paulo Freire 
(1921-1997), autor de “Pedagogia do Oprimido”.

A editora deu prioridade às áreas de filosofia, 
sociologia e ciência política, tornando-se referência 
no meio acadêmico.

A revista Argumento tratava com inventividade te-
mas da política, da economia, dos esportes e das artes. O 
então diretor-responsável, Barbosa Lima Sobrinho (1897-
2000), chegou a suspender a circulação da revista após 
o quarto número, em resposta a uma tentativa de tutela 
da linha editorial pelos censores do governo.

Em 1977, Gasparian criou a Livraria Argumen-
to em São Paulo. No ano seguinte, transferiu-a para 
o Rio de Janeiro. Hoje, a livraria conta com três lojas 
na capital fluminense: no Leblon, na Barra da Tijuca e 
em Copacabana.

O editor retornou a São Paulo em 1984. Dois 
anos depois, se elegeu deputado federal pelo PMDB. 
Na Constituinte, sua contribuição mais citada foi a cria-
ção do teto dos juros reais em 12% ao ano.

Gasparian também tentou, como deputado, impor 
uma quarentena (não poderiam ocupar cargos na ini-
ciativa privada) aos ex-dirigentes do Banco Central.

Durante o governo de seu amigo Fernando Hen-
rique Cardoso (1995-2002), opôs-se à privatização da 
companhia mineradora Vale do Rio Doce e defendeu a 
adoção do limite de 12% aos juros reais – assim como 
dizia a Constituinte-, nunca colocada em prática.

Gasparian deixou viúva, Dalva, e quatro filhos, a 
diplomata Helena e os três livreiros, Laura, Eduardo e 
Marcus, que dirigem as livrarias Argumento.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2006. –  Se-
nador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Mesa encaminhará o voto de pesar solicitado.

O Requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os Srs. Senadores Leonel Pavan, Marcos Guerra, 
Alvaro Dias, Flexa Ribeiro, Papaléo Paes, Juvêncio da 
Fonseca e Antero Paes de Barros enviaram discursos 
à Mesa para serem publicados na forma do disposto 
no art. 203, combinado com o art. 210, inciso I e o § 
2º, do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Delegado pode pedir prisão 
de Palocci hoje”, publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo, de 19 de setembro de 2006.

A matéria destaca que o inquérito sobre fraudes 
em contratos de lixo na gestão do ex-Ministro na Pre-
feitura de Ribeirão Preto será enviado à Justiça.

Por fim, Sr. Presidente, requeiro que a referida 
matéria passe a integrar este pronunciamento, a fim 
de que conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da entrevista concedida pelo cantor 
Caetano Veloso, intitulada “Eu não sou maluco para 
reeleger Lula”, publicada no jornal Folha de S.Paulo, 
em sua edição de 7 de setembro de 2006.

Na entrevista, o cantor descarta apoiar a reeleição 
do Presidente e observa que, a cada solenidade de 
despedida dos que cometeram delitos, ele levantou a 
voz para dizer loas morais a essas figuras. Para Caetano 
Veloso, o escândalo do mensalão foi vergonhoso.

Sr. Presidente, solicito que a entrevista acima cita-

da seja considerada parte deste pronunciamento, para 

que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCOS GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Preso diz à PF nome 
de petista que mandou comprar dossiê de Vedoin”, 
publicada pelo O Estado de S. Paulo, em sua edição 
de 18 de setembro do corrente.

A matéria destaca que o advogado Gedimar Pe-
reira Passos, preso com R$1,7 milhão em quarto de 
hotel em São Paulo, revelou em depoimento à Policia 
Federal que Freud Godoy, assessor do gabinete do 
Presidente Lula, escalou-o para pagar pelo falso dos-
siê contra candidatos tucanos.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Lula: ‘Democracia não é 
só coisa limpa, não’”, publicada pelo jornal O Globo, 
em sua edição de 6 de setembro do corrente.

A matéria mostra que o Presidente Lula, em 
comício realizado em Caruaru, PE, afirmou que “de-
mocracia não é só coisa limpa”. A afirmação visava 
a defender seus aliados no Estado, o ex-Ministro da 
Saúde, Humberto Costa, indiciado pela Polícia Fede-
ral no inquérito que investiga a máfia dos vampiros, e 
Eduardo Campos, ex-Ministro da Ciência e Tecnologia, 
citado no caso dos sanguessugas.

Além disso, a matéria mostra que o Presidente 
Lula recebeu o apoio do MLST, entidade responsável 

pelo quebra-quebra no Congresso Nacional este ano. 
O coordenador do movimento, Bruno Maranhão, par-
ticipou do comício. 

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da entrevista concedida pelo ex-Presidente 
Fernando Henrique Cardoso à revista Época do último 
dia 7 de agosto do corrente.

Na entrevista, intitulada “Por um Plano Real na 
política”, o ex-Presidente afirma que a reforma política 
será o principal desafio do próximo presidente. Segundo 
ele, “a implementação de mudanças no sistema eleito-
ral deve ser a prioridade máxima do próximo governo, 
para evitar um colapso institucional”.

Como segundo assunto, eu gostaria de comen-
tar o acalorado debate que marca a campanha ora em 
curso com vistas ao segundo turno da eleição presi-
dencial e que procura trazer à atenção do eleitorado os 
caminhos propostos por cada um dos dois candidatos 
para assegurar o pleno desenvolvimento da Nação, em 
moldes sustentáveis e com maior justiça social.

Por uma feliz coincidência, a meio caminho entre 
o primeiro e o segundo turno comemora-se uma data 
que enseja as reflexões de maior relevância para a 
definição do único caminho que poderá, verdadeira-
mente, promover a inserção do Brasil no concerto das 
nações altamente desenvolvidas e garantir um futuro 
mais venturoso para os seus filhos. Ontem, dia 15 de 
outubro, celebramos o Dia do Professor, e é para ho-
menagear os mestres de todo o País que venho, hoje, 
à tribuna da Casa.

É certo que não podemos deixar de cumprimentar 
os artífices do processo educacional pelo transcurso 
de sua data. Contudo, não é menos certo que a ver-
dadeira homenagem a que aspiram os professores é 
que, ao longo dos 365 dias do ano, não eles pessoal-
mente, mas a educação seja lembrada.

Isso porque ninguém melhor do que eles co-
nhecem a indissociável correlação entre educação de 
qualidade e bem-estar social e econômico. Ninguém 
melhor do que os professores sabem que, no mundo 
atual, as nações somente conseguem galgar uma po-
sição de destaque quando elegem a educação como 
prioridade nacional. Ninguém melhor do que os mes-
tres sabem que o caminho para a emancipação dos 
indivíduos e das sociedades passa, necessariamente, 
pela educação.

A esse propósito, vale destacar o entendimen-
to expresso pelo próprio Banco Mundial em um texto 
que recentemente trouxe a público. Segundo aquela 
importante instituição internacional:

Em uma economia global, onde o ‘capi-
tal humano’ é crítico para a competitividade, 
desigualdades que resultem no não-desen-
volvimento das aptidões e conhecimento das 
pessoas, entre outros fatores, podem, de fato, 
retardar o crescimento econômico e enfra-
quecer o impacto de redução da pobreza de 
qualquer crescimento obtido. A chave para a 
redução das desigualdades na América Latina 
é a educação. A educação é o ativo produti-
vo mais importante do qual poderá dispor a 
maioria das pessoas.

De fato, Srªs e Srs. Senadores, a análise atenta da 
experiência das nações evidencia, acima de qualquer 
possibilidade de contestação, que o desenvolvimento 
humano é condição e não resultado do crescimento 
econômico, sendo a educação um dos principais fun-
damentos desse processo, como mostrou José Luis 
Coraggio em sua obra Desenvolvimento Humano e 
Educação.

Portanto, se a sociedade brasileira está efeti-
vamente determinada a se libertar das amarras do 
atraso, da pobreza e da desigualdade, os mais ingen-
tes esforços devem ser empreendidos no sentido de 
superar as inúmeras e tantas vezes já diagnosticadas 
mazelas do nosso sistema educacional, como o ainda 
vasto contingente de analfabetos absolutos e funcio-
nais, as elevadas taxas de evasão e de repetência, os 
péssimos resultados do aprendizado, a pouca eficácia 
dos cursos de formação continuada para professores, 
os baixíssimos salários pagos aos educadores, a pe-
quena oferta de vagas na educação infantil.

Para mim, na condição de representante do Es-
tado do Amapá nesta Casa, é motivo de especial pre-
ocupação o fato de que essas deficiências de nosso 
sistema educacional, observadas em todo o território 
pátrio, apresentam-se com gravidade ainda maior na 
região Norte.

Avaliação conduzida alguns anos atrás pelo Ins-
tituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
(Inep) constatou que o estudante brasileiro que che-
ga ao último ano do ensino médio não sabe calcular 
médias aritméticas, resolver problemas que envolvam 
porcentagens nem lidar com juros simples. Também 
é incapaz, ao ler um texto, de compreender a relação 
entre uma tese e os argumentos que a sustentam, 
mesmo já tendo dez anos de estudos.

Se o resultado nacional já deixa a desejar, a si-
tuação piora no Norte e no Nordeste. Os alunos que 
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estavam, naquela oportunidade, terminando o ensino 
médio obtiveram média de 280 pontos em matemática, 
numa escala que vai de 0 a 475 pontos. No Nordeste, 
a média foi de 265 pontos e no Norte, de 253 pontos. 
Conforme os parâmetros do Ministério da Educação, 
isso significa que os alunos dessas regiões não sabem 
usar frações nem relacionar metros e centímetros. No 
conjunto do País, os alunos da 4ª série só sabiam fazer 
contas de somar e subtrair. No Nordeste e no Norte, 
à exceção do Amazonas, nem isso os alunos conse-
guiam, sendo incapazes também de ler as horas e de 
identificar o valor de cédulas e moedas.

Nossa região se caracteriza, ainda hoje, por índi-
ces de analfabetismo consideravelmente mais elevados 
do que na média do País e por um número significativo 
de professores leigos atuando nos diversos níveis da 
educação básica, o que contribui para o baixo rendi-
mento do sistema escolar da região.

Na Amazônia Legal, as universidades federais, 
implantadas nas Capitais, se constituem, em alguns 
casos, na única instituição pública de ensino superior 
do Estado, desempenhando, dessa forma, um relevan-
te papel social na produção e socialização de conhe-
cimentos. Entretanto, a ausência de quadro docente 
e técnico-administrativo permanente, a inadequação 
das instalações, a falta de recursos para manutenção, 
aquisição de acervo bibliográfico e equipamentos para 
os laboratórios têm-se constituído em sérios entraves 
ao atendimento efetivo da demanda reprimida da co-
munidade amazônica.

Enquanto nas regiões Sul e Sudeste o porcen-
tual de matrículas no ensino superior de jovens en-
tre 20 e 24 anos fica, respectivamente, em torno de 
16% e 15%, na região Norte sequer alcança os 7%. 
No que tange ao ensino médio, a expansão, nos últi-
mos anos, foi bem mais acelerada na região Norte do 
que na média do País. Enquanto as matrículas nas 
demais regiões do Brasil cresceram 52,2% de 1991 
a 1996, na região Norte o crescimento foi de 83,4%, 
o que acarreta forte aumento da demanda por vagas 
no ensino superior.

Assim, da mesma forma que aperfeiçoar o sis-
tema educacional do País é condição indispensável 
para assegurar o desenvolvimento nacional, investir na 
educação nas regiões Norte e Nordeste é pré-requisito 
para reduzirmos as desigualdades regionais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, indiscuti-
velmente, uma das providências de maior relevo para 
a melhoria da educação é a garantia de um salário 

digno para os professores em todos os níveis. E, nes-
se aspecto, ainda temos muito a avançar. Segundo 
pesquisa conduzida pelo já mencionado Inep no ano 
de 2003, um professor que atua na educação infan-
til ganhava, naquele ano, em média, um salário de 
R$423,00. Docentes que lecionam em turmas de 1ª 
a 4ª série recebiam R$462,00 e os de 5ª a 8ª série, 
R$600,00. Já um professor que atua no nível médio 
ganhava, em média, R$866,00.

São níveis remuneratórios absolutamente incom-
patíveis com o trabalho de elevada responsabilidade 
social desempenhado pelos educadores. Além disso, 
as diferenças salariais são marcantes entre os profes-
sores nas diversas regiões do País, estando os meno-
res rendimentos, como seria de se supor, no Norte e 
no Nordeste. Um professor da região Sudeste ganha, 
em média, duas vezes mais que seu colega da região 
Nordeste. Na educação infantil, por exemplo, o pro-
fessor do Sudeste ganha R$522,00 e o do Nordeste 
R$232,00. No ensino fundamental de 5ª a 8ª séries, 
os salários são de R$793,00 e R$373,00, respectiva-
mente, nas Regiões Sudeste e Nordeste.

No esforço de valorizar os educadores, garan-
tindo-lhes remuneração condigna e oportunidades de 
formação continuada, especial atenção deve ser dada 
aos professores da educação pré-escolar e do ensi-
no fundamental. Afinal, não podemos esquecer que a 
difícil arte de transmitir conhecimento revela-se tanto 
mais sutil, tanto mais delicada quanto mais tenra for a 
idade do educando.

É preciso prestar o devido reconhecimento, in-
clusive, ao notável esforço de qualificação que os pro-
fessores desse nível de ensino vêm realizando. Veja-
se que, em 1991, apenas 17% dos educadores que 
atuavam na pré-escola tinham nível superior, parcela 
que subiu para 27% em 2002. No mesmo período, o 
índice de profissionais com o fundamental incomple-
to atuando na educação pré-escolar caiu de 6% para 
apenas 1%. Atualmente, mais de 90% dos professores 
que atuam nesse nível de ensino possuem a formação 
exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) – magistério ou licenciatura.

Srªs e Srs. Senadores, a Sociedade Brasileira 
para o Progresso da Ciência (SBPC) encaminhou aos 
candidatos à Presidência da República, ainda antes do 
primeiro turno das eleições, uma série de propostas 
que considera essenciais para um desenvolvimento 
mais avançado da educação, ciência e tecnologia na-
cionais. Dentre elas, gostaria de destacar, brevemente, 
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duas, que são, com efeito, de grande importância para 
o aprimoramento da educação em nosso País.

Em primeiro lugar, ressalto a advertência da co-
munidade acadêmica do País quanto à necessidade 
de ser enfrentada energicamente a enorme carência 
que hoje se verifica de professores de ciências e de 
matemática para o ensino fundamental e médio, pois, 
se nada for feito, gravíssimas serão as repercussões 
para o futuro do País. Nesse sentido, a SBPC propõe 
a criação, em todo o País, de centros especializados 
para a formação continuada de professores do ensino 
de 1º e 2º graus. Defende, outrossim, seja consolidada 
a criação da Universidade Aberta, ampliada a rede de 
pólos de apoio e fortalecidos seus laços com as uni-
versidades federais.

A segunda proposta da SBPC que quero comentar 
se refere ao crescimento das oportunidades de educa-
ção básica e ao acesso à educação superior. A entida-
de defende que sejam aprofundados os significativos 
progressos já alcançados pela sociedade brasileira no 
aumento da cobertura do ensino fundamental e médio. 
Evidentemente, com isso, crescerá ainda mais a ex-
pectativa de acesso ao ensino superior. Nesse contex-
to, a SBPC postula que se dê prioridade ao aumento 
da oferta de vagas e de opções de ensino de terceiro 
grau, mantendo-se, ao mesmo tempo, a atual política 
de expansão do ensino público superior, a qual deve 
ser reforçada pelo substancial crescimento dos recur-
sos para investimento e manutenção das universida-
des públicas, pela abertura de cursos noturnos e pela 
valorização da carreira e das condições de trabalho 
dos professores.

Sr. Presidente, a realização das eleições para 
o cargo de supremo mandatário da Nação reacende, 
na alma do povo, a esperança de que sejamos, enfim, 
capazes de encontrar a trilha que levará o Brasil ao 
encontro de seu – tantas vezes anunciado – grandioso 
destino. Mais do que isso, a reiteração da experiência 
democrática eleva a consciência política da população, 
reforçando-lhe a certeza de que tem direito de cobrar 
de seus governantes uma gestão mais proveitosa e 
produtiva dos interesses coletivos.

Hoje, não há mais quem ignore ser imprescindível 
um sistema educacional de boa qualidade para que 
possamos alcançar o patamar de nação efetivamente 
desenvolvida. Curiosamente, o candidato à reeleição 
declara, agora, ter escolhido a educação como prio-
ridade para um possível – embora muito improvável 
– novo mandato. É de se perguntar por que custou 
tanto ao Presidente Lula aperceber-se desta evidên-
cia solar: que a educação é a viga mestra de qualquer 
projeto de desenvolvimento nacional. Somente após 
quatro anos negligenciando esse setor fundamental da 
administração pública vem Sua Excelência professar 
seu “carinho” para com a questão educacional.

Por ocasião do transcurso do seu Dia, os profes-
sores do Brasil, tenho certeza, gostariam de transmitir 
aos candidatos à Presidência da República não um 
pedido, mas um conselho. Um conselho de mestre. 
Que o futuro Chefe de Governo realize maciços investi-
mentos em nosso sistema educacional, pois, sem isso, 
nenhuma outra providência será capaz de garantir o 
desenvolvimento da Nação.

Estas são as reflexões que desejei trazer à con-
sideração do Plenário na oportunidade em que come-
moramos o Dia do Professor, manifestando a todos 
os educadores do Brasil minhas homenagens pelo 
extraordinário trabalho que cotidianamente realizam, 
o trabalho de valorizar seres humanos por meio do 
simples gesto de ensinar.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado, requeiro que a entrevista com o ex-presiden-
te Fernando Henrique Cardoso, publicada na revista 
Época, seja considerada como parte integrante deste 
pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje para 
comentar a matéria intitulada “Lula afasta Berzoini do 
comitê de campanha”, publicada no jornal O Estado 
de S. Paulo, em sua edição de 21 de setembro des-
te ano.

A matéria destaca que em clima tenso, presi-
dente do PT, Ricardo Berzoini, deixa coordenação e 
é substituído por Marco Aurélio Garcia, Assessor de 
Assuntos Internacionais da Presidência.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Mercadante diz que não 
autorizou negociação”, publicada pelo jornal O Estado 
de S. Paulo, de 29 de setembro do corrente.

A matéria destaca que o senador petista, Aloi-
zio Mercadante, afirma que não mantém contato com 
o coordenador de sua campanha, Hamilton Lacerda, 
que também é assessor de seu gabinete no Senado 
Federal. E que isso portanto é prova de que não au-
torizou a negociação de compra de um falso dossiê 

contra o candidato tucano e rival ao governo de São 
Paulo, José Serra.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria seja 
considerada como parte deste pronunciamento, para 
que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores 
que constará da próxima sessão deliberativa ordinária, 
a realizar-se amanhã, às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA

Às 16:00 horas

1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 100,  
DE 2006-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 987, de 2006 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 100, de 2006 – Com-
plementar (nº 123/2004-Complementar, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte.

Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos, Relator: Senador 
Luiz Otávio.

2 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68,  

DE 2006-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 988, de 2006 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 68, de 2006 – Complemen-
tar, de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, 
que altera o art. 33 da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe 
sobre o imposto dos Estados e do Distrito Fe-
deral sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação, e dá outras providências, 
para prorrogar os prazos previstos em relação 
à apropriação dos créditos de ICMS.

Parecer sob nº 1.059, de 2006, da Co-
missão de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Valdir Raupp, favorável, com a Emenda 
nº 1-CAE, que apresenta. 

Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos sobre a Emenda 
nº 2-Plen.

3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 85, DE 2005 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 989, de 2006 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 85, de 2005 (nº 2.306/2003, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribu-
nal Superior do Trabalho, que dispõe sobre a 
criação de cargos efetivos e em comissão no 
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região.

Parecer favorável, sob nº 667, de 2006, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres.

4 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substituti-
vo à Proposta de Emenda à Constituição nº 64, 
de 1999, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Eduardo Suplicy, que acrescenta parágrafo 
ao art. 57 e dá nova redação ao inciso XI do art. 
84 da Constituição Federal (comparecimento do 
Presidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 30, DE 2002 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 30, de 2002, ten-
do como primeiro signatário o Senador Paulo 
Souto, que acrescenta os §§ 12 e 13 ao art. 
14 da Constituição Federal (dispõe sobre a 
elegibilidade dos substitutos das Chefias do 
Poder Executivo nos seis meses anteriores 
às eleições).

Parecer favorável, sob nº 429, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 66, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 66, de 2005, ten-
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do como primeiro signatário o Senador José 
Jorge (apresentada como conclusão do Pare-
cer nº 2.054, de 2005, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania), que acrescenta o 
inciso XVI e o § 2º ao art. 52 da Constituição, 
para atribuir ao Senado Federal competência 
para indicar membros do Conselho Diretor ou 
da Diretoria das Agências Reguladoras.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 29, DE 2003 
(Votação nominal, caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 29, de 2003, tendo como pri-
meira signatária a Senadora Lúcia Vânia, que 
dá nova redação ao art. 193 da Constituição 
Federal (que trata da ordem social).

Parecer favorável, sob nº 156, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal, caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 57, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Marco Maciel, que 
dá nova redação ao § 4º do art. 66 da Consti-
tuição, para permitir que os vetos sejam apre-
ciados separadamente no Senado Federal e 
na Câmara dos Deputados.

Parecer favorável, sob nº 779, de 2006, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Ramez Tebet.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9, DE 2003 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do Requerimento nº 875, de 2006 – art. 167)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 9, de 2003 (nº 5.937/2001, 
na Casa de origem), que altera os arts. 3º e 
8º e os Anexos II e III da Lei nº 9.264, de 7 de 
fevereiro de 1996, e dá outras providências (al-
tera para Perito Papiloscopista a nomenclatura 
do cargo de Papiloscopista Policial da Carreira 
de Polícia Civil do Distrito Federal).

Parecer sob nº 665, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 31, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 31, de 2004 (nº 5.211/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, dispondo sobre 
parcelamentos de imóveis rurais, destinados 
à agricultura familiar, promovidos pelo Poder 
Público.

Parecer sob nº 995, de 2005, da Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, Relator: 
Senador Osmar Dias, favorável, com a Emenda 
nº 1-CRA, de redação, que apresenta. 

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 65, de 2005 (nº 841/99, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a deno-
minação de medicamentos a ser utilizada em 
prescrições de médicos e odontólogos.

Parecer sob nº 158, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Mão Santa, favorável, com a Emenda nº 1-
CAS (Substitutivo), que oferece.

12 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 175, DE 2001 

(Incluído em Ordem do Dia  
nos termos do Recurso nº 1, de 2003)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 175, de 2001, de autoria do 
Senador Ney Suassuna, que dá nova redação 
ao art. 7º da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 
1995, que “dispõe sobre o Serviço de TV a 
Cabo e dá outras providências”.

Pareceres sob nºs 1.268, de 2002, e 
1.295, de 2003, da Comissão de Educação: 1º 
pronunciamento (sobre o Projeto), Relator ad 
hoc: Senador Antônio Carlos Júnior, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CE, que apresen-
ta; 2º pronunciamento (sobre a Emenda nº 4, 
de Plenário), Relator: Senador José Jorge, 
pela rejeição.

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 131, DE 1997

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 131, de 1997 (nº 573/97, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo de Parceria e de Cooperação em 
Matéria de Segurança Pública, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
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e o Governo da República Francesa, em Bra-
sília, em 12 de março de 1997.

Pareceres sob nºs 143, de 1998; 1.603 
e 1.604, de 2005, das Comissões

– de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 1º pro-
nunciamento, Relator: Senador Romeu Tuma, 
favorável, com voto contrário, em separado, da 
Senadora Benedita da Silva; 2º pronunciamen-
to, Relator ad hoc: Senador Jefferson Péres, 
favorável; e

– de Constituição, Justiça e Cidadania (em audiên-

cia, por solicitação da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional), Relator: Senador 

Jefferson Péres, favorável.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 13 

minutos.)
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Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31217 



31218 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31219 



31220 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31221 



31222 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31223 



31224 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31225 



31226 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31227 



31228 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31229 



31230 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31231 



31232 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31233 



31234 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31235 



31236 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31237 



31238 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31239 



31240 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31241 



31242 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31243 



31244 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31245 



31246 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31247 



31248 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31249 



31250 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



Outubro de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 17 31251 



31252 Terça-feira 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Outubro de 2006



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PRB – Roberto Cavalcanti **S BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PT – Delcídio Amaral ** 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Geovani Borges**S 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Maguito Vilela*  P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – Teotonio Vilela Filho**  PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotônio Vilela Filho3 (PSDB) AL 4093 
Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira5 MG 2244 1. Leomar Quintanilha4 (PCdoB)-cessão TO 2073 

João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Geovani Borges6 AP 1712 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Eduardo Suplicy (PT) 7 SP 3213 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 3.10.2006) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética. 
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
3
 Retornou em 18.8.2006, após término de licenças concedidas de acordo com  Requerimentos nº 455 e 456, de 

2006 (DSF de 30.8.2006). 

4 Passou a integrar o Conselho de Ética no lugar do Senador Gerson Camata, em vaga cedida pelo PMDB, de 
acordo com o OF. GLPMDB nº 318/2006, de 14.8.2006, e Ofício nº 269/2006, de 15.8.2006, aprovados na 
Sessão do SF de 5.9.2006. 
5 Passou a integrar o Conselho de Ética no lugar do Senador Ney Suassuna, de acordo com Of. GLPMDB nº 
319/2006, de 14.8.2006, aprovado na Sessão do SF de 5.9.2006. 
6  Passou a integrar o Conselho de Ética no lugar do Senador Gilvam Borges, de acordo com Of. GLPMDB nº 
319/2006, de 14.8.2006, aprovado na Sessão do SF de 5.9.2006. 
7  Eleito na Sessão do SF do dia 3.10.2006. Indicado de acordo com o Ofício nº 32/2006-GLDBAG-CSCOM, de 
6.9.2006. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 4 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) ³ 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 1º.9.2006) 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 
³ Retornou em 18.8.2006, após término de licenças concedidas de acordo com  Requerimentos nº 455 e 456, de 2006 
(DSF de 30.8.2006). 
4 Retornou em 31.8.2006, após término da licença concedida de acordo com Requerimento nº 498, de 2006 (DSF de        
1.9.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 09.06.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 

scop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Wellington Salgado de Oliveira (PMDB-

MG) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 15.8.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
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CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(13 titulares e 13 suplentes) 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO2 EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO2 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhe-
cimentos na área de comunicação 
social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria pro-
fissional dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO 
SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria pro-
fissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CON-
CEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria pro-
fissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS2 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 

ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO2 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

 
                                                                    
1 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 
D’Urso. 
2 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 
3 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 
6ª Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conse-
lheiro Daniel Koslowsky Herz. 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                                    
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qua-
lidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma 
das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando escolha do 
coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
PMDB-MG 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 15.8.2006) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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